
1D ARACAT

O Muni.lpio do Alacãú âtÉvés da SecÍetanã d€ Saúde toma púbtico pãrâ .onheclmeito dos
iâtêÍêsâdós, queo PÍqoeüo e a êquipêdê ãpolo, dêslgnados poÍ ato do Pefelto Ivunicipal, que ora
inteSra os àutos, êstará rêallrândô Licibção na modalidadede PREGÃoi na to.ma ÉLEÍRÔNr"a, dô po
mê nor pÉço por lrêm, pa E al.nd im€nlo do oblêto d êíà lcnà Êo, confoÍme objelo dêscrilo nê íê E d ità t,

tudo dê oíÍomidâdê com ar re8ràs êsnpuhdâs nà t2i f t4i.c 14,83, dc 2021,. ddiis lêsis1a9ão
aplicável e, ainda, d. eodo cm a Iri côrplmênre no 12112006 lri Gcml d. Miftêmpresa, 6m as
âl!úâçôs dá l*i C.nplemmb n" 14712014, sn süs âlr.hÉe, üsn côno pelss lomos @nlidos no
PÉúte Edilal e seus úcxos

Düta e Eúa d. hí.ia de
Rec.bifthto .tat PtuNsb:
Dntu ( l|aru .1. ltittthb ttu
k.cb, e to ddr t'tornans
Ddta t H.ru da Dispúa de

§ Nào hawndo *pediotc ou omródo qulquêr fâro sup@li{lo que imp€ça ! @liaçào do cdâfte
nâ dde Mradâ, â sesão seú auromtiemetu. tmmicridÀ pm ô pritrib diâ úril subs.quentq no mesm
hôrário e l@al anteiomsre eíÀbcl@idô, d*dê que úô haja conunio!ção do PEgoeirc m mnrrário.

I Se'npe qú o palâvÉ3 ou !:úlas ino'rdr, obaro €paÊcüem nêre Mm.Ú d. rd a'. oL m
quâilqua d. seus anercs, lüào os scslint6 sirsiliodor:

, PMÀ: Prchittu Mdtct4 de Àtqo1i/t:E;
r ME/6PP: Mim .nrya / E pr6o d? P.qu.no Po e:
, DOalDOu: Ditiia oIrcial .to Eiato / Dirrio Aiciat da Uniiío:

. rcE: Tribmol de Co,t4 da Estado do C.uá.
, BLL: Roha de Licnacões ê llilõer do Br6il, ótgão prrydot do ti\teúo, entidelê co tenla.la
con ettu kwlclryhlade, Ndiút. Tüo de Àpoio Técnico-Opewional êh risar;
, PÀCA Poíal N&ioMl dê Co.rmrações Públioàs,.
r RFB: Reila Fznedl d. R,z

§ o prGenre Ediral e rodN os sN m*os ê6úô aGsircis a qufl nÍffis0rjunto ao sclor dc LicnâÉes
losliadô no ondcrro oBranre do peâmbulo dsie ediúI, ô.d. §crio fôm4id6 CRATUITÁMENTE
em arquilos compaiÍvci§ com os SôllwâÍà PDF, Áuio-Cad, Word . Éxoel qE & Í2ere6 n@.ssáriú. Na
úasião o inreMsidô deverá tazer ú Pe! Drive ,âm a gravâçro do mêno, ôndê rdá m prm de âré 24
(vinra.qmtm)honsúrch,apóso@bimmto,panefetu,poressito,qualqudmlâmçÀopúinúteà

q



ARACATI
ttL:.f,lh" m saq,ào 06 aqunos oú pod@ adquin-lo m eúercs,+(?

l,rp i J-!.p.o, (ceuo\ orhqb.oe§'trvu.otl.oa.ô.. J -r,rp j J-!.p.o, (ceuo\brticib.oe§,trvu.blt.oa.b.. !_.q' O c.íomc clá rcalizÀdô porm.io do aplicstivo'LicitaçõB'@níonle dÀ !ásim clêtónie da Bolasdê,lcÀ a/
Liciraçôtr el-eilõsdo Bruil-BLL: ww*.bll.otu.bÍ :,r _-)
$ O eideGÇo pr. o envi. dc docu'nentaçôes será m Sede da Preleitotà i\ Rao Snúos Dunatt, I 116 -
Fariat Rti,o, CEP: ó2,300-40, Àtkdi, Ea lo tlo C@ui

A:29-A!!!!P
l.l - A prcsdr.licibção ta.omo obleto: Contratasão de Êmprêsa pârâ locâÉo de CPAP e
con@nlhdores de origêniô pãa atender as neessidad6 da Sectária dê sâúdê dô Municlpio

1.2 - A licihçÀô eúpÊdd. em 0l (m) Iren Lore, oonfooo tabelc ooNtalúc do Tem dc RefÚÊnciâ.
fâoullandese ao lioirotue á pâíicipâqàô d. m ií.Gs..
l.r-ocritédod.juk 6 rôdorâdô.áÁoúoorpr.{oporilêm,obseodara!qiscnciasconiidasneíe
Ediral e es Án x6 qmto às cspdifreçõê do objcio.

2.0 - DOA RECUR§OS ORCÀMENTIRIOS
2.1. As despesas d@mles do lomcilMto 6rà"à0 à 6ítâ do OrÇmútô corl dô Municipio. na
clâ*ifiMçáô órÇinàtÁ.ia abaixo disiminoda:

('o\Dt(oti!

t 1:!9SIEDENLDELA)l.l - Podoào pânicipd dêíâ LicibçÀo rod6 e,tuaisquú apre§o, ou socia,.d6, Égutâmsre
ê abelecidas no Pah. que sejM épeiâlizâd$ c crcdhciâd.s m ôbje dêà liôihção. que satislaçam
!od!s rs cxis&ciâs, §pcilicdÉê e .oms enlidas neíe Ednal c us Andos.
3.2 - Poderão paÉicipar det. Pqàô Eláóíico âs mp6as que apEs tarfl lodâ a doMcntaçio poi
êlâ êxisida p@ Esp{tivo cad.slamaio jmb à A.kâ de LicirâÇôe ê Lêilôês.
3.3 - É vêdâd, â pdicipaqio de pre em iom dr @nsórcios ou gtupú d. dprêas.
1.4 ' Nào podeú p8llicipâ! dâ licilrÇáo â úpÊe quê eriwr sôh fâlêúü, mncordsra. colcuEo de
credoB, dissoluçao, liquid.ção ou quê ioha sido deollmd! inidôra por ór3ào ou útdÀdc dâ
adniniíEçeo públie dirda ou indiÊ6, fêdeÉI, 6hdul, ]ruicipal ou Dhlrito Fcned ou quc eíejo
curpnndo perlodô dê suspmão D ánúiro d. admlnisrnçÀo müicipâI.

("\Nll:\ I \ltlos

L,u r 
^! 

\uok!ÁÀrENrÁP { 1030100032.031
Mínutmção e Funcionmõro da aiogío Primárh à saúdc.

]L)\'l.i!]]) lil.l l ]lsol!

1500100200
Reoeila de Imposlo e TmN. - saúdc.

1640000000
Tmfeénctu SUS - Bloco de Moú{çAo

1632000000
TmfeÉncia de convê.io Êd&lo/sâúde

SeF. De Tac Pessa rurdi.â

L.câqão de Mâqúinâs c E{uipammlos



.I

I5 - O lq'arredevcrá swcÉda,údo, de foma dxtu ou dmvê, de empB6 6sciâda! à 8o1àa dü
I i- â-ô.s dô B'à{1. âré no mnim um hom mB oo horáno r âdo no.dh p,É ô úo n>rcdâ<

3.6 O cadaslBmslo do licidÉ ddêrí id requ{ido a@mparrEdo dos seelirr6 docmcmôs:
a) rnínmúto panioular dc mndâlo ourôrBândô À opmdor dqidaooi€ qedenciâdo judô à Bolsâ.

podee sp*iliG de sua Epr.mlÀçlo no pregào, mnfôm nôdêlo fo@cido pela Bole de LicilaÊes

b) DeclomÇão & m plmô ôônn{iDnrq do aceihqeo . de âlcndin6ro Às *tênci6 de
hrbilihção previshs no Edihl, confoÍric modclo iomecido pela Boha dc Licitaçõs do Bnsil.

c) EspúiÍieçôês dô podulo objdo d0 licii.çàa d confomidâdê 6h êdilal, @!íando prc{o
mrca e modelo e coso dc item .rpela,ms s.dia.re soliciraqío do pregoeirc rc I@n. AXQ, insrção
d. caráloEos do labricodÊ. 'iA dpEs paíiciDanic do cqlmc nào d.v. s.r idêsrificads', Decrero
5450'05âí 24pr'á!8fo.5".

d) O ouío de opmcioúliàÇàô ê uso do sistm 60üá a cargo do LicnÀni. vmàlor dô cêíâma .

que pa8ârí â Bôle d. Licnições do BE.il, prcvedom do sistc@ .l.tr6nlco, ô .qú%lde ao pe@entual
êtabel{ido pcla mêhi §ôbIê ó ulor m.tBrual âjutâdo, â ítulo de tÀk p.la uliliziçâô dôs r*mos de
rêcnolôsia dâ infomagão. m colfomidod. con o rcgllamàro ôpdciônâl dá BLL Bolsa de Liciroçôê

1.7 A oiooempresa ou mpBa dc pêqu@ pone, ém do apresraqão da delaBçÀo coNiaíte no
ANIXO V[I, pdâ li.s de habilitação, devsá, quído dô c.dâst!ânê.rô di prcp.ía inioial tle preço a se:
diSilâdo ío shbâ, voifica. es dados oadoímb se ôsinâlou o r.gi6ê ME/XPP no sistm confome o
m resine de úibutaçào pam fszcr vÀler o direnô dê Êiôidâdê dô dêspatq Aí, 4n. 44 e 45 dâ LC
l2112006,ob$âdôodisposroms§ l!ao3.doan.4.,d!Lcir..14.131,d.2021

1.0 - DO REGULÀMENTO OPERÀCIONÁL DO CERT,IME
4. I ' O ceíomc seld mrduzido p.lo Preoêiro, @n o aullio do equipe de âpoio, qu. !.rá, êô 6p-iâ l, ss

a) eonpÀnhár os hbâlh6 da .quip. do apoio;
b) rGponds os qustôes aomulÀd.s p.lôs fôm@êdôE, Éldiws ao oe(me;
c) abdr $ propô§d dê DftÇci
d) aMlisâÍ a âceitâbilidâde díi pópoíaq
.) derlasilicar pmpGb! indi6,io os rorivos;
l) @lduzt os pocedincntô! rêlatims sos l0Dces c à escolh! da prcposra do lmê dê úàor Dsoi
d v.rincâr â hâbililaçÀo do p@plnátc clâsinedô .ú prjneió lusarj
lr) dslarâr o v.ncedôi;
i) r{eb{, examinar e deidir sbÉ â pdinàoia tlos !ou6$:
j) .lâbôÍú a ata & sessãoj
t) .ncÀmiúâr o Drôô*ô à súond.de supdior pm homtogrr ê âurôÍi@ a oonlnr.çàoi
l) abrir proceso a(nninhrúrivo pãrr apuEÇão de iregulaídode visândo â âplic4ão d. p@lidad6

5.0 -.DO CRE,.^C|ÀMENTO NO S|SÍEM4 LrnÀ<ÓES DÁ BOLSA DE L|C|ÍACÓES E

5l - As p-B$d j*idi*" o. li@s in,lividuÀis iíi.€ssd$ d*êrãô nôúú ahvés do insrluscnro de
Nndalo prdisio no itch 3 6 "â", côn fl@ êonlroid0, opsador devi{,.ncnlê c,ldmiâdo em qulque'
êmpresr socia& ô Bolsa de Licikçõ.s do BÉsil, aribuindo podms pm fomlor Iúcê d. pÍ.qos e
prâricr todos os demis âros . ôpêáçôês no sire *wv.b1l.o.g,br,
5.2 - A paíicipação do lioitanle m prc8Àô eleútniú sê daá por meio de púicipaÉo diret0 ou Àr6vés dc
empEsa a$ociÀdr§ À BLL - Bolsr d. Licnaqões,lo Bmsil, o qul dcveé mnifêíâr, por meio de seu
opeãdor dEignado, em ampo ,ópiiô do sisrem, pleno conn*ir{tq aceÍ!ção . a!údiftenro às
exigénciâs de híhilitâÇãô pBisrâs no Ediral.



ARACAT

5.1 ' o &Bso do opôÊdd ao Dtsão, prô elôito dc úcaúiúahmto a" p.porru a. p,ti, ; là**' :.
sucesivosdepfços,emnoüedolicnânre,sommresedâúmediaúepÉviadcfiniÇÀodeseúâprivâriva.)
5i.^.h-.r Jr idm'ifi(eÁu ( 

" 
ynl 

' ao. op."do.e. p.de'ro .e' lnd.s er qu,lq.e p.-",o
elelónió, slvo $ândô ômêlâd.r pór.ôücnsçÀô do credênciadô ôú pôr ini.idivâ dâ BLL Bôlsa De

t,5 - É de exclusiw Esponsabilid.de do usúrio o sigilo dÀ saú3, be6 em so lso m qurlquêr túsâ9á!
.fduada diEramm!. ou por s r.pEsmhre, não ebeúo 6 BLL - Bolso d. Liciloçôes do Búsil .
BpoÍsohilidâde Dor crcntuair dânós déo]da dê úô indêvidô dâ snr4 âiídd qü. por t.Mircs.
5.6 - O üedonciÀmdto do fomeedor. dc scu rcpr6cntantc lcgaljunto ao sistm elerónjco nnpli@ a
Bponsabilidode legal pelos alos ,Eticados e â pr6unçào dc €pÀcid.d. récni6 pân reâlização das
rÉtuâles indnresJo p'.3íô el.L,6ri

6,0 . DÀ PAR?ICIPÀCÃO NO TREGÃO
6,1 - A larticipaçeo no PrcgÀo, M lom Eláiôíici sê ddí pôr úêiô dr di8ibçàô dâ se.nz pesúl e
intânsrdlv.l dô Ep$entaJÍe cEdúoiado (opddor dô corclom de mersdoriÀ, ê subcqu.nle
ú€niilúhdtô di p@poía de pEeos, {olusiEmenic por meio do sirtm elelóúm, obseMdos dÀ1. e

6.2 - Cabe.á ao fôm€edor acompaúa. rs op.ãqões no sisrem eldóú6 dunte a §essão públie do
pregão, ícândo HponsÁwl p.lo ôn$ dMftntê d. pà-dâ dê nêgóciôs diúÉ d. inôbsêfrâ.ôia de
quâisquá ú6sâgá§ diridâs p.lo sisrem ou ,ia desolqÀo do ss repHentantq
6.1 - O licnonic Íêponsâbilizo+. cxclusivâ . fômlhêntê pêlâs tuçô.s.faudâs m s nóúô, *!um.
côtu 6mes. vddadúa sms prcposbs e s s loncs, inclusive os stos pmiicidos diEl3Deni! ou po.so
Epr*eúm(e. exllüiô a @§polsabilid.'lc do pôledor do si§Mo ou do órCÀo ou . idad. p6moroÉ dâ
licúaÇào por evcntuú d.n6 dêcôÍórês dê usô idêüdo dâs oÉdociâis dê @$o, aitrda que po! t@eircs
6.4 - Po'leéo paíicipar dde Prc8ão iítcrcssdd cujô nno dê Àrivid.dê §êjâ cônpâd!êl com ô ôbjêrô

ó.5 - Srá cônc.dido tmh ro l or*ido pm a§ micoenrpresa§ e flpE$s de pcquoo ponc, pam !s
§ociedodes mopsaiivas m.ncioradâs no úigô l6 d. Loi n' l4.l13, d. 2021 ê Éâ ô niúôehpEndedor
individu.l - MEI. nô. liúite pÉüíôs da l4i Corpl@{tlr nc l2l, de 200ó € do Derero n 3.533, ,le
2015.
ó.6 ' Nío podsão panioipe deío licikqno os intemsdN:

6 6.1 - Proibidos dc pâniôipâr dê liciriçôes . clebd @nlÉro6 adniniícrircs, m lom d! leghlâçnd

6.6.2 - Qu. nào arddâú À. óndições deíe Edilol e sG) ândo(s)i
6.6.3 - Eímr&ÍG quc nÀo taJbh Ê!resúrâ9ão le8âl no Br6il @m podes expE$os pam r*ber

ôirâçãô e responda adminGr6riu ou judicialmente;
6 6 4 - Sob a lom dc co$órciô, qúlquí q@ seja sua €ndnIição;
6.64.1-Nio saá pêditida a panioipaÇeo de mpEs Éuidd m @nóEio, ddidô à baixa

@mpl*idade do obj.{o â sfi âdquiridô, úúideBndo que as eopEas que âlum no mdâdo lêm
@ndições de lom*r os beB dc lo6a indepúdálê. À paniôipâçãô d. mp6as enids em ensórcio
m pócàlioênro liciôúno dN s pgmiiid, d sirugôÀ esp.chis, quÀndo a mprc§â§ *i.r.nrca no
mcrcodo nào rivúm condiçôês dê pâíicipa. sozinnas da licnação, m máo da mmplcxn.dê ôu wlb do

6.6.5 - Qu. Mnâú d únum un ou uis sóoios colútas dou pEposlos en pleumç3o;
6.6.6 - Que csejâm êú ê§ado de iNolvênoh oivil, pEoss dc f0làciÀ, rccup.mqÀo judiciâl oü

*hjudicirl, dissolução, iEào, cisào, incorDo6ç3o . liquidâçáôi
6.ó.7 ImpcdidÀs de Icnú e ónhte @m ! Àdminishqãoj
6.6,3 Sspens t.mpotuim.nrê d. pdicipd dê [cnaÉo e impedidE de contziar com â

6.6.9- D*lmd.s inidôn6 p€la Adninisrnçeo Pú6lica, dquo o pedu$rcm G norilos
d.l.mnünres d6b condiçeoi



6.6 I 0 - Sen idor público ou empres s cuj o s ding.nt6, gü.ntes. sóc ios ou corponsiles de seú .luâ
seja'n funcLoúrios ou e,npÍegâdos públicds dâ cmid.de onhtânte ou responsílel pelâ licnaqào;

ó.6.1 I - EíÉnsenos nio autorizsdê a @mrcializr no p.hl
6.6.12 - Cujô êíaluro ou oonlato sooial úo inclu no objelivo mial dá .npÊe âiividadê mmpaiivel

7,0 . DÀ A PRESEN|AAiO DÀ PAOPOSIA P DOS DOCUMENÍAS DE HÀBILI| ÁCiO
7.1 - Os licihres @lnidErào, exclusivmcnt por ncio dô si3l.m, 6Mnibtcmnre côm os
docDmúlos dc habilimçao cxigidos no ediill, popoÍa com a dBcndo do oDjcto ofcÍlado e o pleqo, aré a

dda c o horário esÀb.leidos pda ab.ím da s.sào púhliG, qwdq en!áo, ácdar*Á
auio'Mrioúên!ê a etapa de enüo ds$ doomenlaçào,
7 2 - O êNio da propoíi, ammp,Júada dos documátos dc hâbihrção *igidG nê$e Ediral, o@reiá por
meio de châvc d. acesô e §àüi.
7 3 - A§ Micrô.mpEas . Émpr$ de Pequeno Poí. d*rÍÀo mÀmidEr â d@úmração de habiliraqão.
ainda quc hâjâ âkuhâ i.íriçáô de Eslbúidado nscâl e tnbâlhislo, nos tmos do âÉ. 4r, § r di Lc n"

7 4 - Incunbiú ao ücnmie 8oo'npoúor os opcÍaçõê Ío sisrem .lellôni@ dumtc â &sdô púhlicâ do
Pregào, fiÉndo Íêpoúávêl pêlô ônus deore.te & per& de nesócios, dianL da inobseráncia de
qúistruq men$eús eniridas pelo sistem ou de suâ dessn.xào.
7 5 - Aré â âhduÉ dâ 3*rãô públi€. os lioiranlê podqão Erirü ou suüstilui a popoía c os documdros
de iabiliroçÀo ânrsioj]Mte imúido§ no sisrmj
7.6 -Não se.á eíab.leida, n6sa eprdo ceíamc, ord declo$ificaçàomire$proporâs.prcscnúdâs,
o que §omáte ocorcé âp& â ftâlizâçiô dos pmo.dimenlos do negoohqao e julgmnlo da prcposa.
?.7 - Os d4umoÍos qu. compõem â popoíá c r hâbilibçàô do licih!. nclhor clâsifi€do smenre slão
disponibilizadG pâra a!âliâÇiô dô prcsô.io e pam acso público aÉs o do@.!ro do envio ,i. lonccs

3,II . DO PREÉNCEIMEAITO DA PROPOSTÀ
3.1 - O licitanre devdá envior.ua popoío 6.diânrê o pÊúchimàb, nô sistu .lstónim, dos s.Euinres

3.1 I . vâlo' úirâ ôoupder'mldede{on'o,

3.1 .4 - DscriÇào dcrâlhidâ dô ôhjdo. contúdo 0s intomações similffi à espeificagÀo do Tem d.
Refààcia: i.dimdo, no que io! aplicávcl, o nod.lo, prazo d. wliládê ôu dê Báfutiâ, númso do EEisrro
ou ine;çãô dô beú nô óryào eoptrare, qundo for o as;
3.2 - Tod6 os espeoificaçô.s do objdo síid* m púpoíâ vinculâú â CônrBhda.
3.3 - Nos valôrs prôpô3bi êbrno inoluos lodos 6 cuíos opemoiomt, .lMBDs púidênciáriG;
lEhalhiíÀs,úibúan6,ensciâisêquaisqusourrcsqueircid.ndiEisouindir€lmút mfômdôdio

8.4 ' Os preçs oleí«ros, I.ío ír p6pôd. iniciâI, qmro na tupo de lúoes, selgo dc ãclusiva
Íêpon.abilidád. do licihnc, nÃo the ssist,ndo ô dtcirô d. plêiiú qurlqur ôl!áçiô, 3ob ales4áo de
m, omissáo ou qulqud ôutô pláaro.
3 5 O prm de validade 

'la 
póposa nào serÁ inlíior 0 90 (novdâ) dia, á onh dz drb de s

3,6 - O liciralre dcverá dcclomÍ, ,a6 ed! nêa m cmpô póprio dô si.r.m BLL, s o prcduio ofeíado
é mnufá.umdo mciôtu1 báêIiciado por um dos crilâios d. mrg@ d. pEaeércia indi€ds no T.mo

3.7 - Os licirânrês d*êm resp.itrr os pnço§ máximos eíohcleid$ ms nom§ dc Égêfuiâ d. o.rúrâÇô6
,úhliss fedcmis, qüándo pênicipâr.ú dê licihçõG úblioasi

3.7.1 ' O desmpdmento d.s rcgfts suprmmciônidâs pêlâ AdniíishçÃô p!. p6nc dos conlBlads
podc eNejâr â Ikcâlizçíô do Tribúal do Conlo, da Unieo c, 0ús o ddido proccso l.3À1, ssâr âs
s€8uints coEcquàcias: Nimtun de pnm pâá â âdôçáô da§ nêdidâs n*e§íri6 âo eeto oumpliooto
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da lei, nN tclms do ân, 71, i@iso D(, d& CoErituiçãoi ou @ldoôçio d6 agents públi@
ê di dpr6â contikdâ âo Ésânênro dos pEjulzos ao êódô, ciú Bilidda a
sup.rfatuEmenro por sobEpreço m exeuçlo do antmro.

9. - DA AAEÃTUM DA SESSÃO. ( L/|SS|F|CÁCÃO DAS pÃOpOSfÀS E FOni4Ut-À(ÀO pL
L4NEE
9.1-A âbêíú dâ pEsaÍe licir!ção &Fse-á aúomtica6úic d se$ão públio, por mio de sisreDa
.lclónico, na dara. hoúdo . l{8l indi.ads neío Enú|.
9.2.Os licihrú6 podsào EtiEr ou sDbíiluir â popoía ou os documdtos dc h.bililaÇão. quando tor o
cis, ânr.riome . itueridN no siím, dé a aheím da Hsão públisa.

9.2.1-será desol6siic0d! o poposiâ que idc iilquc o licihtc.
9 2.2-A d$clâ$ifioÇtô sdá sple Ând@ntad! e r€rislad, Do sistm, com o@mpaúâmenro
d rempo reâl p.r rodo§ 06 pâíicipânrê.
9.2.3-A nào desclasiÍ€ção d. proposlâ nào inped. o seu jllgr6mtô dclinirivô êú ràridô
conúlno.l-ado a.Íciro o 6.e d.á*'rçÀo.

9.3.{) sishâ ôÍdúârá iubúiticamml. as popoías clasificadas. udo que sonate 6bs panicipario

9.4.o sisr.m dispônibiliu ú ômpo pópio pra tm@ de neNseN e.tê ô PEsoeiD e 6 Icnú16.
9.s-loiciadr i erua comp.iirivâ, os liciraúes devdÀo encsnidw larces cxolusiEmenre po, meio de
sisrem eldrônico, sendo imediara'nenre iniomdos do §d recebimnro e do vâlorcon§E Àdo ío reghro
9.6{ lancc deverá ser ofdado Delo vâlôr rôrâl do LOTE,
S,?.O juleaDoro ds popoíos scrá feito pclo Mftor Pr.§o por LOTE
9.34s licilot6 podüão olc€er lâncB suGsivos, obs.nÀndo o horário lixado pâÉ âbêíu. d. sêssãô e
m ftgÍâr êdihêl@idâs no Ediral.
Llo-O ücnantc sncmê pôdaá ôldes hnG de wlor infsior ou percentul de de$onro sup.rior
úllimo por ele olertâdo c Fgbtrado pÊlo si§ldi
9.ll-O inrcMlô úinitu dê dilqoqa de valom ou perceniuis enrrc os larce!, qE ircidirá Líto
rclaçào oos larces inimcdiários qunro .h Élâçãó à prôpôsi q@ obrir â tulhor ofeía d.veá sq de

9.12 O lioitonle pod{á, um únis va, .xcluir s.u últim lânc. ofêÍlâdô, no iíNalô de quiue s.gúdc
âpór ô É!i.th nô sist.E, @ hipót6e de lonce ircoBiíentc ou incxequlvel.
9.13.o poc.dinento eguié dê Àordô côn ô nodô dc dúpub ddohdo.
9.14'0 mo'lo dc disputa adoLdo pâÉ o cNio d.lúôês n6re prcgro .Ltónico $ú o . ABf,RTO c
FECHÂDO.i ônde os licitanres apresmraráo lmoe públicos € §uoBsivos, @m lone liml . f*hâdo
9.15'A elapa de lane da scsào públi€ tê.á dmÉo de de minutos e! aús nso, sá prcliogadâ
aurôrâricmêntê p.lô siíem quaúo houvr lane oialado no§ úlinor dok ninurô§ do psiodo de

9.16-A pmmg!çào aüiomáriB da etapa dc lonc4, dc quc hb o slbnd ânreior, .êú de dois minuros e
ooft.Á §ücesiwnc ê sànpÉ que houver lúG eNiados ne$e pslodo dc pDmgrçào, iíclusive nô
câs de lances illeo.diálios,
9 17'Nào hav.ndo norcs lâncêB ú fômã eíaüelecida ms nds ânreriôB, À s.$eo pública .ncêmrse-á
âuroú.ricâmêntê, ê o sütem ordmú € diwleaú o§ lorce§ @nfomc a ordd Ínâl de clâsiEcaÇáo.
9.18-Deinúda a melhor rorosl4 e a difráÉ d rclaçàô à popoía clasiÍicrda m seguúo lugü lbr de
p.lo múô§ 5% (cituô pôr @nrô), o prcgoeirc, auiliado pela equipe de apoio, poddá Àdnitir o Éiníôio da
disput0 âbeíÀ, pÀm a dcnniÇdô ds dmis coleaç&§,
9.1ç-Âpós o @inloio prcvislo no iid spÉ, os Icnúrês sdâô cô Mdôs psm oprsenw lames

9.20-Apó§ o rémlnô dG pnzôs 6tab€lsido§ ns §ubneN ontqioB, o sistdÀ ord.úá e diwlgará o§
lâ.cês s.sundo a o en oscdre de slores.
9.21.Nào seÍão a@ir6 dois ôú mú lmes d. mes@ mlor, pBale@do squele quc for recebido e
Eshúado em pimeio lusâ.
9.2I-Dunntc o ú,nsüe 

'lo 
sessão públicâ, os licndê sêrãô infômdôs, d tsnpo rcal, do %lor,]o

iD



| ^R^C^TI--' \'.- ..r,
menorlan€ Éú$údo, vedadâ a ide ificaçio do licitânte. \a ao').\o $\o d. des sÀo @Í , Prgpe.tu. no 'lqoftr dr eaps @Írpd''va 'lo Prgáo. n l.lej]

Lu!.c !!s!,,:.i, iir,rLlsrr.,r,.rür,rorllsLr,..s
9,23-Q@ndo a dsondeo {b siím .lc!óíicô pâft o pr.8*ib p. iít pôr ter4o supoioÍ a dez
minulos, a sseo pú6licâ sá susrens e EiniciadÀ smaÍc rpór decorrld.r vI c. qurtro horú d.
conunic.çío do falo pelo PregociD âos paÉicipaú$, no sltio clctônico úiliado pm diwEâqÀo.
9.24'Cas o lioiranre não lpEsenlc lancê, mn@rerá com o wlor de su propoíÀ.

9.25-lm EhçÀo a LOTES não exclusivs pam pâíicipação de nicmeDpr§s e @pres de
pequ o pone. um wz cncerada a dapa de hnc.s, §eú clelilaú a veriÍcâçào automârica,junro à Ror.ira
Iedeml, do ponc da enlidlde mplMial. O si§ldÀ iddtiierá em elúâ própria âs mlcllMpÉMs ê
.mpHas de pequeno pone pdioipoles, pEoaleldo à oompamçÀo ooo os valoEs d! plimiE col(a'lâ,
s esro loÍ empresa de mior poíc, osim @m do. denÀis clâ$ifi..dÀs, pàla o fim dc apli€.sc o disposo
íos âds. 44 r 45 dâ Li Complmê.rú n" 123/06.

9.25.1-Ne$as coúições, as pFpoíos dc micrcempre$s e oples6 do pequoo poíe que s.
6ú ÉÍm m fâixâ d. âlé 5% (cinú pôr do) âciíi dâ mêlhor popost ou 6ÊlhôÍ lânc. §.,à0
coBidemdos mparodê com o prircnâ colúâdr.

9.25.2- A úêlhd clâ$iliôadâ .ôs remos do subitd eraiôÍ rêrá o diÉirô d. mmiúâr !toâ
úliima oienâ pam d€dpatc, obri$toriâmdtc d wlor infcrio, ao d6 pnm.im @locada, no pmrc de 5
(cin@) ninürm contoladG pelo sislm, @nlodos após a @nnd@ção autonúlioa pm relo.

9.25.3-caso â niMpÉs ou â ênpÍêâ dê pêquênô pôí. rclhor clãsinúdâ dêbtâ ou Mo se

noíifài. ío pmm ebb.lêcidô, 3.riô 6nhedú I dmk licitântcs nicMpEsa c cmpsâ de
pequeno polte que se a@nrm .oquele iÍrewâlo de 5% (cin@ por o€nro) @ ordeD de ola$iícaeão, p8n
o cxúciciô do hBm dircib, no pÍâ2ô Arâbêléidô m subirêú âniaior.

9.25.5-No oso de .quivalê.oia dos valorcs apEsenrad6 pelas ni@pEsas e opresas de
pquúo pôn. qE sê .n6drc6 ío3 inr.ÍâlG áÉbêléido§ í6 subit.ns ôd.rio6, s.rá ráliâdô soncio
eúE elos pom que se idenlifique aqGla que primirc podod lprcglE oelhor oaeío.

9.25.6-5ó podüá h.ver 6pât úÍr. popoíâs iBuis (nÀo eguid$ de hrc), ou dlre
finôis dâ lâsc fecülda do modo de dirputa abdo e lehado.

9.25.?.Havádo ewrruil impare enrft popoías ôu ldtuês, ô úitériô dê dêêôÉr. sá áquêlê
pEviliô nô d. 60 dâ lii n" l4.l3l, dê 2021, neíâ ôrdnl
4 disputa lin'I, hiÉt*e em que os licitanlG emP8hdôs pôdí;ô ap]tstú nôÉ pópôíâ fl
aio @ndnuo à clo$ifi€çÀoi
!) awliâçeo do dMpeúo contmtual pévio dos lioilants, pam 0 qul deveÉo
prcfúúciaLMrc §ü uriliudo. rsi3tô. câdâíÉi§ pdâ.4êib dê ârêslo d. clmprimdô dê ôbisaÇõê

dsssnvolvirnenlo pelo licirrnle de:ções de {uidâdeenre

desenmlvimmto pelo licibte de prcgr@ d€ inlegridade, conlomc orie ações dos órgeos

9.25-3-Iqshtindô o mpatq será ãsrsnÉda pr€ferência, suce$iument€, âos hens e seriqo!

i) ,npÊsÀs 66bêlcidâs nô tmitódô dô E!údô ôu do Distirô F.d.Él do óryrô ou arididc dz
ÀúninürraçÀo Públioa esladual ou di.trilol licilútc ou, no @o de lioiiaçeo @üada po. órsào ou eúidade
dê Municipiô, nô tditóriô do Esbdo êm que 6te s. localiz.i
b) mpÊsâr brâileiÉs;
0 rmprcsâs que inüsm em pcsqühâ . no d$úvollincdo de lecnologiÀ no Pâkj
d) eüp§as que oompovem a púrioa de miliEaçÀo, rcs le@6 d! r,i n" l2,lg7, de 29 de

9.25.9-No hipótese da nao conlÍat çÀo nos tcmG pdislos rc subilem onlerior, o objcio licikdo
Eá adjudi@do eD lavor d. poposro orisin0lm te HcedoB do cstam.

9.25.10-À Mic6mpga,lnpÊsi d. P.qum lodê ôu Mi@mp@nt dôr Individu.l, de âsrdo
em o aí. 43 da L.i ConDld.nre n' 121rm6, devano apG.ntu tôdi â dm.íâçrô qisida pam



.i. 'o dc mmprc\ ação de re3üúd.de nal. msmo qJe $ j apBde ,lglm Eiticào . ..
o.251'.Hr\c1do âsum reriçào m @mpÍovrÀo da Eguhndlde lisú|. tr a-eda@r-

ncam, o púD dê 05 (cimo) dtN úlêlr, cujo tmo inicirl coÍBponddá ao mnento d que o
popon6te lor declomdo o vacedor do cülm, prcmgÉveú por igual püiodo, a c.itério da
Àdminishção Públiq pâE a Egulaizçiô da doôlfuntiçãô, pâBamúro ôú pm.lmcnto do débito c
nisáô dê evaluâis Ceíidôês Nê8divâs ou Pôlnihs ón êlciro de Cêdidào Ng8ntivâ.

9.25.12-A neo recllÀriaÇão dâ dooumonl!Çáo, no Dma ,rcvisto no shitm aítcdor, implicÀrá
deôâdênciâ dô diÉirô à 6nrÉrâqàô, sm pEjuírc drs soções pEviía§ no aí, ,0. § 5" da l,ei l4,l132021_
Mdo lacultaú à Ad6jnistÉ9ío mnwcú os lichmts ÍmncsoÍ6, m ordm dc clâsincaçàoj pâra À

N§inârüâ dâ Ârâ, ôu dô3ú i liciraÉo.
9.25.13-A mpreso que íáo @ftprovÍ a condi9áo d. nicrÉnpEsÀ, chpie d. pÊqum pônê ôu

micmêmpÊ.ndêdd individul, ssá desclasilioda dos ireG m que tdir uufnldo dos ü€nefioios & Lei
Côúplemênrâr n' 123/2006.

S 26-EncÚada â eripa de envio de bnces da sesdo pública, m hipótê. da pDpoía do pineim colocado .
pe@.4s !oim! do pEço máxmo ou inlerior 0o deeonlo definido pam o coniBlação, o pEgoeiE podeú
íegpciÍ condiçõ.s mis vmlrjGâs, ap& dêfúidô ô êultadô do julSrmàlo.

9.26.1-a nccooia\,ão podoí q feita com os demü licilú16, seeudo a ordem de chssificação
inicülmnle e$úel.cida, quando o primeirc col(ado. mesm aÉs â nesôciâçâô, fôr de*lâsi6üdô em
ÍdÀô de $i pópôíâ pêmnêd ôcim do pE . núxirô dêfinldô pêlâ ÀlninidÉçdo.

9.26 2-A ne8eiação scÍá É.lizidâ poÍ miô do sisrôú, podúdo sú âconpânhâda pelos demis
licilanres e reú o pra@ de 5 (oirco) minuros.

9.26lO rcsulrado da lcgeiâçào sá dinlgado a iodos os lioirr.res e e*ado aos auios do

9,2órlo prêlo.itu olicnr.í 
'ô 

licitlpr. mrir bêm.l.slÍc.do du.. no pná d. 2 íduâ8)
|rcru.. .nvle ! orcúst! .deourd. !o últlm l.rc. ofeíldo rpór 0 rcqochclo r.ollzod.. lun$netrte

aulrdo nêcesarlú! à onftm.lo dlouêlê. .rlsldos dle Edlt.l . lí .prerentldo!.
9 26.5 É lãculhdo ao preCoeio proúsE o pmzo eirbeleôidô, â pâíir dc slicirâ9ãô tundáúênrâdâ

fêih ío chd pelo liciunte, âít6 dc findo o pEm.
9,27-Após â nesociaçeo do pE§o, o PEsoeio iniciaiá â la§e d. aoeiraeào e julgamllo da prcpost!.

@
I 0. I Élonada a etapa de resooiaçeo, o pEgoeio venncoú se o lioitanre pBvisonaomt€ ola$inoado em
primeio lugtr âtcídc Às @ndiçôes d. pMicipaçào m cÊíâmc, mrlomc psisto no an. l4 d. lri n'

10.2-A3 propoíed* scl.o inlomodâs cxclusivânc . pclô skr.M el.Ltnico sobÉ â habiftaçno ôu
imbiliE;eo dâs vencedom§.
10.3 Caso ate.didâs as condiçô6 de panicipaqão, s{Á inioiado o pmc.din nto d. habilúção,
10.4-Casô o ücnmÉ DrcvisônmáG clisilicrdô m prirôió lqú tàüà * utilizâdô dê âls!ú tÉtammtc
ravo,eido À MgÊPPs, o presoeiE vüilicúÁ e lu jus ao 6óeÍcio, m oonfomidadc @m os iids 6.5

10.5 Verificadas $ mndiqões d€ panioipaçÀo e d€ utiliação do trotqreÍo favoleido, o pregoeio
*amimrá a poposlâ clâ$iÍiedÀ em prineio lugâr quânro à âd.9uoçào Ào objdo e À enpâtibilidâdc do
preço em Ehção ao móxino sripúado paQ conlllbçeo neste Edital e fl sa§ rexos.
10.6-Scrá d*clàsifiedâ a p6poíâ wn..dôrâ qtel

10.6.1{onri!e. vÍciN imaúvehl
10.6.2-úô obêdeêr à. êp€ifiôições récnicã contidâs nô Têm dc Rêfààôiâ;
10.6.3{pee Àr prcÇos irexcquÍveis ou p.mânccerm aoi@ do peço núxiro delinido p,m a

10.6 aiúo liwcü sua exequibilidâde dem!íEd!, quaúo qigido pela adninisrBçãoj
l0 6.5-.prsúrar descônfomid.dê cod quâisqus ôuras digÉnci8 dcstc lditâl ou sds âíexos.

ARACAT
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10.7 No úso de bens e s iÇos em seml, é ind icio de inexeq uibil idade d6 p roposlas valorcs jnl onoÍcs
5070íci8uenra) do !a1or oi qado pela ad'ninitâaÀo. onfoÍme Instruçào Nomariu SDCES/M0 d-7Iid

I0.7.1-A inerêquibilidâde, na hipótse de que tBlo o @pul, ú serÁ coNidddÀ áp& dili8ênciâ dô

10.7.z{ue o ousto do lionanio ulirâpâss o vâlor da poposL; c
10.7 3-inqisiian cuíos de oponmidade ep@s dcjuíii@ o alto dô oíà1â.

10.3-Sc houver irdÍci8 de inex.quibilid.dê dâ prôpôsr. de prcçô, ôu m oso dâ neêsidade de
eslarecimotos mnrplemmlm. podeá ser efc$ada dilisência, na foÍmâ do § 2'do âí. 59 d, Lei n. '
14.133/21, p a efeno de enpovação de su dequibilidode, podádo+ adolú, d.nlr. outos, os

âhu§liônanÚtos juto à propomnt pma
ouíos com indioios de in*equihiln adÊi

apresmraçào dejusifiúrivas € conpmwções eü Elsqào âo:

normatiws em dissidios côld1vô\b)! .' :oJ,: Jo . , o d n o . . o' \ e' \ "- .ol-. , . e'\,.

c)l*otaD io de infomçõs julo ao Minjst&io do Tmbalho e Emplcco, e jüto ao Mini*éÍio d.

d)coíshâ§ ã eniidadcs ou €ns.lhos dc clâ$., sindicaros ôu siúilârc§j
e)pÀ,tuôN em órsãos pú6li@s ou e6pÉas privodls;
Ôverincâçro de outos conhros quê â pÍopônmÉ mnre.Iá on â AdninirftÇãô ôu 6n â iniciârivâ

g)péquis de prcço con fon.c.doM dú i6umôs ltiliz.dos, râi 6m: âkcâdis66, lôjâs d. supnmeniô:,
supmeudos e fabricmiG;
h)vcrilic.çào de mtâs nscds {ros produbs âdquindos Dclâ propôn d.i
i)le% ameÍo de indicadorê $lÀri0is ou tEbalhisi.s publicÀdos po! óeãos d. pesquhaj

k)co.sulras Às secEraàs dc F@n& Federcl, Dürilal, Êíadual ou Muicip8lj
l)iúlúe de sôluçõ6 técnios e$olhidos .lou condiÉes exepsiomlmnre favoráveis que a propone.re
dnponha pam a pÉt!çdo dc sdiçG;
n)d@is v.riÍi6ções que poíotw s fizerem nEesános.
10.9cúô ô cúíô slôbâl êtimdo do objeto licitado reúa sido d@Dposro fl sils Esp@rivs cuíos
unirái$ por mio de Plolilho do Cusc e Fomâçào do PÍcços eloborad! pel6 Administragào, o liciranr.
clâ$ificÀdo m pdn iÍo hgú sdá cônvocado pan apHar Plúilh& por ele elahoEda, con os
Espeorivos valore adequodos 0o vâlor fin6l d. M propoía, sob peM de nÂo @iLçào d. prcpostá.

10.9.1-En sê rútandô de seriços d. ereaúüia, o licitlnre vooedo! seú @nvocodo r apEMLr À

AúninisiraÇeo, por mcio cletrôniú, os rlarilhs con indicÀçâo dos quntirÀrivd. d6 cudos uniúnos.
&glindo ô nôdêlô elahoãdo pelâ AdninishçAo, bfl coe @D delolhoNnro d6s BonincrÇões e
Despesa Indirels (BDI) c dos Eeryos sociih (Es), ón ôs Ép€rivN vâroB ld€quad6 ao wlor limi
da ploposb vmedom, ldmitid! s utiliaçào ós preÇos unitáÍio3, ,o cos dc mrEiiâda pôr pÍ.ço slôbal,
êmpÉirâdâ iírêgÉI, ónrútô9ão seni'inreglada e conultaçeo itúclmda, exoluiBmente pom *nnuis
Àd.qúÉe jndispeBávoi. no oónogrâôa Íiri@- financ.i6 c pâÉ bôliar .xccpciônil adihmcnro

10,10-Eros no precnchimmlo & plmilhâ nào comlirud moiivo pra â d6clasiisçào dÀ popoía A
plânilhá pôdê.á sêr âjuíâdâ pêlo romeedor, no pEzo ildiodo pelo sisr@, dêsd. que não hzja majomçào

10.,0.1-0 ajuste dc qu. lmtâ é!. dhpNnivo sc linlra à sâ@ dos ou fÀlhrs quc íào ál!Ím o

I0.10.2-Considm{c cm m pEmhinàro dâ plmilha pÀ$lrcl dc @ftrão â iídi€çào de
rcolhitunto de inpoíos . corúiuiçõ6 !a fom 

'lo 
Simplê Naoional, quando neo cúlv€l êse rcgime,



I l.l' os d@uúntôs preüíos Íê$ô ed â1, n6ôsúlios o sulicioúq poa Oeoororq, a op\&id"a" Ao.'r'r
lioitante de Hlizr o objeto da lieiraÉo, serno exigrdos paB liú dê hâhilitâÇàq n6 tmos dos rír 62 x '
70 d! Lel n" 14.133, dê 2021. Com condiçào pÍavii e dmê dâ dMmàràçào dê hâbilibÉô dô licilete
derenio. da p@posl! ola$i6cad! em primeiD lurú, o PEsoeio veriÍ€á o evmtuÂl d*umprin6ro dâs

I L LI - Cônsultâ C.ísolid.dâ dê Pêsú Juídicâ dô Tribun l dê Conlâs dâ Uniàô (hxpÊr/didôes

I 1.1 .2 ' A consulta aos ca&stos seú rqlizad! o lome & emprs liono,úe e lanbém de seu só.io
Íalonúdo, por rorça do anigo 12 da Lêi n' E.429, d! l9r, quc pÍcÉ dcnlrc as sânqócs impoíd ao
rcsponsável pelÀ ,rátie dc aro d. inprôbidâdê adminisrEtivd, i ptuibiçàô d. coúab con o loder
Público, ircluíve por inienédio de pe$@juddioa dâ qual §eja sóoio Djo.itário.

I I . L2. I - C.s coríe no Consulb d. Snucàô dô Fonec.dor â .xisrênciâ de OoÍéncias
Impedili%s Indireras, o g.íor dilig@iaú püaverificsrehouve lraudeporpancdos presaponiâdas
ío Relârório dc Ocôrêíci* ,npêdniv$ LdiÉras.'l I 2 2 - A renbr.v, de ourlÀi.ú \cnfiú@ poÍ mcD dos vmculos sÀEEiN,l'íhrs o.
fôúeirêniô sinild6, ddr. ôutós.

Il.l,2.3-Olicila .sqáconvocodopamm.iiél!çeopcviamatcàsudNla$ificaçàô.
11.1.3 - CoNhtada a *idência de snção, o PresoeiÍo rcpurârá ô licihe iúbiliúdo, pú falh de

l1.r,4 ' No oae de iebiliraÇio, hovq-á noE wriícação, pelo sisleru, d! ev lual ooorênoio do
cúpârê licro, pÊvisrô ms ú§. 44 ê 45 da l; Côhpldênrâr.' 123, de 2006, sêgúindô{e â disciplinâ
ânls eíabclecidâ ,om eciLçào dÀ prcpoíâ sbsrqudtc.
rr,2 - Havendo r n.oe$idade de eNio de d(umâtos de habilikção conploenlaes, lee$ários â

confimaçiô daqueles *i8idos n6te Enilal cjó apGenrados, o licihnre será envôcido â encami.hálôs.
em lomato digilal, vio e'mail, no pnm dr 02 (du.O horÀ., sb DeM de inlbilltaçío.
11.3 - Sômhlc hâvêrá â n*sidad. d. 6mprcva9ão do pr.*hináto d. Ê{uisiros n niante
aprsenbçào dos dmumdos onginaú não'digiiais quando h@w. dúvi& en relação à inregidode do

I L4 - NÀo sldo lceit6 d@umoros de habililâçÀo com indicação d€ CNPTCPF dilqores, elrc âqueles

I L5 - Sc o licÍantc lor a maldz, lodos os d@umdtos devcéo cíar em norc da mÀlriz, . sc o liciúntc lor
o nlirl, lodos os d@unent6 dreÉo eslar em nome da fflial, excero aqucls deu.nlos que, pelâ pópú
naluEa, compowdaosrq lorm emilid$ somâte cm nome do MLiz

ll.5.l - seÍão aseiros reSisrms de CNPJ de ticibnre mârriz e nlial6n diferenç$ de DiEÕs de
documnlos pàtinúiê o CND c & CRF/FCTS, qumdo for cohprcvada a stralizâçào dô lelhircnro

I Lóa pre8*io soticikrá da PRoPoNENTE VENCEDORÁ, que no pmzo de 
' 

(dur' homt ovio
sê* dôcunênrd dê hâbilihÇãô únlorm *ipêmia do edital.

ll7 A Documenlaçào de Hrhiliraçào dr PROPONENTE vtrNcEDoR-{ seú venticrdlnedEnre
xô, m rôfrâro PDF lcSrvcl, ôs quâis dcv6 sêÍ âbú. lclô PÍcgoditu

aDós o rénninô dâ dtupur. dd lan §, enfôme selue:

u.6-t - HÀarlrrlÇÃo JuRiDtcÀ
ll 6.1 I - Cédula de ldcnlidâ'le dd, âdminhhdo(rerj
I 1.6.1.2 - Resbrrc Cmerciâl, no €e de êúpresâ indilidul, no rcsidrc Dúblico dê mpresâ

nsúnril da Junra Con rcial da sede da licibnre:
1 1.6.1.3 - Arô Con§iiurirc, Blaruro ou

rcgisrÉdo m EghrD ,úbli.o dc sipr* hcÍenril
opEsá.hs e, no caso de s@iedad6 por açõê,

Co Íato Social Consolidado m visordevidamenre

acompanhodo de docu'nenros de eletÀo de seLs



- \'.
I t.6.1.4 - IneÍição do Ato CoNtituliw, no cm dê sociedlds sifiples . d@to coo'pú{tilqsl .

. ro .ãíóro de Resiírc dâs Pase. lúdiaÉ iúmpàúàd. o. póva dâ didmÀ m ex.( l! io:
I 1.6.1.5 - Deçb de Aut riaçào, em e htândo dc eüpre ou sooiedlde Bt@geim eo

ôncionÀftnto Ío Pol+ e Alo dc Regiío de Autoriaqào poe Fmionmmto *pedido pclô órgão
compereni., quando â âúüdâdê âsih ô êxigit

11.6.1.6- Em sê hrândô dê hlcódprMd.nor individul MEI Cúlifi@do da Condiçào
de Micrcenpendedd Individuâl CcMEl cujâ âcêiiâçÀo nctrÁ condicioMdÀ à verlncÀÉo ds
aurenlioid"de no sirio !4ry!4+llqklpqrpEqlbler4elE.

11.6.1.7 - Re8&h M Orgrnizâçàô d.s Coopsatiws Bmsilcira, no €so d. úopeBtivâ.
(ompâúodo dor 5.suiírc5do.m.nro!:

a. Ato mníituiirc ou esrtolo seial. nos t.mc dos ans. I5 â 2l ds lei 5.7&r l:
h. Conpowção dâ composiqío dos órsáos de âdninbtràção dâ @opdâtivâj (diÊrorio 6
co rlheiÍaO, NÍsoart. d. 47 do lci 5,76441j
c. Arâ dê tundâÇàô dÀ coôpmtiva;
d, Ara dc a$emblcia que ap@vou o 6htuto s@iârl
.. Resimmio inkm con a Ara dâ â$êúhl.ia qu. o âlovouj
t R.gimcnlo dos nrndú coBtiluÍdos pclos @opsad6 {n a ab dâ â$dhlêü qu. os

s. Ednrb dâ§ 03 úlrihas â$mblêiás sdâis exiBoliin{nas.

t 1.ó,2 - guÀt rFtCÁçÃO ECONôMtCO-FtMrNCEre,t
11.6.2., - Ceíideo le$riva de falàoia e mncordah êxp.dida p.lo dhiribuidor da s.de d!

I1.6.2.2 - B.l.nço p rimonial e dcmoníroçõ* @útabêl! (DRX ê DMPL) doú dol. úldmo,
exerclcio, scisis (202212013),já qiglveG e spr6entados m/r/rd /d /éi, dcvidmdtc ,ê8istâdo .a
juú! @m@iãl dâ sêdê di licirâ.tê, r.omprrhldo do, lêrnor dê lbeúur. . d. .nc.rron.trto do I-ivre
Dlórlo - eíer tcrBor dsldlmentc rqhn.dor !! Junh Conercirl, que mnplovem ô hoa siruâçâo
financeiE da snpreri, côn visrâs âe cônpóniMs qu. !dá dc osumir @o the ejâ adjudiúdo o objero
licikdo, emprovâdo alrâvés do cálculo dos serinr6 índices cônúbêis, dêvidâmnrô â*itudô p.lô
contdor ÉpôúávêI, .ddô v.nâdâ .úâ $hdriruiçâo por hâlânc.ie o! 6â1onços prcvisón6, podúdo sei
âiualiu dG p.r Índic6 oiiciâis qundo enmdos há mais de 03 (bê) m§ & d,h de lpEsmlaçào da

11.6.1.8 - CeíidÀo Espeifia emilida pd! Ju.ta C.IrÉiâI, en rôdâs âr tl!.úÇôes o
móvinênrâ9ó6 dâ êúpres, coú darâ d. 6lsão dc oté 30 (lrinta) dra§ úre.iores da dârâ dâ

ContÁbeis assim spEsmtados:
r) Soclcd.det

da sede ou domicitio da Licitule

b) Socied.des enpre§{nls, crpqiliqn.ít no ú.o d. soct d.dê, .Dôntn!.
r.Cld.s pel. Lel n!. 6.40,í76: rcgistrados ou âutenlicados u Júla Commial da 6ede ôu dôúiclliô dâ

licitÀnici ou publicados na impENa oÍciâl do União, ou do Eíodo, ou do Distrito Fedeál confôtu ô lugar
o qu. eseja situadr a s€de da comp üiai ou, ainda. djôml dc 8rúd. circuhÇeo edilodo m localiôade
ên que êú o sede dâ conpoúiai

empres.ri!,! .m g.rllr rcCtt ados ou autoÍimdG m Juh Comícial
aconprüadôs d. cópii do l.rm dc abenu€ c de enmmento do Liw

O so.icdrds iimplcr: Íesistrdos no ltclnh C'v'l dis P!$o.srurldLcâs
. . âdr\ ate.âoôhu.ioô.,,f . de., -d d".i p.e rii de.e.... rri l

so.iedads cmpresárias, nrclusivcqurnlo âô ÍcsÀtn ía ru.ú ComeÍqiali
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d) Às eEprer{ oútituld8 r Edd de rE lmr ddsâo âpraeíârtç@nitniiiqr,/-
do Bâlanqo dc Ahdtm, devid.nent. rcsiímdos ou 0ulaúicádG M JunL Commial do scduou domicÍlig:: llli
ds Liciide, â$inado pelo úoio-serenle ou dirclor . pelo mDtodor ou oulo prcnsioml e!ui*]edle.
ddidimm!ê rcghtâdô nô Cô.sêlhô Regional de Conllbilidad.i

I 1.6 2.4 - Eúende+. quc â .xprcsão "u aorhr d. l.l'r ôôúrânrê nô i6 I 1.6.2.2, d6r€ iipico,
no nrlnim, b8lmço p8trimonial, DR! e DMPL, rcgisÍo íÀ Ju À C{)l1Miâl ou óI3âo olpôrdE rmôs
de abenum c enccm6m!ô.

I L6.2,5- As cópia dev6ão s.r origiíáriÀs do Livú Diário dêvidáôdt. fômlizãdo . rcsistado.
A ànprêú oprantê pêlô Sistm Públi@ de EscítMÇào Digital . §PED podeú apEsm|áno ia fom. d1

Ir.6.2.5.1, Ent{de'equeÀdpr6sáo "tuÍotu da ld" @ndd .tu itfl l1.6.2.2 mlloba,

r) Bola!ço Pâtimoniall
II) DRF.Deimním!ão do Re\ulr3ô do Érfli'o,
UI) DMPL - Demonímçào d.s mukÇõê do Dotdnúnio Uquidoj
IV) Têms de abeíu . de enoe@moro;
9 Reoibo de lreg, dc eeriluBçào conlábil digiial;
vI) c.npovmrelemo de lurelúicaçào dicxrr (8siDr@ disnal), a ffm dc gam.rn
À âutoriâ, i âurúúcidâdê, a int sridâdê ê â vilidâd.júldicâ dô deumstô disiral

I Ló.2,ó ' A3 cópiê dwerão ser originárias do Livó Dá'io coNlrnt do SPED
11.6,2.2,6.1 'A Esorilumç3o DiBiLl dcverá.sar d. ee,no com as Línçõs Nomâtivâ§

(RFB n' 1420/2013 c RIB n' 1594) que rútam do Sistem Públiôô dê Esôdru!Éo Disital SPED. Paü
mâior6 infolmçôes, vcníw o sitc sww.Í*íâ.rov.br, ,o li.k SPED. Fimdo â cxtênciÀ de
âpê.neç3o do BÀlÀnço Pâtrinoniâl dô úlrim êxíciciô .@iâ1, â §ú rp6àrâdô nô púá quê dd.mim
o an. 50 dâs ndruÉ6 Nomri$s da RFB. bem @mo o que delemina ! Jüsprodencia rc Acódão TCU
m 2.669/2013 dc rclâiariâ do Minií6 Vâlnii Cânp.lôi

I1.6.2 7 - Côn base nü infolmgtes @níants das Demonshções CorrábcirFiEnce;os. 0s
.mprcs$ d.!.Íâô âprêênte o h.noriâl de oálculo dos Indioes fiM.ciDi süo qualifioodas apoas as
quc lorem considemdê slv.nles. Paft ks saàô uriliádâs is sêguiíte d.fiíiçô6 ê fômuliçôesr a boa
siluçào nnanoeim, será basea& m ohmgÀo dc Índice dc Liquidez 6sal (l-G), mior que m e1),
Sohêrcia GeBl (SC), naior quc um (>l) e Liquidez corúte (Lc), mâior qu. un (>l), Bultúrs dâ

LC = Aiivo Cimutmi. + Raliáwl a ljlqo pr@
PasiÉ Cirulanre + Exisível a bnso P@

pa$iw Circulanto + ÉxicÍvel a t nco Pnb

IC = Arih

I 1.6,2.3 - A(s) empr*G), qu. apÍsàriÍm resulkdo infêrior ou isual a 1(m) em qualquer dos
l.dices d. Liquidú Gml (LG), Solvêrcia Geml (so) c Liquide corcntc (Lc), dcverão conpÍô!ú
pâdmóniô llquido dc loy. (dã por ôdô) do mlor glob'l 6rimdo & @úâração (loter.

JuíificrtiÍr: Os indi6 o@du'unse oom o an.69, § I" da t in'14.l3l,de I"deÀhnlde2021
e loem e*âbeleid$ em valoê naáwj3 pârâ âv.lir â qúlificaÇio eonônie-ElmceiE dos licirantes
O indicê dê Liquidez C.nmte d@Nt a a capeidode de ,agâmnlo a úío pmrc, relocioMrdo rudo que
se convdeÍá em dinh.iô rc cúô pÍâa côn as dlvidN rambérn dê cuno pÉb. Índice m.nor do qüe l,O0
d.mútâ quê a êmpleu não posui eüos li@caios poE hocE rus obriCÂçõ€ de cudo pEz., o que
pode ilviabilia! 0 continuid.de d.s âlividadB da .mpresâ. O Indic. dê Liquidêz Gal dtunsm a



demoNtâ que â dpresâ nÃo possui @uEo, nmÉú@ suncie es paE psgr 6 suos dÍüdas o longo
Dúá, ô quc Dod. coúptuúdú i eniinuidad. das nrividades da mpEsa.

Nese pmm, os Íúices eíahcleidos at 
"dd 

0o disposlo no oÉ. 69, § l' dâ L.i n' 14.133.
de l'de abil d! 2021, poG pemitm ! comprcEçeo d! .ituleão limncciB do opEe de aomÀ objctivo,
roEm eíab.lecidôs obwando EloB uulmento adoradG p@ a aEliação da siruação fi@oeim dos
eúpmâs e íÀo nrNtm ôD eínngm o carárcr conpeütivo d0 ceíâúe, poi§ lorum esnh€lecido§ er
p unares minimos &eiú!eú,

11.6.2.9 - O MicompÉmdcdor Iídiüduâl-MEI quc no eo-ôrlôndário ânràiôr úo reoli
aursido Imib brh de 3té Rt 81.000,00 (oitora e um úil En), eiá disp@ado da apresração do
Balanço Pâtimniâl e dàrúnstÍâçõe tunríbêis dô úlrim êrêrclcio social tu lom dô it.ú ânrúior,
conlom 0í. L r 79 §25 do C&iso civil e a,1hp I 3-4, § l'da Lei Conplmenlor n" r 232006, 6rEraúc
dcvüá Àpr.senú . DASNSIMEI (D@lâmçio Arül do simplé Naoional - MicDempreendedoÍ

t 1-6-3 - QUÀt rFtCÀçÀO rÉCNrCÁ
//óJl - Coüprovaçào de optidào pü! o fonsimento de b@ em camctendicrs,

quânridad$ c praa§ compâ.Írci§ sn o objdo d.dÀ liciiÀçáo, ou em o itm p.íinenre por meio d.
âpGentação de ateíados aomeoidG po! pêsoasjüldioas de dralo público ou priudo.

â) êô hâvúdô dúüdâ âcêú dâ víâcidâde do documálo, o PEgpcio e Equip. dc Apoio,
pôdeÍio pomoE dili8ênciàjunro â 6iiárc, À lim d. @mprcvr 0 veBoidlde do Alestado {G Capaoidade

I - CoNlrlâd. â v@cid.dc, scé onllmdÀ a hâbilitoqeo dÀ liciLntcj
II - Coníalada a não lemoidúe, a licilanic.cú imüilihda, sodo o aaio en@@nhdo à

pmcuadorb Gdal do Muiclpiô pft que sj8 abdo póc*$ âdministbrih, ê ôônpóhdô o dôloj
,plidu . 

"r trçó6 adninidÉr.vrs cãbtr eir. mrfômê I kg.íâçào \ 
'g.nrÊ./ /.ó.J , - Alvâú de Li@l9! exredido pelo vigilânoiâ Sanirária Eíadual ou Mulioipal da sed. da licitanre,

dmtb do pázó dê Blidad. . tuÚpâív.l côn ô ôblêto dâ LcnâÇ§ô.
/.LáJJ - Auloriaçào d. Àrciolmeúo dpcnida pcla Agêncü Naoioül dc vigih(ia Sânilá.ia,
com@livel com o obiáô licitdô.

11.6.' . AECAIÀRIDADE FISC,IL E TMBÀLEISTÀ
I 1.6.4.1 - P6ü dê inúiÉô tu Côdâltô Nâ.iônâl dâ }6.oi Iúddicâ - CNPJ d*idammle

I L6.4.2 Pow dc insüirão rc @da,lm do contribuintê eíadusl ou nuioipal, s hourcr
Elorivo ao domiollio ou sed. da Lioilonle, peíinmte 0o s mm de aiiüdade e @mpallvol oom o objelo

11,6.4.3 - Pów de E8ulúid.de pám mn a Fuend! Fed@1, !í8dul c MuicipÀl do
dom..llio ôu e.d. d. Liirâdc. oL ourE.quiâlcnr., nr iomr dâ lc.,

ll.ó.4.4 - Prôvâ dê Éslleidade relativa à S.súidâdê Sociâl ê âô Fuüô dê Ganntiâ pôÍ
Tc6po dc SeMç. (FOTS), dcmoNiÍúda siiução regdâr 

"o 
curDrimato dos ercoeps sociais iníituldos

11.6.4.4.1 - No cM dc Coopdti!0, 0 rcsma 6ú dGpmoda d! ap6.nlaçno dos
docurcltos eloiivos ao FGTS dos .oopeEdos, paB efeito deía di6posa, dêv.ú 

'presda 
o scsu int :

a. DECI-ARAÇÀO e.dândô qu., câs vúc.dor dÀ liciL9ào, o objdo serÁ prcduido
ou com*ialiadopor cla pópdo através de s s c@pmdos.
b. ÀTA DA SESSAO m quê ô. àôpêÉdos âurdizam a mp@rivâ a pâÉicipor do
liciloção e qeutâr o coniralo @so sjâ vmcedom,

ARACATI



c. RILACÀO DOS COOPIITADOS
lic ir.ÇÀo dÀcÍini nâdo, .otuprovândo
un d.les m mopdrila.

I L6.4,5 - Provo do iMistarciâ d. débib§ imdiúplid.: pemle a ,ustiçl do TBbarho,
ô.dioúc a apEsáÍaçeo dc ccÉideo Ícgrlih, m3 !qm. do TÍulô VII-A d! Cmôlid29ão das Leis do
TEbllho, oprovadâ pelo D@Eto-Lei no 5.452, dc lodemÀiode 1943i

rc ploduirào d mmflül[a;o obrero dd"'/:
diâ!és de documcíio â dak dc insêso dc.âda

I1.7 OUTRO§ REOUISTTOS DE IIÂBILNÀCÂO íANEXO VI)

a) ltode oos ,equisilos dc habilüâçao, c q!ê iêspondíá pêlâ vacidad. das infomâções pr6i!,las,

b) cumpre as exiBência de iswa dê ersos pdr pesea com deficiàoi! e pom @bililodo da
lrevidàcia Social. pqiías m lci e em oúÍa nom§ epccíicâs;
c) DÉlamçro d. auldliôid.de dos dcumm(os;
d) D*locaão quo cumpI€ os requi.ns hais pa$ a qu0l,fisÉo eno (nicrc.6prêâ ou dpÊs
dc peqúnô porlê ôu eôpftliw)j
c)oMprimeúododhpoíonoincis)aXXIIIdôaí.7dâCôdnuiçãôledml "quenãomurém
em seu ,tuadm de pessal múor d. l3 (debno) orcs d ho!ário nolmo ddmbalho ou em seíiçôs
periSo§os ou in§olubr*, íàô pô§uindô ainda, qualquer tnbâlhô dê moôres de r 6 (dezss.isl a.os.
sâlvô condiÉô dê apmdiz, a paíú de I a (qualoE) mos.
Ô a pDpostâ concrciâl cônpEêordê â inrêslidad. dôs êuíôs pâÉ atsdimmto do. di@iros
lGbalhisros asEguâdo nâ Coníitoiç3ô F.d@L n8 lch trabÀlhlíâs, ú3 nôms iniâlqâú. ms
@nvênçôês úlêliÉs dê babilho e nos tamN de {uíamúio de conduta vigor6 !ê§a data.

I 1.3-A lakidade dÀ d4lâraçào d. que rÉh o nn I 1.7. sub irn d rujênôí ô Icnante Às ssnções pEvhras
na Lei n'14.133, de 2021, e neíe Editll.
I 1.9 Os dôcumotôs qisidos paB lins de habiliLçdo podedo ser 0prMtsd$ m originâl, por cópia ou

I l.lo-Será verifiedo sc o IcnaÍc aprêcntôu a. dêclúâçõ.s digidÀ í.í. êdnil sb pm dê inâbilnaçào;
I 1.12 - O declamnte HponderÁ p.la vemcidodc 

'las 
inlomoçõcs pEsrod!§ m fom d! lei (ú. 63, I, dâ

Il.l3'A Equipe dc Apoiô do PEgão p.dàá comull8r o s iço d. verificaçào de autoticidadc dos
côíidõ.. onilidas pela inlemct.
11.14-A verilicaç3ô pêlô pÉgôêi6, em íti6 elíó"icos olioioü d. ólgãos. cntid.de ml$orcs do
ceíidtus @niirui neio legal de prcva, para li$ de hâbilii.çào.
I l.ls-após r nhgâ d$ dÉummbs paE habnnação, !ão s.ú pemitida â sub.tituiçeo ou a âprc§múçào
de.ov$ dúumcnios, sâIrc .m 3.dê dê dilisàcia, p a (Lci 14.133/21,d 64):
4 6hplme.hção de infomsgõé oomo {ros docmeúo§ já apEMrados pelos licibres e desde
que É.súdâ paB âpúâÍ fâb§ *i:iotes à época da abeíuB do cene; e
ü) aluliaçÀo de deumabs cujâ ulidade knna expimdo após 6 d!l! de Eoebimoto dos popoíasl
ll.l6-Hovádo â n.6sid.dc dô..üô de d@moros d. haüiliração @mplelMlâ§, né4sários à
connmoçro dâqueles cxigidos nêie Edirâl ê já dprdêntâdos, o lioib.re seú conv(a,lo, üa sisiem, â
cucâmioná-l6, cn fomto di8ibl, no pra d. duâs horas, sob pono dc i.obilitaçào.

I L l7-No cM dc âprcsdúçàô dê eíidões dff quâô não coNic o pBzo ,le validadc, sà-á coNideÉdo o
pra Íúximo de 90 (noventâ) d,os, a coílár d. êúissão dô. úMos.
I l.l3-Nâ âníli.ê dô. dôôllmnlos de habilikçeo, o ogenle de contBlação ,odrá sôM .ms ou tâlhns, que
não alrrm À subsrrnciâ do§ docmenlos e su validlde juídicr, medianre debÀo tundâmúrrdâ,
rêgidúdâ m âra e acesivel a todo§j alribuindGlh.s .frcáciá ptra fis dc hâbihÀçro ê clâ$ilioçào.
ll.l9-No hipórBc d. o licitânrê úô atodq às exigêlci6 psa habiliraçdq o pregoeirc danimrá â
prcpGb subs.qudte e 6sim suÉsivâhmle, nr ôÍdên dê clâsifiáÉô, dé â apuÉçào de uro prcpo$i
que dsda âô pÉsenic edital.
I I 20 'As MicrMpresas, EmpsÀs d. Pcqumo Poíe ê MicscôpÍúü.dôe Indiüduaú, d. âco o con
o on 43 da lri ComDlm..târ n' 123/200ó. deverÀo rpr§nrar io& a docmabqÀo disida Fm eleiro

v



de cotoúoúçào de Égú{idade Iiel, msoo que ena apresot .lsMa Estiçâo,
dispslo !o no 9,24.10 do EniEl
ll.21confôm. Lei n" 13.72612013, ficâ dúpásdâ a âuldú€çáô de ópias dos doomenro§
apMàrâdos. En câsô dúüda qumlo À aür ticidad. ou peviseo t8ol, podúá so digido o dodmuro
oligilal ou cópia autcnricod!, Facultâ*Ê âo lÉgôêitu d dilisàciâ pm mnpovação da sut{ticidode dos

11.21 - Co6ulrâ âo Cadaío Neional de Emprsâs Inidônss. SBpênm - CEIS, mnli,lo pela
CodmladoÍiâ Gml dâ Unüô (r&r .isto .rúpco@4drqaF6d;
I L22 . Consulta ao Cad^tm Nalional de Condenâçtus Civeis por Aros de lnpmbidade Adninislmliw.
rínrido pêlô Comelho Naciolal de Jútiçâ (rrÊr,\ry.qj j!5 bdinprebb&_d @n&rd quíidcrhi)i
I I 21 - Seú imbilirâdo o licirmre quo náó dltrder rs exiEêmhs deíe edilâl Efcrcnr.E á fa* dê hâbilniÇáo,
b.m sno âpÊsdrar, os docll]rEros deleiluosa em sds conreúdN . lomasi
I L2.4 - A declÀmçao do vácêdoÍ aconreoá rc monento imediâlâmle po$sior à fÀ§ô dc habih.ção.
11.25 ' Coso o propoís mâis vmLjosâ scjÀ ôldâdi Dôr licnâdê qualiÍiGda oono nicrcempresa ou
cmprcsr de pêquênô pôíe, € llm wz oonsbra,la o exisréncia de olesmá rc$rição ío qu. bnse à

ftsuhndade Íiscal e tBbalhista, â nsm §cÍá coNeâdâ pd.,.ô púá dê 05 (cinm) dias úreG. âpós â

d{lâÉçro do venc.dor, cônpó.hr â resulaizagio. O pmzo poddó ser porc$do por igual periodo, a
crirério da âdDirisiração públie, quândo r.quíidâ Dêlô licilânrê, n diâ.rê âpÉenraão dejuíificaliva.
ll26 - A náôjqulârizâÉô fiscal e tBbolhiío Ío pmrc p@irio no subiid ant.riü acÀrerorá i
i.abilihçÀo do licilanlo, san prejuÍb dâs enÉB pÊvhks ns!. EdiúI, smdo fâcultâdâ â enrc€çào dos
licilantes rmandc.nres, m odm dc clêsifioçÀo. Sc, ú odem dc clasinc4ào, sê8un+ê ôuúr
microemprcsâ, mpre§â dê pêquáo poíe ou sooiedade c@peBtivâ @m slglm ,eíri9ào ro dmumúrâçio
frscal c hbálhisú, se.á úncdidô o m.sno pB@ para EgulaliaÇeo.
I 1.27 - Halendo necNidâdc de eMlisr minucioMtuniê ôs dôcuúábs digidôi o PregoeiD suspendaá
i rô$ão, inroú.ndo nô "châri a nora data e ho,ório plE a coúiluidade d! meem,
I1.23 ' sdó inâbilibdo o lioilanre quc neo smprovd suâ habiliúçâo, scjá por íáo âpr*àrâr quiúquq
dG d@umàros *ieidG, ôu âpÊsdá los em dsscordo com o e$bel*ido n6& Edital.
I I .29 'Nos ii.ns nâo dcluivos I nicÍôêúprsas . mpÉas de pequào p.íq m havendo inabiliração,
hâwú nôvâ veilicâção, pelo sisrem, da evãtual oúÍência do mrpole lido, psisto nos digos 44 e 45
do LC ú I 21, de 2006, &guindo4. ! discipliú ânrês êíâh.lecida púa acolação da popoía subsequenre
I1.30-Olioiraniepovisiômentcvác.dorcaumncn lôtê, que êsivd cônetudô m outo ilen lote.
liáú ôbrisado a @mprcvâr os requGiros de hobiliroção cumulalivanenle, isro é, soMídô $ êxisénôias
do irêÍ/lôtc êú quê vênc às do iten lore o que dliver concoreúo, e o$im suc6sivÀmdtc, sb pen.
de inabiliiâçâo, olém da oplieçà. da6 sniôes Bbíveis.

I L3 0. I ' Não haven'lo a comrovaÇÀo cumulâiivâ do! r.quisíú d. hâbil ilâÉô, a inahi lnaÉo ftoaiú
§obrc oG) núíb!{N)G) d. nmr(6) hrô(6) cujâ líiEdlG) sj(n) suncioreG) pam a habilirâção do
licirmre nos reIlmes@res.
I L3l - Cômlârado o atsdinora às *iEêmias dc h.bilil0çào lixâd.s no RlitÀI, o licilânrê sê.á declaÉdo

t2!:29t8ê9!!!§§
12 I ' A inte+lsiçeo dc ÊuNo r.fcMrê âô jul!.mênto dõ ptuposks, à habilibção on iBbilit!çào de
licirantes, à anulaçào ou EWgaçÀ! dâ liciloç§o, obscíará . disroío no an. 165 da Lêi n" 14.133. de 2021l

l2.2-Tl?trcori& a fase de habilihÉo no sisidâ elel.óniú, abri.sêÁ no sircôÀ â epâ reúâl e ficará
20 (vinre) minuros coh ô cmpô'R*unoí m abo,roi momenlo eíe o qu€ o licitânte podeú resishr

12,3.O pp, @úsl é dc 3 (trê, {ti.r útêlr, conúd6 dâ dâtâ dc inrimçàô ôu dê lâwrua dâ ata
12.4-Quando o rsuBo apreshdo iüpugror o julgÁmcnto dos prcposr.s ou o Àlo de hâbiliiâçâo ou

â) i cnçÀ. de reoftr dwcrá $r mnifeíada imedütuiq sob pda d. Pl*lusão!
b)o ,razo pÀ6 aprcsmkqÀô ds nzó§ Emds eú inici o m data de inrimâçÃo ou de lâmiuro
da ata de habiliração ou imbilitâçÀo, a q@js devoào se. enüadss excluilom.tue lor h.io d.
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12.4-03 r*u6ôs devcrào s Mi.hados d câmDo próprio do §istdr.
12.5-0 reüso seé dtigido À âuroridâdê qu tivs edilodo o aro ou pDlerido À decisão recoÍid., a quâl
podeú Eco.sidmr su ddkáo no pruo dc 3 (rês) dias úteis, ou, n6s. n sm pnmi mamiúí MuBo
pam a auto dad. supe.ior, a quâl dwrá p@for su decisão no pmzô dê l0 (du) dias úreis, conbdo do

.2 6-0, ÍâuÀG inraloJ$ Íom do pralo nào sdÀo múei$.
12.?-Opmzo paR apresmbqào de cont izõ6 ao reus p€los d.mi: licitanres síá d.3 (rrà) dúr
úrêh, conúdos da dârâ dÀ intinÀÉo pê*ôal ou dâ dinlgâçào da inlêrposiç.ào dô Íeu6o, âsêglrâdâ i
vista inrediata dôs elemmbs indisp€núleis à del6r de s s i.rereses.
12.3.orccuÍseopcdidod.reonsidemÇioldgocfeibsuspmsivodoarooudod@isàoremridaâtéque,,
sôbrssl\a d*isão finâl d.r âdôndade competenre.
12.9{acolhim to do Eüe in$li& rão so'neúe os alos imudiv.is de aprcveirammto.
12.10 Os autôs dô pd6sô pdün@ráo con üsta fÉnquàdâ âôs i.têmsâdôs tu siriô êlêtôni6 dâ
Ploulomâ dâ ALL Compmr híprrÀll.ory.br.

1'.0 . DÁ RE/BERTAM DA §ES§íO PÚALICA
11.1 A sesáô públiú pod*á sr Eabena

I 3. 1 I - Nas hipóiês6 de póvinêntô dê redÉô quê lêv. à ânul{ão dc ar6 aíaioEs à Êâ liz.çào
do sqsào públi€ pmedole ou em que ejâ ânuladâ a póplia &$ío pública, siruçÀo m quc serào
Íêpdidos os Àtos anulodos e os qE dclc dep.ndrm.

13.12 Quândô hôlvú m nâ MibÇãó dô pftÇô mlhor clâsií@dô ou quândo ô [cnânc
dêclâiâdó wnc.dôÍ Mô âsind o 6ntúrô, úô Éritu ô iútMúio .quivalaÉ o! nâô múprôvâr â
rcsülariaçÀo fscol c lÍâbÀlhisk, nos lems do ad. 4r, §l'd. LC n! 12312006, N6sas hipótcses, scrão
ldotodo§ os p@cdimd6 irediararentc postcrioEs ao úcümoro da el8pa de larces,
14.2 - Todd os licihrê llmnêsnrês devoãô !a cônvôcidô§ pârâ âmnpanhâr i 6ê*ã0 obdâ.

13.2.1 - A convú3Çeo e d.rá por mcio do sblm eldóni@ ( cnor), emil, ou, ainda lrc{lmilq
de aoorno com a lase do prcoedimento lioitatório.

1'.A . DÁ ÀDJUDICÀCÀO E DÀ HOMOLOGÁCÃO
14.1 - O ddâm. sdá sujrirâdo à âdjudi€çãô ê hoúolosaçáo pelâ rcspélivâ Auroridâdê Cônpêtênte,
confonne Áí. ?l da Lei 14.133/2021.
14.3 - A .uroridÀde supíiôr dêíâ licniçÀô * ÉrêM ô diÍ.nô dê niô hônôlôEú ! DÉênre lictução, .o
ini.use dâ Admi"istragào . nediaílc fudmedâçào scriú, sê6 qu. €iba quâlqud dâs ücnânt6 o
diEiro d. @lamção ou indeniaçeo,

u,!29!0üu29
16 I - Após a honolo8!Çe., sá imdo Tmô dc CônrÊro, mriom. mlnura âMa âo préê ê Ediril
q@ dêvsá :q asimdô pehs pdes no pmzo de 05 (cinm) dias úreis, a pdir da dara de ftcehinenro d,
convocagão ooaminlt8da à l,cilÍÍe mcdomi
16.2 - Alhâti!Àmú!. à únhcição paÉ empzJt€ píaíê ô óryãô ôu ênridad. paa a asimtuã do
Temo de Conlmto ou eeitc do iníMlo .quivÀlc c, À AdmjnislÍaçâo poddá .ncâminlÁ-lo pâft
âsiuiuÉ ou ãceite da Adjudicârária, Dedimre coftspondência po$al mm aüe d. Hebirenlo (aR) ou
rcio clct,ónio, pâft qu. *j. âsiúdô ôu aeitô nô prâzo dê 05 (ciíco) di*, a côntu da dara dê s

16 2 I O pErc pr*islo no subim âÍtsior pod.á sq prcro8Àdo, por igual perlodo, por
solicilaçio juíifioda do adjudicaráno e a€ib peh Adminhhqao.



ARACATI

ló.3-QúlqudsolicihÇàodeDomsrqÀodôplâzoFâúô$inaluadotmodecôntôloôuitutnhênrô...
equivâlárê, deoftdês dáii ücnaçàà, sômnü sdidâlisâda & âprêsàÍâdâ âni.s dô d{üe do pmzo. ,

paB ral . devidâmde fundammbda;
16.4 - A vi8éncia do côniEro lioÚá ldíía à viECnci! do Espccrivo oédilo o!çm.nrário, iniciÀndo coíi
! §ua a$imúa, e liübndo em 3l de dczcmbo do dercloio quo íor fimdo, nos remos do aniqo 105 dâ

!dr1!LBfJ§-2021, ou qundo esgotado o qumtitarivo licitado;
ló 5 - Sê â Adjudicdária injutificadamt. ftosaEse a ssimr o Conrmro, pod.ú ser mnvoeds ôut
liciLnE, dede qrc mp.itÀd. ordm dc clâ$i[câçtô, pú, dêpôis d. Lila a negociaçào, venúcadq g

À@itabilidadc dá Dspstâ e conpoEdos os requisitos do habilitaÇão, @lcbm a conrauçeo, s!ú:pEiúíio\
das smçõ€s prdisbs nde Edilal e das demi! conimÉcs le8risi t :'das smçõ€s prdisbs nde Edilal e das demi! conimÉcs le8risi t :'
166-ÀereuÇáocônrallalserdacomp0Jüâ&cfiscalizadaplrAgor.Públicoêpeciolmehloi,::",
pârâ eíe lnn pela súretâna de S!úde, dc ..ornô côh ô c§abclccidô no âd. 67, da Lci I !..i,1
366u or)... r inl: m'J!!r. d"d..,. ' ', do- r e'o.oi '.1'l

l7.l - O valo, @llfttado nÀô .ofrà"á rcÀju!ê dmnrê a vigÉrcii do contràto, slvo ús endiçô6 do ilo

17.2 Nâ hlpórêc dc sbÊvim fâr6 ihprdislv.G, ou pEvôlv.is, pôúa dê @.§equênciE incalculáveis,
rturdâdôEs ou impciitivos do exeuÇão do ojuido, au, oitu!, d côso d. forço mrior,.M lonüilo ou
fdô do prlnciDe, tunligurândô ílá mnônicâ extrordinÁrid e dttuconhtul, podeú, nediante
pocedimeúo odninkhrivo ondc rcí. dmôNúâdi lal situçào e lmo Àditivo, sd rêkh.lecida â ÉlaÇào
quê $ pans pâcruÀÉm iniciâlncdê ênc ôs êúargôs dâ côntatidâ . â dÍibuiçãô dâ administBqiô pam
,ju$EmunqaÇãodofon@im lo, objdivado a manutcnçào do cquilturio eúômim-limnc.iro iniciâl
dô contdtô. ú fomd dô d. I l4 dtr l.i nq 14.l3l/2021 .

t3.0 - Dts oaRIGÀcõES DÀ CONT*ÁÍÁN|A
I 3. 1 - As obligaçÕês d4 ConlEralle seo lquelas omhdos no Temo de Rcisênoia e m M inuh ConrErual

I9,O . DÀS OBRIGÁCõE§ DÀ CONTMTÀDÀ
l9.l - As obrigâÇõ* dâ C.núâúdi sãô iquelâs amladÃ no Tmô de Rêf{êrcia e DID . m Minura
co.lml@|, lnqo deíe ediid.

17,0. DO REÁJUSTÁMENI:O E DO RI.EOÜII.IBRIO ECONôMICO FIN;NCEIRO

2O.A . DO RECEBIMENTO E CRIIÉiIO DE ÁCETIÀCÀO DO OBJETO
20.I ' Os oirérios de raebimoto e oeilação do objclo eíeo p€viíos rc Tm de Rclerêrcia c na Minurâ
ConÍatual, ancxo de$e cdi6l.

2J!1:2!4@AEIP
2l,l - O pagâmnro sà-á clctuÀdo proporciomlhdle o quê fú.olicn.do pêlâ C.nr,Branle, ú aré 30
(rinb) dias conhdos â pann da &r0 d. apscnirçeo d. Notâ lieâVFâlum ,clâ Cmrúrâd.i
21.2 ' Havãdo em nÀ apBdaçào d0 Noú FisVFduú ou cimdâncii que impe4r r liquidrgÂo d.
despee, o pogmrro fi@rá !ãdstc !ré quÊ â ConrÉrâd. póüdcmiÊ âs n didâs súàdôEs. Neía
hiútese, o pEzo paB pagamenlo inici6Fse'á Àpós â conpDwçâo dÀ rqllúizlçào d. situlçSo, nào
âcâÍaândô quâlqud ô.us pârâ â Cotuhnre;
21.3 - A ConrÉi.dâ Égulâmúrê ôplútê pêlô Siúples NiciôúI, itutiruidô pelo An. l2o da Lei
Complemeniar n' l?3/06, nào sfrerÁ a rctdçlo qumto âN imposlos e artribuiqôs âbiúgidos pelô

2l a ' O pagamolo serÁ cfciudo por m.io d. iEísfêrênciâ bâíctuiâ m codr coftdq nà âgêtuiâ ô
erâh€lêcimm(ô bmá.io indi@do peb corlmlado;
2l .5 - A Conlrâiântc rÀo e spomâbilizírá porquâlquêr depêsi quê kúâ â s.fauâda pela Conhrada,
que podúrum não rêúâ .idô â6ldada no mnlGro;

-,_/

ffi



RÀCATI-
2 I 6 - A Libônção do pagasúro fi@ cordicioúda à aprsenlaç5o de doomenlos em onsinâis, xqocópid rl.
rompa"lúdls dos ôisinais ôu d. xftcópü âu!áricâd., d, rc3dÍidâde para cm as Íazendas FedeÍal
(cL,D Tributos Fedemis), Eíadual (CÀID Tributos líaduat), Muicipâl iCND Tribure MuiciÉis) e
rabalhi§a (c|.ID TÍihâlhlía);
21.7 Nennmpasanenro seá eftudo à CONIRÀÍADA, drqunro pmd iedeliqüda9ãoporqulqus
ohigâ,jo lm'*üi. sm qu. nrô gq. di'.iro i u,'enJo do. pEços, o- d. @aposarào [nú.m por

âhso d. pJsÂmom t' l.\
22.0 . DÀ SLIBCONIMTAO1O DE TEICDIRO§
22.1 - Não s.rÁ pemlrido a §ubc..rúrâçãô dô ôbjdo dsre conraro. bm mru a cesào

zJ,I] . DÁ AAMNTIA CONIRÀTUAL
2l.l - A siréno da AdminkhÉo . confoúê o eso podaá s.r *i8idô pÉÉqào d. s.mnria pam csi
conrEraqão üsndo à secunnça d! exeeçÀo do contrâto . dentu,is alt@çõ$.

2'.0 . DÀS PENÀLIDÁDES E SÀNCôES ÁDMINI§ÍMTPÁS
24.1 A3 renâlida'les 6tão prcvistas M Minutâ do Contftto anep â Bre cdiLl.

2T,0. DO PEDIDO DE E'CL4RLCII,LAIO L IMPUCNÁAíO:
25.1 - ESCLÁRECIMENIO:
25.1.1 - Os pêdidôs de esdr{ineúG reld.res ao preste editll . us alexos, ddeÉo ser

enviodos paE o PrcBocim, aié 03 (1.&) diâs úr.is úcrios â d.É fixádi pâr. âhau6 d. sàràô públicâ,
exolusiEmmt€ alBvés do mcio eletoni@: prcqão âBcâliaàemail.com, idenli66do o númco do preslo

25.1.2 -OpÍ.Bo.io rcspondc.á âc pôdidôsdê êelâreinênrúno pÊm dê doirdiâs útêi§, ôô âdô
da dara d. reebimoto do p.nido, e podeé Equisilú bídios fomat aos Espo.sáv.n páa elaborlçôc

25.1 3 . Os pcdidos de esôI.Íeirêniô! úô surpêndm os DÍâas pr*hte m cêíâhê;
25.1 .4 - As rêpo$âs Àos pedidos dc .sclâ@imàbs sclâo diEl8Ád$ pclo sisim e vincultuão os

paíi.ipanrs ê â âdmlnútn9áô.

25.2 IMPAGNÁCÃO:
25.2 I - Aré 0l (rês) di$ úrei âmês dâ dâb frxadi pâÉ âbêí!É dâ ssÀo p,iblica, qulq@ pe$@

podà"á impug!ú o prcslc ldilÀI, mediânrc pdiçro por dcrito, prcrocôliz«L, na iâlâ dê licitâçõôB dâ
PrêfênuÉ, situadâ nô endêre§ô on$ante do pEâmbulo dste edibl ou arBvés do mcio ehliôni@:
p!!ti! r!!!!r!r...i rom, qu. pltr-hân ô: rêgl.nrê( 

'<\uhn6.25.2,l.l - o sdcreÇÀmdto âo Pregoeio dâ Prclcinüâ Muicipál dê AXACÀTI;
25.2,r.2 'a ideúincação preis c coÍDlelÀ do autor e s4 Eprsehi. lcsrl
(â6úDânhâdô dôs doonqtor @DpDbalório, se ror o caso, contendo o rcme,
prcnonc, eíÀdo civil, pbli*ào, doúicÍlio, núnêrc dô dôcmárô dê idária,caçào,
de o do pmzo editollcio;
25.2,1.1- ô fÀro c o fundmcnto jurldim d. M p.dido, indicando quú 6 iteB ou
subitêB discuridGi
25.2.I.4 -opedido,com8uâsêp@iIiÚçôcai

25.2.2 - Câbê.á iô Pr.!ôeio, auiliado pelos rspomáv€is peh elaborâção d6te Edibl e seus
ãnexos, dsidn sobE a iDpul!âçÀo no pÍ-o de oré 02 (dois) diÀs útcis mílldú da drlâ de re*bincnio

25.2.1 - No coso de o@lhjmdio dÀ pcri9àô conta o ârô convocÀrório, §á d$t âd. nôva dda
pan a realização do cdamq exeio se a alre@ção não afera. ! forula9ão da§ prcpo§tasi

25.2.4 - Nào súào relhidas âs ihpugúÉê iúôlivâdas, âp$ôdidás intmpetiÉôd. dou
subsoiras por repEseúantc !ào habililâdo ou úo idftlificado no pMso pan ,lsponds pelo licitanle;

25.2 5 - As inpu3râÉB náô suspíüem os pãzos pl*isios nô cêíami

Al!t



ARACAT'I-
'i\':' tr"ld'!leÕv'.rr;\

25.2.6. A colcsào do eloiro susposivo à impusmçào é n di'la -",!d"úi gqig"iÀ I ,

moii%dâ perô pÊsoeno, nos Àuios do piúcess d. I icitâçãoi 
| : 

, Ll-,) :
,ó,A DO TADLÃO ÉTICO NO PROCtrSSO LICIT^TÓRIO
26.l.OLicira e deverá obsêdar o tuis al(o p.drÀô dc conduh ótica du.inre o procsso de Licitâção e m
-\-" .:o l"r 1.".u.!..nJ .....oà. , óe.cie.i. , ,t".1,..: Li.J-iE
26.2 ' O prc8ocio au autoridâde supoior poddão subsidüaê êm pârecôM mitidô! pd ié.nicos ou
espehlkias no a$uto objeto detâ licnaçÀo.
2ó.3 . DeliniÇôs de piáti@s comptilas ampEendem os seguintes atos:

a) Subomo: alo de otereq, d!!, receber ou slicil0r indwidâmml. quâlquer coisâ
dê Élôr 6pz de innu@ie o p@e$o de aquÀição dc b{s ou sfliços.
sct{eo c coíielâÇáo de con§uliom, ou â .xouÇàô dú cô.rÉtos
coftspôndê es:

b) Ertôr.ío ou @rÉo: t{rariu de i.Iuwiar. por meio d. anaças d€ dano à
pessâ, à rcpulá9Ào ou À propricd.d., o proceso dc âquisiÇÀo de ben§ ou
seaiqG, seleçÀo e mnhrâçõo de m.suhores, ou a *{u9áo dos conhtos
corespondentB:

c) Fnrdêr fâlsi6câ9áô d. infô]mÉô ou ôculrâÇáô dc fârô. côn ô pópósirô dé
inÍlucnchr o prc.*o dê aquisiÇÀo de beB ou wiços, seleqÀo c conhtâçlo de
comultoEs, ou a exeouçao dos conrraros oores?ondores m detinenro do
Murúio ou dos ouhs P8íicipanrs do rcfsidô prdeso:
CoDluio: @rdo àlrc os licitânis dêtiúdo á gsâr ôldrs sn prços
artiÍciais, nÀo comperitivos.
Ob.igíôrie&de de implúbçãô dê lsgrm dê IJÍêFdâdê d rôdâs *
cmpÍ*r qu. ce.cbÍm coíúao. míso(ro, con\úD. «nce!§3o oJ pmc.fl,
publ'ú.prvdo\omo PÉÍerLE de Ársc8 

'.,Llos 
hm À de vâ or !.Ja n'guo'.

ou §upíiôr6 âos dâ liciração m mdÀlidad. to6rdâ de p€ç.s ê o pnzô do
conhlo eja ieuab ou surcrior À 130 dios, @nfomc ,evisâo do oí. 14 da Lei

A coniraúdr siá suj.ilÀ â rcsponebiliaçào objdivâ Àdniísúriva. civil de
pesws juíd,cos pch pEtica de slos conlra a admiúíoçào públioa mcioMl e
.íftngÉift prcvfttâ n. Lêi F.nml n'46/2013, ncdiÀd. p6c6s âdminhhrilc

z.!:24§2!§r9g9aw9Ãet§
27 I - Tôdos âs d*lamções exigi&s neíe edibl dweúo se. asimdâs po. Eprenl8nre leeal da liciraúe
27 2 - Os onexos olqeidN ,elo odniíkúaçào sào apems paB oriáloqÀo a Licit de nào hâvmdo .
n6e$i&de de serem @produidos exarlnent icuisi bosrlndo não @mpromets o enleúimenro do que

2 7.1 - Dumnic a conduçÀo do prcBÀo, o prcgÉirc,odcé suspdds o pÍcaeo, i"fomíd. no 'chÀr" â novâ
d a e hoúrio piú â sui continui&dej
27.4 O Prcsoeiro ou à Auroridade Suprior, faoülalivoDeni., podíó m quâlquer fase do jdelmenio
pÍôrôvú diligénciâ dêíiúdâ â 6clâ@r ou complimmtâr â iúhçáô dô pMso . i afôriÇàô do
ofenado, bem com soliciir! ô eloboúçlo dc Dârcws récnjcos detináds á tundâmdlrr âs dccisões.
27,5 - Q@lquü modilicleào !o Ennll exise dialsraÇdo pelo mesno insrrwdo de publioaçÀo que sé

dtu ô têxiô ôd8inâI, Mbiindô+. ô púzo iniciâlnentê ê âhrléidô, dcêto qu.riô, iíqu6!iôn.wlnên1.,
a ahqaçao ntu afíe a fomlação dls propslas,
27.6 - Níô sdiô ôôúidêrndos norild pm do*lâ$ifrcâÇáô âs 3inpl6 misô6 (niô êsmciâis) ôu cms
üateiâÉ na poposta ou do ôcMcniâÇào, dêde quc sejoo irelevlnts e não prejudiqno o
pÍocesâneniô dâ licirâÉô . ô àrêndimento dã prcpôía, e qu. úô liáú os diÉiros dâ§ dd.is licirânrcs,
s.ndoa de, o, prâ.do.de 

'ora



ARACATI-
27.7. Nô conrageh dos pEas 6llbel4idos nste Editâl. r s Aexc, dcluitue-á
incluiNe-á o do vàcihento. Só se inioian e venccm ôs púbs m dias de qpedienlc tu
2_3 À' nnoe-.,0.o'e.'lbluJ.{, s.:onâo.. p.'.r.'L /.,. oa.' 'r')7 o - A pÊs.nr.l.c.râçàô smrre podm d 6ogsd, po' Ézâo dc inroàçpibll
.upêaaienre d*idammi€ @nprovad!, ou ánulâdÀ, m rôdo ou d pâíe, por il4rl
provocâção de rercênôq nedia.le pa@tr escdto c d*id.ncnrê fmdãlrHrado.
27.10 - Nos cass ohi$os âplicalse,ão a, disposiçôes emtÀúos dâ lii
Complemmhr n 12312006 - ln G.úl dâ Miooemp6a, @m s dlemÉ§ d!
t1,r lú14
27 I I " O fom pam dinmi, qBtõe Êlarius ao prMre &lirat sdá o da Coharci de Ancrri/CD, cor

27 12 - InregÍrm êí. Editll, pam lúN os nm ê êfenô!. ôs sepinrd sn*o§

ÁIEXO I - Eíudo Téc!i@ PÍclimiMr c Dôcunênrô dê fô]mliu çào de dmand!;
ÀNEXO II - Tm dê R.fsênciâ;
ANEXO lll - Modelo de Pópoíâj
ANDXO M4Do do Adesío - BIL:
ANEXO V Clsto pelâ UtilizÀçío do Si.rmj
ANEXO VI - Môdêlô de DeolamÇõesi
ÂNf,XO Vn Minura do Corúab;

a r.diaF, rr deJú .de2024.

crr.dme^m&nÀvd

sedádâ Múiêi\1 dê saúde
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FORMÀ I}E CONTRÀTAÇAO SUGERIDÁ

0 DISPENSA DE LICITAÇÀO

O INEXICIBILIDADE

O CONCORRÉNCIA

(X) PREGÂO

OADESÀOÀ INTENçÀO DE REOISTRO

DE PREÇO DE OUTRO óRCÂO NTERNO

( ) ourRos

oR,l]to D,\ coNt RAr,\Ç,io:

> CONTRATAÇAO DE EMPRESA TARA LOCAÇAO DE CPAP E CONCENTRÁDORES

DEOXIGÊNIO,

SECRETARIA MUN]CIPAL DE SAÚDE

NÂTANÁEL BARBOSÁ
46t2024

NÀTUREZA DÂ DESPESÀ

OAQUISIÇÂO
(X) PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

O OBRÂS E SERVçOS DE ENGENHARIA

( ) orrTRos

o r)o rl,\lliul,\l_oL \LR\ r(():

Loc!çâo ds 35 (trint! c.itrco) Con.cntradores dc oxigêniol
Fluxo vâiável de 0 â 5L/ Íin (cinco lnós porfrinuto) nllrcs
pârâ Íenôçãô de pôenq baclénasêoulrxs particulssj sist€mâde
.laijne p ! iird icaçio de defeitos e nÍercoftn ci as, @mo quêdâ

dc prcssso, Iilhx clól.ica c concc.tâçâo nc oxieênio tora dos

Ixx r\lt \toDt t.ot(\l\t t/ \( io r)f Dl.\1.\\t,.\
l)[l) \" ]5i202.1 SNIS

LOl! 0l - LOC^Ç.\() Dt tIÁQL:t:'r \S lt 
'.tQUrP\Nr.NlOS

Illt\l I
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-
pârân€tros .ômâk de opeúÇões. eóvel nonlado sobre
mdizios, alimmtâÉo €létria de 220 v/60h2. Induo côlula
nasal om qrenso! e @po umidrficodor, om múuràçdo
pdennva . coÍeuv, e rcporÊo de peç* @m asesrêí!ú

íPA)ai. It\
,4. i), l

L@.çlo de l0 (de) Co&entr.doB dê oxigêtrio: nüxo
vlriável de 0 a loU min (d@ lilrcs po! minuto) fillrcs pân
rômoção de po€ira, bacldios e oulrÀs partiolâs, sist€ma de

alanne pâla indicoção de def€itos e i.tercorências, @mo queda

de pBsão, falha eléhica e concenlr.ção de oxigênio fo@ dos
pârÂmelros .omais de ôperaÇô€s, nóvel montâdo sobre
Íodlzios, alinenlação dâncâ de 220 v/60tu. Inclüo cânula
nasal @n exlensr € @pô midincador @m nânütenção
pE\enu\a e (oftriro e Éposiç3o de pqls am aesrên â

Locaçíodc2(dolr).prr.lhosCPAPAutoconuíidili.Àçto -

c.racieri.tic.s: Aporelho de vmlilaÇão não i.v6iva C?AP.
Especifi caçao: PÍessõesdeTerapiâdenomlniúo4a20cmH2O,
podendo 6Lr no modo AUTO reâlizando aulomatiamente as

mudmçns de presúes confome às tr{essidades do p&ientej
,livÍ, de pÍessro nâexpiEÇio. ptup.rcionúdo ao pâcimlc un
lnaior confoÍo e fácil adâplação âo tralm€nloi Paúel de

«ntôlc com display digilolde criíalliquido que pmnna a fácil
Ísudlizâção das tunçõês, merno a noilq e a voilicação da
pEssâo de ld.piaj Softsioí (Slad By)- eúrcsa â pGúo de
le rpia sonente após ! oloqção d! háscaru no resto, Êsullondo
€nr Elssles i'riciâis nak conlôíávei e suaves: V€út Rmp:
m.rpâ con tcmpos oiustáv€is de no minimo 0 20 min. Pmitir
ldequr um inicio de lempia mah @nforlável con p6ús
ÍenoÉs. Toleráncia â v&mentos: pemift idenlill@ e
ú'np4§d autômaricâmcóle a vdanontos. manlendo smpÉ âs

pBsões de terapia stáv€h € constolB. Ájuste automáti@ de

.'l .ridc mrn.mdo p6lies de reJprJ ulibradas e pleola
üo§no cm áltitudes dilemls scm compômctimcnto do
Ícsultado da rcrapiâi Rede ll0/220 v âulonálica, com ompla
faix! vollosem (100 -240 v) e bi f,equencial (50 60H2)i
Funcion.moÍo cm l2- 24V DC: Mcmória inlcnD minn.a de 0ó
meses plm múlis€ dôs dados e úonnonz!ção da púeÍ6sâo da

tordp,a do pac,enlei Cânào sfrad card paú regislrô de datâ,

hôÍário c duração dc cada scssãô, tuga. iMice de

l
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âI]nóidlinopnéiê e Nn@, possibihrÍdo o ehissão de lelstóÍos
sobre 6res dJdos pâr. au\ I'o nâ r,dl'â\rô h&.cd. .dllúa\ào
seD nec$idad€ dc mmôhetroi Segu.ança: Deve!á àcionâr un
llame sono.o loda vez queiden(ifiaruma condiçÀo de folha de

r.'dd- el(rncr vu LeranerAoJo pJ!rore. FJnçi, JebLoquero
do Éiíel de coírtule que ihpede c d6côúÍisudçào dos
p0râmcúos do CPAP] Memória inldla para âmôzebaúenb de

códiÂos de erm de lunciom'nênioi Qu,lidade e durabilidade
celiiicâdosi PaB cado equipânento deld acômpaúhar no
mirino os seêuintes ac€ssóriosr MÁ6c!m nâsll ou focial @m
lixador ceiálico: Cncuito trão invasivo em silicodeou Pvc con
oxrensàô de 1.80 mero$ Umidilicodor Acoplável püã
umidiicâÇão c aquccimoto do aÍeebido durante a tdâpia @n
nxnlo de ljuste de tempeEtuÍa em 0s veú. redeseúado om
.':'rJ: .lr ;aLJ scunJi'lJ ulà<endo umidiF.J\;. únnnr
dunnte toda a noit€ e serer de lmpcrâtura alnbicnt€.

Ã

(:' ,

\a

JU§TIFICATIVA

Levando-se m consideEçào que o nu.icipio dc AFcÀti é resDoNável p€lâ ssistê.cio €m sâúde

no ânbito de hédia e alla @mplqidade, e que o nuíic&io oeo dhpõe m sua qhutua dos meios

íecesários pârs a EalizâçÀo dos sdiços d súde m @mêntô, fe-sê necessálio visbilie
altemalivd pân possibilitâ., de fomô efedvq a pr€slação do seryiço aos lsuárid do SUS por meio de

mntrâtação locaçãô de conmtradoB de oxigênio e apdelho CPAP Auto con unjdificação,

PRoBLEMA Á sER REsoLvrDo soB Â pERspEcrrvÁ Do TNTERE§SE púBLIco.

O pêent€ 6tudo ltr.ico pElimiM lm por objclo a úálise da nelhor allmativa pâra a

conlBtaçÀo de p6soâs juridiss atumlB 6a ár.a d€ saúd., visúdo a pr6tação d. seriço de locação

dc 66mtEdorês de oxigênio e aparelho CPAP Auto @n umidifiqÇôo.

A SecEtana de Saúd€ dsmpúnô u papel tundmmtal na promoção e proteçÀo ds saúde dÀ

população, gãrutindo o aceso ! &diços de súde de qualidade e adequdos à. n€c6sid6des da

comunidade. N6s€ @ntexto, o fom€cin€nto, a pôpülâção asislida, d. ún*nlradorcs de oxieênio e

apaÍelhos CPAP Auto cor unidificação, asin cono, â disponibilidod€ d€ cilirdro d€ oiisênio pâro

E;

\
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alúdd evmluâis mdgêndâs que posm ocôm, ó uma Blrúlégia imponmt

demanda de pôcientes asiíidos pelo serelana, 6nfom. r@nodação médica.

\
O! conenúadores de oxisúio dqmpenham m papel v,lal ao iomcr or.genorerdpt ont.nua a

paci.ntes que sofÍm de condiçõ6 médi@s cónicó, tais @no doogas pulúonG obstrutivâs

cónic6 (DPOC), ibrcs€ pulmonâr . bonquiúe oônicâ. No mteto, dwido à sua dependência de

eneryia elétrica @ntiÍua, é cruciâl @mplmcnte o shida úm cilindros d€ oxigédio. Is$ visâ atendr

a possiveis êmeÍgêÍciú @usdôs por falhs no fomecin€nro de ddgj4 €sp@idlm€nte h situaçõ6

6 que a saúde do paciente pode sú eúvenmte @mplometida, Ess§ pacienlB frequot€mente

nfreóiâm dincuhades spúâtónas signinc ivÀs, d*lacondo a impoíância de td uma fo.te de

oxicanio confiáv.l pa6 m.lhoru â oxismÉo sncuin€a e aliviú os sinioma qpl6lon$.

Por oulrc lado, os opãrelhos CPA! AuL] @m umidilicação úo utiliados no trarddto dô

apneiâ obsttutiv! do sono (AOS) e oulús dishirbios Éspüâtórios do sono, Á AOS é una @odiçãô

uEclúizada por epiúdios de obstruçao das vhs aé@s supúiores dúete o sono, r€sullmdo m ro.co

alto, pausâs na mpirãÇão e sonolência diumo exc$iva. O CPAP Aulo Iom€e ums peúo positivâ

contioua í6 vias âére6 púÀ mei6 6 ú6 r6piratórias aberlls, f&ililddo ô respíôção e rcduiodo

os sintomâs assciados à AOS,

PôÍánto, ô fonecir€úlo d*s6 cônqtradores de oxigênio e opa!êlhôr CPA? Aulo 6n unidificação

pelo SÀElanade Sa.lLde é necGúria pm sarehr o ac6so ahrmenlos esenciaispara po!isres @m

condiç&s nédicos có.iE que nccosnm d. supone r.§pnôiódo. Ess cqlip@enlos conlribuo

significàtivlmdte paú melhotu a qulidade de vida, rdüzir @úpli@Ções de saúde ê púmôv$ o bem-

eslâr dos pacidtês assistidos pela serêtriâ.

Além dh$, a dispo.ibilidâde de$$ apüelhos nédim8 !€fle1€ o @mprcnisso da Secrelúiã d€

Soúde fl of@er umâ assistência ibtegrâl . d. qualidadê oos cidodãos, oss.glrmdo o acss a

t€cnolosi6 médics âvúçâd6 e ad€quâds ài necessidãd6 6pecifiú dê câdô p&iente.

l)l.t\( Rl(,io D,\ soLL ÇÀo L\R.\.\'l l]NDI.]lt.\ \[cts!tD.\DL:

Anle a n4esidade de almdimoto da d€mmda reprimida EIEaI€ 0o objeto

sup!ãm€nciomdo ê 6 tunsidsaÇões feil$ con rclâÇâo Às slueô€s aDr€s€ntad6 ém €pisafe, nâo resla

..,1tD
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quâlquüdúvida quc ãmdhor solução pmo objelo m análise é a contElaçàodeles$àsjuídicspd.

o lomecnnenlo desscs conccnftadom de oxisénio e apârelhos CPAP Âulo con umàifiaÇão pclâ

Smr€t riâ d€ Saúde. É n@6sária p@ eúúiir o scêso s ratEnêntôs €ssqciais púa paciebtB @m

oôdiÇõ6 úédicâs cÍónicas que ns€ssilm d€ supoíe respiÉlório. Esses eqúpmêítos 6nhibuem

sisnifi@livoment€ p&a melhorú a quôlidade de vida, redurr conpliqçô€s de súde e pnmw o bm-
6tar dos pacientB âsistidos pela scÍôtaía. Alén diso, @Nidemdo 0 dêpadêícia dos

conentrsdores de oxigênio de entr8iâ elélrica @odnua. é 6*ociôl incluir o uso complm€nlar de

cilindms de origêoio pôú s6r6ntir m fomeinoto inint€mplo d. oxigénio, espeiolnmtê em

situaÇõ6 dc ômd8àcia causadú por falhls no fonecimmlo de enersia elétrico.

. RESULTADOS À SEREM ÂLCANÇADO§I

O eultâdo pÉlendido cor êsa @úlrataçô é gúúír o fom6iheolo @nli.ú € eficiqte de

concenkador$ d. oxiSênio e ôp.relhos d€ CPAP Auto, vismdo atender plendenle Às denãnda§ dos

pàcidles dâ Rede de Ssúdo de Ameri Es$ ióiciativô bu$ô âssegu!ú que os uuÁrios toüm aesso

âos equipmqtos neessários p&a o trâimoto de sua @ndiçõs oédica, pmovendo asin uma

pmtagão d. sdigos de saúdê digÍâ e encú. Ao gddn o tuncionmenio adequado d*s€s

€quipome.los, $tmos an&ibuindo pe pÉsêryar o direno À üdâ € o bm-6ta! dos pacienles,

pmpoeionedolh6 o suport€ n4Bsáno púa cntr.ntôr sua condições de eú€ @m quÀlidade e

. JUSTIFICÁTIVÂ DÂS QUÁNTIDÂDE§:
Pon dimensionomato do q!útitôtivo loi úiliado coho pdâmetro a dfleda p€lo atual

@nrDto vigen& no muicípio sbE o objeto sp.cincado, bm @mo a eslinaliva dô ÍMssidad€ paB

o alúdirdúo de êveótuatu nôv6 requisiçõ*.

Lo$çào .lc 35 (trinta e cnr.o) Concentndores dê oxigênio:
Fluxo v0riávcl dc 0 a sL/ nin (cinco h.os poÍ mnrúo) filrÍos
t!Ía remoçno de poeúa, bÀctérias c oulÚs pâíicúlâs, s,íema dê
âlâmopara nrdicaçio de defeiros e nÍercoÍàcias, como quedo

de pressào, filh! elétrica e conccntixçào de Dxigê.iD loÍâ dos

LOl li 0l I o.rsiilt! \Irit,iini\ e l.ituit,n,rtrlo\

Dlsalllc,io Do IrElr UNID CTT\I,\

Áv Dólsô do Mtr 2ro cedrc ^'.rdi
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pdânêr.ôs nomâis de op@çõa, móv.l úoólâdo sbD
rodlzi$, alim€.lação eléldcâ de 220 v/60h2. I.clNo câ.ulo
nssal com exrdsor ê @po midiÍiodor, @m nâ.uLnção
pÍc\cnrna e @reliva e reDosiçÀo de pô(Js coh se§ràcia

L

Locnçío dê l0 (de) Cometrtr.dorcs de oxisênio: Ilüxo
vâriáv€l de 0 ! loU nin (de hros por minuto) liltrG pm
Imoção de poena, boctéris o oulms psrrloul6, sistem! de

alanne pda indi@ção de defeilos e iúlqconêncios, @mo queda

de pressãô, fâlta €létrica € encalrsção de oigênio fom dôs
pârân€tros nomâis de opdaçôes, móvel nontado sobrc

rcdíáos, alimdlaçAo elétrica de 220 v/60n2. Inclüso câóula

nasll oú extens! e @po umidilicodor, com mmutenção
pÉv.ír,vâ c coreuv. e reposi\áo de peç6 @m 6s.s ê1c,À

,rl
I

Lo.rçao dê 2 (dok) oprr€lhoc CPAP Áuto con unldlnc4lo -

cúrcrerlsticas: Apsrelüo de vertilâçAo nio invaiw CPAP.

Especifiqçào: Presões dc Tqapia dc no Einimo 4 o 20 cm H2O,
podendo estlr no nodo AUTO @lizândo lutomalicameDte $
mudsnçls dê pBsôes contbme as n@ssidâd€s do pâciente;

dllvio de pressão nâ cxpúoção, proporcionã.do ôo pscienre !m
maior codoito e fácil adaptação ao tdlmentoi Painel d€

controlecomdisphydigitâl deúisral llqüido qu€pmilo a fácil
lnlalizâção ds tu{ões, memo 0 noite e s vdilicação da
pressio de tempir; SoftStaí (Srand By)- entÉga a pBsão de
terapia &incnrc após a colocação da máscâiâ no roslo, r€suh do

m tBsôes iniciais mais onfodáveis e suavesr vent Rarpi
mmpa om tempos ajustáveis de Do minino 0 20 hh. Pdlitü
Jdcoúár urn n'i.ro Je kmpD rnâb onÍoí,\eL .ôÍ pBsB
menores Tolerà.cia r lazmentosr pmnn idmlificâr e

compcnsaÍ automalicmenre a vazm€Dtos, nanlendo smpre Às

pressões dc lcmpia €sláveis e conslonles. Ajuste âüomáliú dc

.lriroe mJnlentlo pe.sôs de re',fr.âlbmda e pBnb
mestuo cm alúudcs difcuÍcs sm onpromeúneí|o do
resultâdo da t€râpiâr R€de 110/220 v automátiou, oú amplâ
faixâ voltagenr (100 -240 v) e bi frequenoial (50 - 60Hz);
Fúncionmmlo cm 12- 24V DC: Mcmóriâ i.terna mnrima de 06
meses para onálise dos dodos e monitoizaçào da Drosr€ssão da

l
l

i

I

I
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i
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ter.piâ do paciortq Carlão snaí cârd pâra regislro de data,

Ioráno e du,ação de cada sesâo, tuga, indice de
!nnéiJ,4ripopnéis e on.o. posibilirân'lo r emissào de Elalóno:
ob'e eicc dâdo! ptrâ âúxlLiô ra â\â râçáo n.dica. caLrbmçm
sem necessidade de ftaó&neto; segurúçai Deveií aciooú m
âlàme sonotu rodâ lezquê idcntincâruna condição do fâlba de
oe'gir eler..J ou des-ore\ào do pacie 

're, 
FL'\ào de bloqueio

Jo pri'rcl de ü)nd€ qüe nnpe,le a des.onfigumção dos
pàrânekos dô CPAPi Meoória interna paE lmszenmento de
ódigos de *o de tuncionanmloi Qualidade e duEbilidade
codíicâdosi Pm câda eqüipamemô dden donpdnhe oo

mírimo os sesuintes acessórios: Másâm nosol ou facial com
iixadorceliiliot Circuib neo invasivo en siliconê ou PvC om
extensio de 1.80 herost UmidiÍicador Acoplável poú
u'niÍli ticâÇãô e aquecineíb do ar @ebido durant€ a Erâpiâ com
modo de ajuste de tempemtm em 0s nileis, red€*úado com
camaB de ásua escondida oferecendo midificaçâo @nlinud
durante toda a noite e soer de implratuú ambimte.

ú:\

. PREVISÃO NO PLÁNO DE CONÍRÂIAÇÁO ANUÂL:
Tmla{€ de re8llan€nlação opcioml, 6nfom. arl. 12, § Vll da Lei " 14.1332021, não tendo

sido elaborado po! 6tã srelüia para o exercioio fitrmceio d€ 2024,

Em que p6e, â âdminisl!âçào pública municipãl nÀo pô$ui Plmo d€ CoóhátáçÀo Anuâl pâra

o exercicio d€ 2024, hâja vista a auência de obrigâbncdadq lodsvia hi p!€visão ds ref€rida

mntrâtação no L.i OrÇ3menlário Anüol otravés da dotâÇâo olçon€.úna da Secr€tália nu.icipol de

soúde: l0 l0l 0008 2.081 - Meú6çno ê Fucionmeólo da Á1e.ção Prinária. El@enlôl

3,1,90.39,00 - Oühos §d, De T.rc, PBsoa Jurldi@ c Subde6@!o; 3.3.90.39,12 - Locâção de

Maquinôs e Equipme os. Tendo emô Font€ de Rêcüsôs: 1500100200 Reêitâ de imposto e

Trms.- S!úde, I 600000000 TMsfeÍêócia SUS-Bloco dê múulúçâo,

' POSSiVI]TS TMPAC,r.OS AMBIf,NTÂIS I IIIEDIDAS DE MI'T GAÇÂO:
A prcstaÇio do seryiÇo em si, nno Jreo impÀctos ambientah dnetamenle, nào sendo necessíias

ined idas plra s aDaÍ qualquer risco ambient que p oNenlura poss a €xi ín, pois múute!çio E repâÍo

ràd intcnençôes ôiniÍâs rcalizados m equipancnrosjá exúcnlcs no múicipio.



x l l)I l\ll()! l) \.r)N'lR\1.,\( ,i(,
A p6t!ção de sefliço @lizú4+á de acordo 6ú o soli.ilado pelo selor Bporuável, €m

o.fomidade com o quantitativo solicilado m Dedido,

As ômp6âs inleresads 6 parricipd€m do cêrlme, dev6Ao aPrcsots! todo! e qüoisqus Égishos

ou ceíificldos eúiljdos pelo! ór8ãos rcgulmenladores do teíitório nacionâ1, @no por cxmPlo

resislrc do INMETRO, ,esistrc tra ANVISA, €ótrc ouko§ (qundo for o 06o):

O pr@o de mtregâ / iNtalãÇâo dev€rá sr feih dênlro d€ 24 hors, spós a sôlicitôçâo do depoíaE€.lo

As quâ.tidades seão confome íeesidade dâ s€setâriâ, podeído ta mai! qumtidadB em um

Todas s despesâs 6m o d€slocâmalo pM iíshlâçÀo, incluindo nele, inpostos. tarls,

pcdágios, €tc. SerÀo por conl! únicâ e ôÍclüsiva do lomeedor;

A empresa yencedoú do cetâme, devsá er tBponsável pela €ntregá, ioslalação e todos os

pmduros (ureler, nóscúa € uhidifi@do, de sma importância pdâ deixú o @ó@nlrador m p€.feito

estâdo de Âucioúmenio pam o alodimolo de cÀda pocid&r

Álém do ôparelho e dos rodutoq a empr*â tâúbén é responsável por deü& m cilindrc de

Os equipânmtos €m eso de d€f€itos técni@s ou qu€im. por d6Eeâ clélrica Éúo dê

Bpobsâbilidade da mpÉsô, 06 rep@s assim 6mo €ventuÀh túc6 dos e4uipe@tG d.vàão ser

Éoli2ôdas m aré 24 noÉs € o oxisênio utiliado neste pêríodo erd por onts ds dp!€sai

No hoB d. ent€gá/iistalâçÀo ! emprBa devoá otregar un r€którio @m tod6 âs infomações,

cono por ex€mplo: modo de uso, voltagém ê 6clúecinolos n4*sários pm o nhuseio do ial!

túrbén deve @nter ideíifis9âo dos itens (spúelho côm o kit @mpleto) p@ qu. n. hora da dnada

sja entEsue onfom€ d€ixado, e lenbÍúdo o p.cienle que €m qs de mal uso, os dú6 causados

o docunenio citâdo, ddêÍá mntd local, dala, nor0, € assinatun do Ésponsável pelo

re*bimalq e ma ópi! dev€râ s. encmiÀhada por emoil pds @ntole dô coniÍaldt ;

É por onro ae a mpreso *clreq ao paciot€ a qu€s6ô dâ Mâ4! do cilinde, poh s tmra

de un ilm que conpõô o kit do @n@tador, s€.do ossim dwerá sd devolvido após o us;
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Côôlüúe comudicxção ôucial dx sccreoria dc saúde a empres! conra{dâ.

vi. mrirarq rea§.o.rüôe. {, dfleid. rmill-dr urd\É

noinespiL0 conlerenciâ e só após a trurorizaçio do Esponsável úcnico, poderá onitiÍ a n

A cinDrcsi vencedom do ceísme, deverádeixar um contato (úúrero de relelbne

Durâoãô do úntralo (DÉzo de visê.cia), no c*ô de fomdiação d€§lê inírumnto dwdá ser

disposiÇÀo d6t€ munioipio 24 ho6 por dia,

Os e+ip5m€ntôs ddeão 6td m plena @idiçõ6 dc tuncionâlidode € sob @.diÉ61écnio6 d
côiômidâd€ 6h os padrõ* dc iííoloção, uso e ds€mpmho e dete. po8rúa de nmutenção.

D€vsão, ainda, dispor de todos os Éu6os ffsi@s e nal6ais, pem0nst6 c d€ @.sumo neessános

ao deseívolvimento de Boas Práticôs de lunciononenio dos s€ryiços de sôúde,

I'REVIS,IO DE ENTREGÂ DO NIÁI'[RI]\L OU A RIAT,IZ,ÁÇÀO DO SERVIÇO

I'tdivts,io DE RlicLRso! ol{Ç^l\t [l t,(RI()s

DU] C\ ÀO ORÇAMENTÀRIÀ
103010008 2,08r

Merutmção ê Fucioíámolo da Atenção Prinária à §.úd€.

FONTF (S) I)E RECI]RSO(S)

1500100200
R{eita dc ImpGlo € Tms. - Soíde.

1600000000
TúósfdêÍcia SUS - Blo@ d. Múütenção

1632000000
Trân*feénciade6ívêniô Esladô/Sâúdê

1.3.90.3900
Se'a DeTerc Pêss,rjúidicâ

1.1.90.19.12
LocaÇio de Maquina e EquiDúentos

t
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S'bn eío'ô D.,0.en.ode ro.nJ /'çJode Dema üâ pdaa\âtr\io e deci.ào

SenidoB rerporsóveis:

AnaeaülcE, 161032024

Aulorização do OídHador de Despcs!:

Df cL4R4Ç4O DE ADTQUAçAO ORÇ4\,tE\T 4RIÀ

Eu, Mariâ José C!íelo BEno, rep4enrante da Contabilidsde, dectao pu os awiaos rms ae
desp6â âcima idonlifreda lem adequáçâo orçmor&ia e nnmceiú @m a Lei Orçmenúda Anual,

N 
^RL\,IOSn 

r'{S Iri r í) RR,TN(-ô
RDPRI]SLNTANTE DA CON IAIJ]LIDADF]

A HELENA FERREIM DASII,
^ 

Mr\RQUltS

CRIS ll^NIt r\ll-\L:to v l l:s

SECM]]'ÁRIA DA SAÚDE DO

í"i
./qt



ARACATI

E§TUDO TÉCNICO PRELIMINAR N'I1/2024- §MS

1 NFORMÁçÔES CERAIS

órgào/Entidade SECRETARIA DA §AÚDE

EquipcrespoDúvelpel0contr0laçãoi

HELENA FERREIRA DA SILVÂ MARQUÉS. ASSISTENTE SOCIAL

2. INTRODUçÃO

O presenre docúnento cúacl@z a primena ebpa dô fds. de plecjmmto e opedta

os ddidos €studos poro a @nhôlação de $lução que alendqÁ à n@6sidade âbaiio

O objetivo principâl é estudâr dáalhadm@te . n€cessidade e idotin@ no m6câdo

a melho, sôlução pâra §upnlâ, d obs ôncia à§ nomas vigot6 e aos pÍinclpio que

regen o Adminisbação Pública.

3. DESCRIÇÁO DA NDCES§IDADE

O pÉsole studo lémio pr€liDiúú tm pot objeto â úÁlise dô h€lhor âltmalivâ

para a conrÍataÇão de p€soas juridi@s atuaótes na áea de sôúde, vhaído a prulação de

seNiçô de locâÇãô d€ oncallador6 dê oxigênio e apdelho CIAP Aulo @m

A Seretúiô de Saúdê d6@p€n!a un pap€l fúdm@tal m premoçâo € ptutêção

da sôúde da população, g@tindo o ôftso À se iços dc eúde de qúlidâd€ e adeqüado8

Às n*e$idad6 da @mu[dade. N€$e @nrexto, o fomecin€nlo, a populâç.io 6sistida, de

@nceÍrâdoB de oxigàio € apdelhos CPAP Auto @m ümidifiqÇào, 6siô @no, a

dispoôibilidade d€ cilindF d€ oisêlio p@ âladà €vatuais meÍ8Ênoe q!€ pG§m

o@@Í, é uma Btraléeâ inportante ,aú atender às demúd6 de pacimles $sistidos Pelâ

sertdia, confom. rcmmmdaçâo D&ica,

Os oDcmlúdoÉs d€ oxigênio desmpenham un pâpel villl @ fomeer

oxismo&rapiâ conltnuâ â pâoiqles que sofrem de @ndiçôes médica crôni6, Lis @mo

d.eÍçàs pulDonares obsrrudvas crônicas (DPOC), fibrose pulmo.are bronquite crônicâ

1!) \
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No enr0íro. deüdo à suâ dependenciâdeoeí8:a eléúi@@nlúu, é mcial amplemenlar_ . \
o sisrema com uhndms dc oriserio. Isso qs dendú a poslvor *"gé..i* ."É"dÀ'7,, \.
oor lalhas no lomecimenro de enssâ. esEciolmtrb em stoaçô* m +e a slae ao

pac'errc pode .e- grâv.nenle @mprcnsidr. E$s paienrs fÍequoremenre enliootanr

difi!Jldad* Espi.aróôas s'gírficdri\,., d.iacando a imporlânoâ de le mâ lonk de

oxig€nio conÍlável para mrlhoff a oxigená9ão sanSuin€a e ôliyiar os sinlomas

Por outro lôdo. os ôparclhos CPAP Aulo con umidifiqçÀo são utilizados no

tralamalo dÀ apn€ia obstrutiva do sono (AOS) e oueos dhluóios respinlórios do sono.

Â AOS é ü@ condiÉo c@cleriada por episódios de obslroção da vi$ aérea speriom

dur!.le o soôo, resullando m rcn@ dto, paues nâ Bpioção e sonolàcia diuma

qcesiva, O CPAP Auto fomrce uru prcsão posiliva conlinuâ nãs viâs aéreú paE nanler

6 vias r6pnllóri6 abenas, facilihdo ã respinção e Eduzindo os sinlom§ Gsociados à

Porlanto, o lonecimenio dess6 @ncdtÉdorês de oxigàio e apelhos CPAP

Auto om umidincoção p€lã Secrerdia de §âúde ó rcessáriâ para garolir o âese a

rdddros essdciais prrâ paci€ntes @m condiçõG médic6 crônicb quê neessilm de

supone respiÉlório. Es6 equipânêítos co nbuen siSrificdivmútê pârâ nelhorâr â

qualidade de vid!, reduzir ompli.âÇõ6 de s!úd€ e penov€. o b@-6tú dos pôci€otes

Além disso, a disponibilidode d*s âpüellos m'íi@8 r€fl.1c o conprcnise da

Sedelúia de Saúde m ofdecer uíâ ssislêtrciâ int€gEl e d€ quâlidâdê âos cidadãos,

ósguúndo o ocs$ a lqolosiG médicas svmçâdas € adequadG às neBsidadB

6Deoífiqs de oâda pacientc.

REQUISITOS DA CONTRÂIACÂO

A pBtaçao de serviço reâlizd-so,á de ôoÍlo con o slicihdo pelo seior r6ponsÁvel,

@ @nfomidade con o qumtitativo $licitâdo en p.dido,

As emplees interessad6 m paÍticipM do cqtâme. devúao apBmlar lodos e

quâisquü r€gistos oü c.íiffmdN @irid6 pelos ôrgãos Egulú@tador6 do rtritódo
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registro do INMETRO, reeisho na ANVISA, enlrc ouÍosoacionâI. coúo por exemplo:

O prârc d€ €nlr€sâ / itutâlâçâo dryerá ser feila d€ntro

do depaÍlamenlo conpetnte;

As qusntidad6 seúo @nfome o{esidade dâ

quantidadcs ün um mê§ e menos §m oullo;

vale ressaltar qüc a locaçõ6 são mqsâis, e

relação con os non€s pâra confúda e só após a

podorá ennn â notâ nsÉlr

Todas 6 dsp€ss @m o d6locmoto pda ióslalaÇío, inclüindo fEle, imposlos,

lôras, pedágios, etc. Serão por 6ntâ únicâ e €xclusivo do fom@edor;

A enpr*a vencedora do cdtmq d€v6ú ser Bponúvel Pela otÉeF. iníalôção e

todos os ptodütos (et€te!, máscm ê midifi@doÍ) de sMa impoíÂncia p@ deixü o

concentrado! em pdfeno €siado de tuncionmoro pm o arqdineÍto d. @da pacienie;

Além do apd€lho e dos produlos, a mprcsa tÀmbém é Í6ponsável por dêixâr un

cilildro d€ oxieêúio de lomr cheio;

os €quipmenlos €m c6o de dêfêitos t&íi@s ou qu€imã por d6cesa ôléhicô

seúo de Gponebilidâd€ da @pÉsô, os reparcs asim cono €ve uis lÍoca do§

eqüipâmenlos d€verâo sd realizadss m ôté 24 noEs e o oxisêoio ulilizôdo n€sl. p€liodo

será por conu da mpr6â;

Na hôrâ dô €óree/iNtalôção a @pr€sa deverá mtregr un relalório úm todas os

i.fomaçô6, @mo por exmplor úodo de uso, vohog s escl@imfitos ne@§sários

pars o úâóueio do lal, tanbén dwe conlo idolificô9âo dos il4 (apelho .on o kit

completo) púa qu€ .a tora da relnada sejo qhegüe @ofome dcixado, e l blando ô

paoientê que em cas dc Eal ü§o, os deos cousdos sdão por @úla dele;

o do@6oto cn.do, dêvsÁ oíld locâI, dltÀ ho6,. ssinatm do respoNáy€l

pelo rcebim.lto, € !ru ópio d€vqá sã d.mirrBda por êmail pM onlrcl€ da

É por cont6 de â @presô 6cl6reer ao paciede â qu.íão da rcú9. do cilindrc,

pois se trala dê m iim que comÉe o kit do @.Éot6dor smdo alsim dddá sd

â enpr4a deveiá encaminhar und

âutorização do responsável lécnico,

q
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d.lo prograna de húutengão,

Devdo, ainda, dispor d€ lodos os ftousos Íisim e maleiais, pemansntos o de

@nsuro o@êsários âo d€sovolvim to d€ Bo4 Prálica de Fúcionmenio dos swiços

.Í. LEVANTAMENTO DE MERCADO

lora 6te objeto apresqtan-se, após l€vmlamenlo de meMdo, s seguintes fomas

Soluçno n' 0l - A Equisição dos equipomentos n€€ssários pe8 fom*á a popllação
asistida os e9üip!6otos €specincados n€íe docunenro.

a) Posse pemanente dos equipâmaros p€la Ser€túia de Soúde.

b) MaioÍ conlrcle sobre ô mdutoçÀo e opmçãô dos equipúentôs.
c) Po$ibilidade de personôlizaÇão dos equilmeílos de a@rdo com âs ne6sidâd6

speclll@s d. populaçào âtddida.

a) Alto custo inicial de ôquhiÇeo dos equipomqtos.
b) N*ssidodo de rm4os adicionais para mdutenÇão, reposição de pêças âlén dê

custo§ opqacioiah . dc phíejaúêóros.

SolüÇão no02 - Licilú locâção ile equipamêótos concúhado!€s de oxigê.iô e apdelho

a) ReduÇâo do cusro inicial, já qu€ .ão há neessidâdê dê 6mpm dos equipdn{tos.
b) Po$ibilidâde de alulizÀção dos equipdentos cônfômê ôvânços t€cnolósios,

sem cutos adicionôis.
c) MeDor Esporuahili&de @ ,elação À núúmçÀo dos €quipmeótos, que iicúiã a

@rAo dô mD6ô lôcâdors.

a) AusêDcia de posse p€m..6te dos equipmentos pela S@rehtia de Saúde.

b) Dependêocia da disponibilidad€ e connabilidade do fom€cedor pãla o
tuncioíamdtoadequadodos€quipame.tos.

Á mpma ven@dora do ceftmq devsá deixd um conlalo (nrlmero de telefone ouÁ mpma ven@dora do ceftmq devsá deixdum conlalo (nrlmso de telefone ou l;) ll\
lrn.rlr.dkpos.çáodsre mú,.'poza hua. pur dia. '. ,,

Os egu'pomü.os de\erio erd' en p.eMs condrçôes de tuncionoüdâde e sqb t
@nd,Çõ6 técn,cas m co.rômdade com os psdrões de instaraoa", *" 

" 
a*".p*r. \ ,j,
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Sob o lspecnr datuDveniência a soluçáo n!02 aprcscnlâ-se como a mclhoraltcmativâ,

c) Cuslos conlinuos de locâçio que p0den seocuúularao longo do tenpo.

Dianie dN soluÇões pspostas faz.{€ neessá.io analk!Í detemi n ados

de deteminrr quil ! nah vanrllosa pda a nrunicipalidade, a slber:
econ.'nicidlde enciêncis e §uslentâhiLidarle

pois a münicipio rcalizôlio apnas o poc6sô de licitação e post€rior contrataçâo, €shdo
sob a ftsponsabilidado do @ntratado todos insumos mocaúíos pam a Í€alizáção do
se iço, já â sohção n'01 ôcm€taria nâo só no proess de aquisiÇâo de cquipme.los,
como kmbém no de controlação de mão de obn $peciolizadâ, reuldç3o prcvaliva €
coretiva dos equipamenlos otre oukos.

Sob o aspecto dô e.ononiciddde â sôlução n'02 apÉsótâie oho 6 ôltenaÍvo mlis
€conômiq, n61€ cenóno a muicipâlidade pagona apaas ã p!€shçâo do 8wiço de
lo@ção @nfome a espeificâçõ6 da @óratEÇõo .ontidas oóráto, feilitando o
plmejmo.to orÉmatário pm a ex€cuçAo da deôúda, Em d€&inenlo â solução n"01,
que lcârerariô em divesas d6pesôs âo nuicipio slém dô vâlor dpÉgôdô na squisiçÀo
d$ oquipamenlos, 6mo por cx@!lo: custo cm folha de r.g@e.lo d6 profissio@is
quê eâlizarim ôs sniÇ$, aslo @m a @ntralação de €mprBâ pâls Elizâçâo da
nonutenÇào dos equipammlos, aquisição dos i.sumos.

sob o aspecro dâ eficiàch, asim omo nos demlis, a solução í'02 é a hais
ldntsjos. já que neíe enÁno a eslruturã, de ruponebilidade da plesa@nlrat da,pâra
a reâlizâção dô swiço de locaçào. úanutençô, lÍeinm€nlo, pmilindo qle lodo a

esÍltura esleja dnponiv€l pm a r€olizoçío dos n€smos logo spós a celebraÇâo do

@n(rato. Ao @rl!á!io da solução nqol, em que súia ne@ssálio deteminado pra& paía a
ênrreSa dN equipam@tos po, paÍte do licitontê e postíiomenre peliodo pd ! insiôlôção
dos equipmalos, bm cono, ontalação de 6ã0 dc obm ptra lmul.nção.

Ante 6 consideraÇões êh êpisnfe, nâo leslo qualquer dúyidâ que a nelhor sluÇÀo

pm o obFto m oális éa @ntralação depssoasjuídi@s p a ealiaçno dâ locaçAo de

encenlradoG d€ oxigênio e apúelhos de CPÁP.

5, DESCRIÇÃO DÂ SOLUÇÂO COMO UMTODO

Ante a n€*ssidad€ de alodimenlo da dened. rcprimida Efe@t€ e objeto

sup.m€n.ionldo € as coflsi'lcraçõcs fcils con r€1a9ão a soluçõcs ap,esnlodos m
cligrafe, não rBla quôlquer dúvida quÊ a úelho! solução pm o objelo em málhe é a

realizâÇão de procedimentos licitâtório pa6 @ohataÉo de pqsoa jundi@ p@ locâção d€

oncenllodoG de oxisàio e âpmlhq de CPAP.



P!ú diúe.sionaneítô do quântüativo loi uliliãdo cono pe

àtuàl contrâro visente ío úuíicípio sbÊ o objero Bpeincodo, be

nocc-.'dJdo prrd o de ü nenro Je e\(nrrb nu\â. r(rriri\res.

ARÀCAI'I-
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Il liÀl DltscltlÇÃo Do ll ull QUANT,

Lo.{çâo d.35 (trlnl. e cituo) Concenlndorer de
oxlaênlo: Fluxo voriáv.l de 0 â 5Il nin (cin@ litús
por mnrúo) fillros pârâ ImoÇão de poeirâ, baclérias
€ ouhos paílculas, sistdâdealme pss indiqÇô
de delêirôs e idr@Íên ias, coho queda de pÉssào,
falhô êléti.ô e @ncenlmçâo de oiisênio forâ dos
pârâmtu nom.js d€ opqações, nóvel mootado
sobE rcdizios, olin€nlação eléltiú de 220 y/6ohz.

Iócluso cânulô nlsd @m qlensor e copo
umidilicodor, @m IMuloÇão pwàliva e coÍetivâ
e rcposição d€ pcÇs 6m asielência técnicô 24ho@

Locrçlo d. r0 (dcz) Coüentrrdor6 dê oxisêlio:
Fhxo veiáv€l d. 0 a r 0ú min (de litros por miouto)
nltus púa moção de poeiú, bactéri6 e outr6
paíiculas, sistema de alúne para iidic.ção de
defeibs e intercorê.cias, cono qu€da de pressão,

falhâ elélrica e @n@í18ção de oxigê.io fom dos
pârÂmehos nomâis de ô!mções, móv€l monisô
sobre rcdizios, alim$tâção eléláa de 220 vt60hz.
Inclus câ.nla ôeal @m êrtffsoÍ e @po
umidifioador, @m m ulmção pEve.tiva e cor.eliva
c rcposição de pe§âs an assnÉn iâ técniq 24ho6

Locaçno d. 2 (doi§) tprelhs ClÀP Áuto con
u'nidific.çõo- çglgle!ÍlIlsLArarelho de
ventilaçâo nÀo invasiva CPAP. EspcciflcâÇão:
l,r6sões d€ Terapiâ d€ no minino 4 a 20 cm H2Oj
podcndo cslar oo Íodo AUTO Éalizando
auoúaticmdne $ nrudançs dc prossõcs confomc
6 nec6sidades do paci€ntôi aUvio de pressaô na
expnaÇíój prôporcionaído oo pacienle um maior
contbrto e lácil adâplação @ ralúeotoi Paiíel de
c.nrnnc côm displây disital de cÍistâl liquido que
pennita a ücil vhualizâção das luhçõB, n*'no a
nonc, c a vcnicâçãô da p@ssào de lerapiâiSoiisraí
(Stand By)- enlts!apr6snodeiemDia sonretrteopós

l

,,O lIi 0l l,oufro dc N]r(ttrinII IiIiilrnrctrto!



a colocaçào d! násarâ no roslo, resultando em
prc$ões iniciois mais anfortóveis e suâv6j V€Dt
Ramp: ranp! con tcmpos âjusláveis de no ninimo 0

20 nn! Peúift adequar um início de lerapiâ mais
confoíável com pressõ6 nr€DorB. Tolcrâ.cia a

vazamentos: pemitir idenlifiú e cônp€nsar
âutondicareúte a v&aúentosj manlendo semprc 6
prcssõ6 de leDpia 6rávoi§ o coníarrt§§. Ajuí§
âútonílicô de al(udenanrqdo pÍ6sôes de lerêpia
calibrodas e precisas,nesno ch âllitudcs dilcror4
sm comprcmetim€nto do Bsultado da teraliai Rede
ll0/220 v aulorático, ofr mpl! fâix! vohigm
(100 -210 v) € bi lrcquocial (s0 - 60Hz)i
Füncion.mmto 6 12- 24v OC; Mmóna illdra
mnrima de 0ó me*s para análise dos dados c
nroniloÍizoçào ds prcsressào da tcrapiâ do pacientei
Cnúdo smaí card psrâ rcgislm dc dara, norário c
durâÇâô de cada sessào, ,!g!, nrdice de
0pnúiarripopnéiaercnco, possibilitondoa mhsão de
relatórios sobrc esls dados pm auxilio na ovaliação
ncnicá. Calibração sm ncGssidâd€ de nanômetrci
SegurânÇ,: Ddeió acionâr üm âlame sônoro loda
vcz quc identiilcor uma condição dc tàlhâ dc €Dergia

€létrior ou d6@Dexôo do pacimle; Função de
bloqucio do pâinel de cônlrole quê inpêde â

desconigulaçôo dos púrâúetros do CPAPr Mflóda
i.tenm pea âmaam€.to dc ódigos dc em de
luúoionanoloi Qualidúe e durubilidade
canilicadosi Para cada equipârento ddm
oo'npaúar no minimo os se8lintes ac*sóriôs:
Máscam nasal ou facial com fixador €fáli6l
Cnouiro nio n1vôsivo em silioDe ou l,VC cofr
extensno de 1,80 metosi Unridifiador Aopláv€l
pân lnidincaçio e lquecimenio do !r re@bido
dumnte o teEpio com modo de aJustc dc tcmpmlum
cnr 0s nivcis, rcdcscnhâdô côm câmam dc íguâ
escondida olixecddo uúidiicaçno conti.u du8nle
tod! a noite e sensor de lempentura ambidle.

ÀRACATI-

í!
\-

7. ESTINT^T|V^ Do v^LoR D^ coNIRAr^ÇÂo (PREENCHINiENTo

oBRroATóRto)

,j\
ú1



o método de stinativa de prcços lem como referência o presâo n" 10.005,2019-Pfá " ' ''
Preleitu Municipâl de ÁÉcôri-cE. @nfom€ dmonsrrado na tab€lâ sboixo. Àp€úi , ,

ARACATI-

d srrnciâ rmpoÉl.6re prgào âind, e @nsidqodo o m6ir adequado à,neBsidadê \,oir
do municipio. Álém disso, pm conplm€nte 6sa mili*, d*ta@ o presâo elelóÀo

hltp§://www. guain.sp.Bov,br/lioiiacro/delalhd I l63 t/plo0acao-oonoentadord.-

oxiseniop/, que aDrese.to valoles mâh ltualizâdos.

vüírcr d.0. 5u mitr (.n'm L'ms p.r írjnub) f'rhs

intrcon,êsja,.ofoqu.drd.pBúô.r,lbr.léÚj.r
. .ôó*nheÀo de oxigêbio rom tu púâitrtG

fmúÚçiÔprcrcdivâêmftlih.apdiçãÔdÔ

uiávd d. 0 r lou miÍ (,1.2 lihs pü minub) Iil'ms

inGrcoEÉncn., cômo qu.dr d. pGsio, Irlhr .léticr
? conúnr!çÀo dê orqênD for. do§ D âmd§
mruis d? oe.nçóa, núEl monbdo sobE rcdkios.
alim.nbdo .létiq d. 220 v/ó0h2. Ldus chul'

úúucíçío pr.çoriva . .oÍ.riú . Í.06içáo dê

\



Lo.rsro de dol, rprrelbe CIÂP Âúlô ronr

cP^P. Espeificaào
Pbsõd\ d. r'c.rlü d. no minimo I tr 20 dn II2o.

crpn4ro, prcpociomndo ao DaoenE um 
'nâiorlonhno . ráciL adiprqào ao rmhmsÍo! Iaiml de

.ollÍole @trr dÀphy digbl dÊ misrâl liquido qu.
lennillalá.ilvi$.lizinoda[uíçóa,Í.so3
(sul'doy) úegâ â pc$o d. hpii \,oqr 8pór

R + 6rp! oD rneos âiuÍàveis d. m minimo 0

§,áwhrsNb*Ájurê

] 10,:0vâltrofiíl]cr..Ôí',ípl,lànâYdLlâ8c'n(I00
:40 o. b' rqE$irl(50 601lz)iFun iôí,meíro

sidÍo bd, !à qrc id61ifi.âÍ ui, udi!Ào ds falru
de qugi! elíÍica ou deeon€xào do pãc,enr; Flnçio

tumiommemoraud'd:d.edumbilid.deceniíudosl

ni,,i.,ô or *sui,,rs ec§údor Máscua 
'Éü1 

ou

úodô d. !jur. d.

/P'
/."'

\
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ll. JI-srIEIcarlva p.\RA paRcEl-ÀNrENTo of, NÃo DA sol-uÇÁo

1.t5



O **.+.,s^jii
Po1romos o agrupamcnto dos ilcns, busando una loghlica dc optar pela

Lriliaqào de LOTFS no plotrse de âqukiç3o âo 
'n!ésde 

ire6 unirános pelas sesuf€i i)r
^,^ ,^ ^.^ *^,- .,J:-- ,/ .

,b
rJsrhcâr'vs a l,c,Lç3o po,loree mâs sarislarória dopon,ode visuaa enoencia *Jrt*. / u
por consolidar as enlreaas a partü de um único fom€cedor vencedor do refoido L

do ponto de visia dô eÍiciência iécnica, por meter a úincatão dr solução requedda, haja

visla que o aeMciamato pemsr@e lodo o lmDo ! cdso de üm m€smo â&ninistrador.

Por fim, impona sâliútú o entendimdto paoificado da súnula 24? do TCU,

úú.ionads oo Á@rdâo 52ó01201I (lo Câmra).

Nesle disposão, nosso enrendime.lo técni@ é que há ple.a justi8@tiva pe a

@hposição do cênânê m [-OTES, sado olifiado que o! ilús agrup.dos nos 1016

possueo a h.sma @turea, que há um elwsdo qúnlitíivo d€ mpresas blosilenas qu.

ú@ntra-s aptas 3o ple.o arodimenro eo púceso licihtório € qúe o fomôtô de LoTEs

é mois vântojos pãra a ÂdninislraÇão.

9. DEMONSTEATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

O êultado prctendido con se @nrdaçÀo é Êaratir o toô@imenio @ntlíuo e

eÍiciúre de concdtúdors de oxigê.io e oparclhos d€ CPÂP Áüto, üsedo ateoder

ple.oment€ às demodas dos paci@t€s da Rede de §aúde de AÍôqti, E$â iniciativa busâ

âssegunr que os usuários lÚüm aoesso ms €quiP8malos nÉBsáriN pm o rratamalo

de sua condiçõ4 nédics, poúovddo 6sin ua preslação d€ swiços de saúde digna

e encâz. Ao gEetir o tuncionmmlo adequado d6ses equipmdtos. 6t6ros

@.lribuindo peâ pr€38âr o di@iro à vida e o bd-6tú dos pôcieô16, púporcionmdo-

lbs o supoí€ .e6sário pdâ mneíú suôs condjçõB de saúde @m quâlidade e

pREvrsÃo No pLANo DE coNTRÀraÇôEs ÁrüaL
A ôdrini§raçâô públiq muicipal não possui Plmo de CoblEtâçio Àouâl p@ o

ex@lcio de 2024, hâjô üslô 6 susênoia de obnsatoriedad€, todavia hó p@isâo da rcfqida
conkaloçôo nã Lei Oçme ánâ Anual alrôvés da dolação orÇ@enláiia l00l Se. de
Sâúd.- 10l0l 0008 2.081 Múuldção e luícioóúento da Aldção ?riDÁriô À Saúde; -
3,3.90.39,00 Oulbs S*. De Tsc. P*oa Jurldica - 3.3.90.39.12 Licação dc Môquinas e
Eruipâmalos. Fonts de rccuGo 1500100200 R@eit! dô irposto ê'Itus, Saúde



ARACATI

1600000000 TÊDícÉncia SUS Bloco Mmutenção
convênio - Esrado/saúd..

Il). PROVIDÊNCIÀ§ INÉVIAS ÀO coNTRÁTo

Nio há neúma povidência pÉvia a sor aplicada ncstc processo.

1I. CONTRATÁÇÕE§ CORRIILATA§/INTERDDPENDENTES

Nâ! hÁ neúlm ont atâçso corelalr/inlerd€pendentes a sú apliad. rcst pro@so,'_

12. ÍMPÁCTOS AMBIEMAIS

À aqnisigio ú íi d€ste nlo geB inpactor mbiúiais diÉlamênte, úo s€ndo

úê§.§§&ias medids pda s!@ qüâlquer rilco âmbientÂl qüe posent@ lcsa êÍistir, pois

heuteúçúo e Ép@ úo iniffi9&s hlnim r€alizndd em eqúpm€ntod jÁ €xisteites

no múiclpio.

15. I'IABILIDADE DÁ CONTRÀTÀÇÁO

Co$id€lando os lonlos list rld a seeuni

./ A @nülla§5o alinl'a-s às flialidadq do Óreão e é viÁvel do ,onto de vista úbie d,

e@nônico 4iBé8i@ confomc demoBtrâ êíe êsludo;

./ Os quhilôs Élddtes pdr onlEhgdo &tm âdequd@ále levelados e arrlisados,

inc\NiE o tc6F speod! püê qu. ê $lutão es1êjâ dispoilvel pdá o órgão;

./ As qu tidad6 sgüids Fsa @d8lÀçlo €slão cent6 @m a ilqnmda prüsra;

/ No r@odo cxiste ! soluçEo prcpdt ô ers sluçâo é vüvel;

/Às eslibâtivs pÉlihió$B dos itens á s*n contniadú fom fcitls e .íão
docmdtâd6 lde9uádm6le ncse Estudoi

/ A c.lsçlo custo-b*efloio da .ôtrtâ1açlo é considqad. favoúv.I,

Con bo$ M roúios eleícâdú acina @nsidêmos a ljcitatuo por pÉgÂo à op9ão nms

viáEl paB atendú o objeto rlo pÉFÃtc studo.

16. SERVIDORES RESPON§ÁVEIS

k@úrce,23103D0u

Lull0!0!rr0 l.mdhn.iJ Jú

Y



1.0 - oaJETO

I I - CônrÉtâçio d. empHs para looação de
necBsidâdes & arenção seuúsrio ô MunicÍlio

2.0 - óRGÃos RE§FoNsÁvEts

2.I " Prefeitun Múicipâl de Arr.tiüCE âLavê

3. I - kvando{e m €Bidemçáo que o mü.iclpio dc Arâcati é Esponsáv.l pela a$i§t&oio em soúde no

âhbno de úédiâ Ê â16 cônpl*idad., e que o nuicipio não dkpô. em sua shrua dos meios n*sários
pârâ 3 raliaçÀo dG §@i9s m §oúde em @mmio, faz'e necesúrio viÀhilizÀr âltcmtiva§ pan

pôsibilntr, dc fôm elúivâ, â pÉíâçãô dô seriço aG nsúrios do sus por Deio d€ @ímloçào locaçio

d. concútâdôr§ dc oxigàio ê âpdelho CPAP Auro coü unidiírcaçeo.

3.2 - lârâ dimênsiônmelro do qumritativo foi utiliado como peâneto â dcmmdÀ âtÀvés d. &nrúro

viceúe urenonenle no müicÍpio sobre o obj.lo êsp.ciÍicâdo, bcm eno â .íimtiw da necesidadr

para o atendimnto de evelluÉ nows rcqu§çô§

4,0 - RECEBTMENTO E CRjTÉRIO DE ÂCEITÂÇÂO DO OBJEIO

4.1 O rcêbimo(ô do objdo sí leiro apems dc ioma rorciâI, À nEiida que íor Mdô solcnâdô, devêndo
§er .írreguê no ,Ézô ê lôcal desisnado pelâ adminiím9eo, confome o e§robcleido nâ odem d.

4,2 - A Conlmtada sujeitÀÊsc.á à fi$ilizâçào dor pódutos m âro di enftss. Hel@do{e !
AdministBqío o direiro dc leo pledq ao Bcbimáto, câso úo mcm@ d tusms m @.dições

4,3 ' A Contatada devdá omprirobdg ôÍianênre ôs prus das enregG solioitadas pelo AdminhrÉÇÀo.
solrc en mso de alremÇões, que dêvcr,o s* cônuniod$ êto ún p]M infe.io. Às 43 ho6s

4 4 - Nô âtô das mtesai (@ os prcdulos scjam recusÀdos, G hsnos sfiào d*ôlvidôi devendo haver
ftldiçào de acordo com !s qigências ednâUcio3.

4 5 - Na âusênciâ de m ou úais ir.ns soliciúdG, . fom€edor d*erá co$ultu a AdninisrnÉo quânro À

subínuiÉo por un pmdulo sinilú, @m dois dias dc ânle.dónciâ. A slicit çàô d.vê.á ú atumpsnnadâ
da ju§ilicaiiva eD até dois dias anres dâ enlrcgâ c trâmiínâdâ à Contmhdq que delibsaú sobE a
âcenaeÀo ou nÀo dô pedi,lo fomulodo.

4ó - O Ecebimrro do objdo, p.lâ Adúlnôrúção, darse á por m.io dos seguinr§ preedioenlo§,
obscrandoodispôíoda ki FcdeBl n". 14.133/21:

â) &eyisqiLqrel&, prâ efeiro dc pôst riú vsilioÉo d.
espoi6caçõ6 conlidas rc Tmo dc Rêlcênciâ, ., .Mntâdâ
pn4 prB sorcçÃo pela coÍtilradÀi

cônromidade do objeto com as

âlpm imsla dadc, seú tixado

AITACATI

.\\li\o I - I LRuo l)I RLI tliLNcll
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b) Denniliwmenle, mcdiâ e a leiicaçào do alfidiúúto às especificaÇôes contidas
Referôcia e mns.qumr. e.jtaçÀo.

5.0 - ESPECUICÀCÕES DO OBJtr<l

5. I - Deverão sq nsorcsmcít. âtendidâ! a§ elpecincaçôes co6rútê dâ rabela abaiio:

ARACÀTI-

tsj
(

l.Ol li l)1, ocâ§l\o dr II t,'n'xr c Eqtriptrmctrtú\

hcrçlo de 35 (rnnh e chco) Conc.nlrrdorêr d. oxigêúio: Fluxo
variávcl d. 0 i 5U nin (cinco lirDs por Di!úo) nll@ paB rmqão
de pocih, bÀctúri$ ê ôutâs paílculas, sislm de alm. pam
indicâÉo dê defênôs ê intercorêmias, mno qucda de p@sqo, t!lh8
cl&nú c conârúÉô dê ôxi8ênio fo@ dos padmeros lomis de
oprâÇôà, ú&êl montado $br. mdizio§, aliD racâo eláica dc 220
/ó0h2. lnoluso câlulâ nosal @m dtc$ôr c opô umidiliôÀdor, er
mnu(enÉo pEvenriw c cordiva c rcposiçào d. p.És @m
asisiàcir técnicâ 24hons.

hc.§Id dê 10 (d.z) Concanirldores de oxlgênlo Fluxo vâriávêl dc
0 a lou min íde7lirm" p.- minlrô\ nlro! pâa raocào de po..r,
b.dóriN . outar Éíiculâ.. sistem de alame paE in,licoção de
d.Lird c iírercôÍrêtuiâs. mmo queda de prcssÀo, lâlh! eÉlnca e
coÍcentrâçào de oxigêniô fom dos peâmtrcs !o@is de opeBçõ6,
nóvsl hônkdo sôhre rcdlzios, alimúl!ção .létri@ de 220 v/60h2.
Inclüso cÀnulâ nâsal epo uDidinoado!, con
míurençào pÊvênriva . mÍdiu e reposiqáo ,le pcças com

Loúçlo dê 2 (dôt.) .Drr.lhG CPÂP Auro coo uniditic!çâo-
Crr.cftúdcr!: 

^Dâftlho 
de Venribqào trão invâsiw CPAP.

Espeifi.âçio: lÍê:õês d. Tíâpia de no nínino I a 20 on H2O.
podc dô c$âÍ no nodo AU-IO realiaôdo âutonúricaDore âs

nudâtr9âs dd pÊsú§ 6.fome as Besidldes do paciene; alÍvio de
prcsãd tu' sxptaçro. poporionândo ao p@ie o um maior conlono
e iácil âdâprâçàô âô hhmaÍoi Painel de co.trcle com disploy digital
dc ÍisaL lhuidô quê pmih a íácil visuliação das ônçô€, nesmo
â roilc, c , vcifi.âçúô dã prcsio d. Énpia! son§ân (9ând By)-
ar rcsâ r uosÀo de teEpis smer e âpós . côl@ação da Íúscan m
Íosb, resukandoenrpftsô6 i'ricúismahcoítoíávci§ csu.vcsiVd
R! np. 

'rnp: "oi e'rp.. EJi".eh oe 
^o '.x'.tri.o 

0 20 min.
Pennirn cquú um inicio de tempi! nais mnloíável co'n pre$õ€

enotus TúlsÍânciâ a vaanmnios: permilir i,lentiicar e únpeNr
luromÂti.amede a vrâhemoq m.rendo sempE !s pEsõ6 de
rcrâp §lávoü c on§anres. Àrusre aulomático de.lrirudc mírendo
pr$ósdctsmpiaàlibEdasepEisasmesnoem.lriludesdilercnrê
scú cohpro climcnro do rsultado ,L tqap6i Redc ll0/220 v
.uro'níi.r, coú impla laixa volireem ( 100 -240 v) e bi ftquercial
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(50 60Hz)i lun.ionÂmenlo eD 12- 24V Dq Metoónâ iítcnâ
mi',ima de 06 nesc6 pam ânálhe dos dados e Donitorizâção da
pÍosrcsero dâ {chpir no pâcicnrci caiúô smn.oil plm rccisrro de
d.ti, holírio e dunçào de cada sessâo. tus,, lndice de

ipnéfrhrp.pnéia e rotr@, posibiliraDdoa eússào de Íelaróiôs $bre
eíos d os p!rt &xílio n. âvâliâçÀo úédicâ Câlibroçào sem

trsesidrdc do ronômdÍoi Sesura.çâ: Dwoú acionr úm âlanne

'ôn n, rúq q tu! deú'n\fl utrb . nd',!o de f" ã de eFSJ
eLétiü ou desconexio do pacienrei Fusào de bloqueio dô pâin.l dc
contols quc iúpsdg â dc$onligurâÇiô do§ pârâin.!ôs do CPAPI
MeúóÍia interu p!$ ârmz amenro de códisôs de ero dc
tui.ioMmenrôr QDalidade e düobilidade eíifiodosi l'dâ .sdâ
eqd'p,'rt .'o Je\$ r o.TdJL\d' no n 

'nimu 
! 

"curinres a.ê§Ànos
Másan ,Eal ou facial côr lixâdd rclálicor Cncuiro nio invâ$vo or
sih.ôtr. ou l,VC com extctrsào de 1.30 metmsi Umidincador

^cqlivel 
parâ unriditicâçÀo cíqlecireÍô do rÍ r*ebido duáúre â

túâpii cofl m.do de âluse de re'npeãruro eü 0s nivcis. Íedcscúhâdô

coD câN€ de áEla es@ndidr olüecendo uDidilicâçáo .ôdlnu
duÍâildod, a none c seNor d. rcmpen(uo smbienl€

ó,0 IIEQUISIIOS DÂ CONTRÂTÂçÂO

A presrrçio d. seryiço rsliár{.-á dê âcôido côn o slicilÀdo ,elo setor Gponúwl. o mnlômidâdc

con o quantikiirc solioilado m pedido,

As opr63s iú.Bsadas em paíiciparem do cdmq dêvdão tpGcnb tdos

ôêíificâdôs miridN pelú óAÀos reellâmcnLdoÉ do tcEitólio naoonâl. óno
INMETRO. reErstó nâ ÁNryIS,A. dtê ôutó! (quândo fôr o eso);

O pma de enirc8a / i!íalação deverá ser feib denh de 24 hôÊs, âp& t soliciiâÇào da depanamenro

As quoúidadé sedo @.lom lqesid e da sectuiâ, pôdàüô têt nâis quítidÀdê cm um

Tod.s as dêp.s6 coú o dêloc.Mro paÉ iííálâÇãoi i.cluinô f.et.. iõpoíos, hsi p.dásios,

e. SêÍÀo por cônÉ únis c cxclusiva do iomeedori

A empEss vooedoB do cq'lam, deveú sa ÉpônsÁvel p.lâ entreeÀ iríalsçào e tonos o:

produrôB (ddúú, máscâÉ c umldinedo, de smo iíportància paB dei@ o óncenúadôr eú pcrLirô

sradô de lunciónrúmro pâra o ârúdihúb d. sdâ pâcienlc;

Âkm do Jp,iello e dos prouo§. s enp+§d Embén. .êporuàvel po. oerú rm c'l,nd'o de

E\



ARACATI-..

ftspoDsâLilidade dr eDpresa, os rcpros rssim coino cvcnluâis to
rerizrd em ó 14 ho,ãs e o orisênio úilDâdo neic püiodo sc pô

os cqúipâhodos c[ câso dc dclcilôs tócnicôs ou quei

Na hora d. c reSÁ/iNi.lâÇío À dpr6a devsÁ úlr.Ear ú elâlório ún iôdâs as iífomçõcs.

como por qerplor mdo d€ usoi volacem . eslrcihênlor nm§ádo§ para o mr$cio do kl, hbén
devô sntêr identlfi€qáo dos ittr (âpaÊlho coí o kit oúplélô) pm quê tu hôú dâ retiúdâ sêjâ ê Íeeüe

conioru deikdo, e ldbrúdo o pâoiente quo m csso de ml uso, os d'n6 ausadôs seúô pú conú deloi

O do mnrô ciÉdô, d.vêrí co d 1oú1, d!l!, hoB, e â$imtuB do ffipomáv.l pêlô Éôêbincnro.

r umâ úpiâ dev«à ser.ncomús{,, po!c-Mr. pm @lEleda ónrÉhnr..

É por @nlo de a opesa sleo{ ao psciente r qu.íào di rccaraa do cilirdro, pois se nata de

un ncm qüc conpõc o kil do corcentrador seldo asim devsá sá dêvolvidô âpó6 o uoj

Vale re$iltÍ quê $ l@Çôêr sro 6.nsÀis,. o enlpEs! devüd @unhhur lm daÇrô côn os

noms Dsm onfmnd' e ú âÉ§ à autôriziçio dô Bpamlvel té.ni@, pode.Á mnn 3 nok fi.câli

A cmpsâ vencedom do oeí!n€, dweú deixtu un côntrlo (núhso de telelone ou e-Dâil) 3

dispGiçÀodeíe muniôipio 24 hôú6 Dordiâ.

O§ .quipamentos 
'levedo 

eíor em plqEs condiqõs de tutuiômlidâdê . sôb Nídiçõ€ récÍicos

ónfomidade côn os pâdôs d. iNtâlâ9ío, üo c d*mpcúo e d.ts poCraE dc mnuróÇáô.

DevêÍio, aindâ, dhpor dc &dos c reuBor fisi@s e üâtriais, p.mnmté . d. consMo neesáÍios a.

dseNolvimenro de Boa§ Prári@§ de Funciônmntô dd sdiçG dc saúde.

7,0 . }ENALIDADES

7.1 - O não cunDrincntô das obrtoçõca lclo Cont6tada culoi@á Àr p@lidâdê pÉüí6 m ldnÀl

^flc 
nCE,19dcju ho de 2021

crnducanújo&n És

sscrurÍú Muiicie{de sâúdc



ANEXO IT
MODELO §UCf,STM DE PnOPOSIA COMERCI^L FINÁL (llcitlnts

(colM em pap.l iimbcdo)

À pnEFErruRÂ MtIMcpaL DE ÂRÀcÂTI/cE.
PROCESSO N.": 10,00r2024-PE,
MODALIDÀ.DE: PREGÁO ELETRôNICO.
DATA DE ABERTLTM: r/_/20r4.
HORÁRIO DE ABERTLTMT h00n.

A R ACATI-

. CONTRATAÇÀO DE EMPRESA !ÁR TOCAÇÃO DE CPAP

OXICÊNIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SÉCRÊTARIA DE SAÚDE ID MUNICÍPIO

obs: Àn*r iíiomrçôe§ dciâlhads do objcto,

' PREENCEER CONFORMEOSI|ENS INTERES§ADOS E DE ICORDO COM O ÍÊiMO DE
PFFF'ÊNCIÀ '

. O Icnanic dcclÀ6 qu. tem o pldo conheirento, aceibçeo e cúpirá bdâs as ôbrisagôês cô id.s
no anexo I Term d. Refenênoia d6te ediral.

. lôd.!êndêntê de doldÀçào *prcs lie subent.ndida qu. no nlor D@psro 6táo i.cluid8 todas ff
desp6ss reoessárias À exoÉo dos sfliqos, irclEile as Élâcionâdâs enl

- encârgôs sei.i§, rihâlhl§ks, pr4idúciádos c outros;
- tiburos, i$cs c trn16, emolm ros, licenç's, alurÁq mltâ§ ./ou qulqu$ infmÉcsj
- sê!@3 cm 3!ft1, dÀ inloÉunJsicÀ c {rc epoNobilidod. oivil poã quiisqus dand ê pÊjulzos
câuMdos à ConlBlante dou o le@i@, gcEdos di@h ou inditunêdÊ pêlâ .xeuçro dos swiços.

(canmho e ssi',a'um do repÍescnhnrc l.sdl)



^Nllxo 
lv

r rucÁo ll-ülllÔ$coN t0rr5202+P[
\l\l,l ll{l (,\Ul l l lxl;\l( U

L Por meio do Eeste Tem, ô Liôitâ ê âciú. quilificâdo noniicsra suo ad6eo ao Rqulmenro do
Sklma dc prcgào Eldrônico dâ BLL - Bolsa d. l-icnaq6* dô Bnsil do qul dalaÍa ler plelo
coúe.'no ro, o -onfom'dad. -ôm rsdirpôliçôs qu. sqLem
2 SÁô Í6poísbrlrdÀdes do Lrirsn'.
i Tona. oonn{imoto de, . cunpir todos os dilpôsitivú @níÀniê dos editais de n€gócios dos quan

ii. obseíar e cumpli, c EEubúidade fisoal, apÉênúndô â ôclllMtàÇío cíaida nos editak pom iim de

habilitaÇão .as lioitaÇõG eú quc rór vóôêdôii
iii. Obseíir â lôgisllção pdindrq ba, cono o dispsto no Esraturo Social e ms dmis noms .

Íc8ulomálos expedidos pcla BLL - Bolsâ de Licibqões do BEsil, dos qúk dclâft td plcn

rv Dà'gn pe$ü spôúâvêlori ôp.úrô SÉrcm A.rôí.cod. llcrrsçô.r. @nlom. A'do lll.l
v. Pâgâr âs uxás p.la utilizÀçào do SisldÀ lletrôni@ de Licilações
3. o Licitade twnhee 

'tuc 
a utilização do rst@ elelónico dê n.8@iaçao inplie o pâgrmmro de lrxÀs

d. utiliação, mnlome pÉvisrô tu Ando Mô R*ulm.nlo do Sistcm Elelrôúco 
'le 

Licilâções da BLL
- Aohá d. Licilâçôs do Bmsil.
4. O Licitaúe âutoria o BLL Bolsa de Lioilaqões do Brâ.il â ap.nt boldo d. cobranP bâncárú
Eferúre às bxâs de uriliãçáo om rcfíida.. nô6 púzG ê o.diçôcs dcÍnidos no Ancxo Mo Regllamenro
s ür.m El.i,ónico de liciirçõcs da BLL - Bolsa d! Lic iraçôes do Bnsil.
5. O pftsenrc Temo é por prM indeleminado podsldô s Í6cindido, À qulquer tcÍrDo, pelo Lic$nre,
h.diânte mnunicaÇeo *pBe, sem prejulzo dos Espomabilidadê ô.rúidâs dmdê ô pázo dê viAênciâ
ou 'lsomtr À de negól.os 

'sliadodolerdnddm.nrô.O Licilântê â$une À Íspônsabilidldc dc râgrm.nio dos volorcs devidos aié s &b d! úliDâ uriliaçáo dú
Sistem. e/ou dé a cônclusàô dôs nêgóôi6 6 andâmtu. Rêponsobiliando{e pelos iDlomções
Drcdodâs íese Tmo, nolod.nente os inlomações de oadaío, 31tdçô6 cônhtoâi§ .r'ôu d. §uários do
Siste@, d*endo, oinda, inIômra BLL Bokâ d. LicnrçõB do Bmsil qulquernudeçÀ ocomida.

í^ r liDrlu rns r uloriT, da§ .on firmr r.conh «nh .ô cÍtó rlo)

r; ,1N[X,,11t COP|À DO CONTMTO SOCtÁt E ULT|MÀS ALTER 4ÇÓES E/OU AREYE RtLÁ!1)
DO IÁUTENTICADAS).

l

l

--l

ARACATI-



ARACATI--

ÂNEXOIV,I
PRECÂO EI,ETRÔNICO N. IO.OO5/2014 PE

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO ÀO SISI'EÀIÀ ELf,TRÔNICO DE
BLL BOLSADE LICI'IAçi)CS DO BRÀSN-

INDICAçAO DIi USUÁRIO DO SISTf,MÀ

i. A seú6 c â Chaw Eleróni@ de idenrificaçao dô $uário pom ooss !o siíemd sáô dê uso êxclusivo
de seu titul.r, nàô cÀbãdo à BL! - Bolso de Lioiraqõ* dô BÉsil núilm rcsponsobilid.de por
.v.nr-os d0$oLprjrl/o.dorrr.qd.sdu§o ind.\ido.

ii, O caocelâôdiô dê Súiâ ou de Châv. Elcirônica podeú u feirô pêlâ BLL - Bolsâ dc LicibÇôes do
BÍ$il, mdiÀnte slicilaçÀo @rita de s.u rirular ôu do l-iciúntq

iii. A peds d. S.nna ou de Chave Eldóíicâ ou â quúa de u sililo d*erá e 6nunicadâ
imediarâúú.e À BLL Bob! & LioitâçõÉ do BB§il poa ô ftcésário bloqEio dc ÀcNi
iv. O Licitank sÁ Hptuáv.l pôr bdd âr púpoíos, lm.s do Pcsos e hsaçôes eftudâs nô

sirtêtu, por scu usúrio, por su conlâ e odm, a$uido* côno limê . vüd.deiGi c o náo
pâSancdo dÀ§ rüâs ásejoú 6 ruo irclusão no oad,sh de in.dinplát.§ dâ BLL Boha d.
Licnaqõcs do Bmsil, no S@i9o dc PEleçro de CÉdirô ê nô SERÂSA . Ào Àutonáli@ c0ncelamento
de sua Ssüâ ou de Cbâft Eldr6nict.

( \ii"rtrxr iiroriTrÍlN\coDfi tr'L(otrhccnlrci'.iÍ&n,

I



ARACATI-
AND(oV

IRICÁOE,ETRôNICOIY1OIXE2O24{E
ct]§Krlu-{r,n zÁÇÁoms§Ío}ra

SO\,E{ITPÀRÂOrcRNf,CEDORVEITCEDOR

Edihh publicados pelo sislm de aquisiçáo:

- 1,5y. (Um . n iô pôr 6rô) ob@ o valo, do lote adjudicndo, ooo vaoimento 6 4s dios âpós o
adjudicaÇto - limjtldo m leto nú mo de R$ 600,00 Geiscmtos rch) por lote adjudicado,
óbúdos ú.diânrê bole bánôáiiô êú fâvôr di BIL - Bôlsâ d. Licn4õês dô Bftsil.

Edibis publicâdG pêlô Jsrm d. Egisr@ d. preros:

- I ,5% (Un e meio por @lo) sobre o wlor do lol€ adjudiedô, côm vêncimotô patêlâdo êm
pârcêl$ úmâis (cquivâI.d4 âo nú6Íô dc nêc§ do É8istrc) c suc§siws ún emisÀo do
bolcio cn 60Gêse 0)diasâpósââdjúi€çáa con liniloqào do o6to de R$ 600,00 {*isoros
mh) por lore 8djüiodo, mbmdos medianl. bd6 bancádô d fâv.i da BLL - Bóhi dê
LiciiâÇôcs do Bmsil,

O nÀo prgamenro dos bold6 asimi mooiomdG sjám o usuÁriô âo pâgânáto dê nul6 d. 2% .juór
Íorâróriô. dê 1% âo nêr, â*ih côno imúiçàô m sdiç.§ dê poleção e crédito (SPC/ SERASA e
oUTRo) o @d0sto dG iMdinplent6 dÀ BLL Bols de Lioiraeõ6 do Br6il e so automírico
cancelanútô de sú Seúr ou de Châve Eldonica.

Em caso de csrelanenlo pelo óÍsdo prcmtor (@mprador) do prc8eo qlzado @ plâlafom, o licitanre
lencedo. mebeú o devohqào dos vdoEs cvarualmcúe o@dos con o N d, pbhfirru eldónica no

DÀ ÜITLIZÀçÂO DE CÉLULÁS DE APOIO (CORREIORÀS) ÂSSOCIÀDÀS

A livre conraraçào dc §ociedrdes cÉLULAs DE AIoIo (cofteloBs) pm a r.p$entâçàojunro @ ístema
de PREoÔEs, não exime o licirânte do pasmento dos cuíos dê us do sist@ dâ BLL Bolsâ dê
Licitâções dô Búsil. A ôôÍáig!to sá pictuadâ ôntê ôs ô licirâd. . â cômroÉ dc aordo oú as Íe8os

DÀS RESPONSÁ}ILIDÀDES COMO LICITANTUFORNECf,DOR

Como Licitute/Fornecdoi concordrnG e .rulmor com rods terEs coltido. ne e onqo e oot
r.rpor..hlllzrmo Dor cunprllo lnt grdhêÍi. m 8êur êxprd.or térmor.

u rcconhtcnlr t|n crdórn,

oBsnRvÀcÃo: ,r,{/c1ríinro RE(oN}lEcr:R t rRlrtt IEM cÁRroRto) ,-4s ÁssrNAlt'Í.,1\
t u \út t tt t t L] trt 1\ -tLIl-, t\oL\ L t)t kit vr kt t t I t.

Do @L:rENrÍc.4DÁs)_



ARACATI-
ÂNEXO VI

MODELO SUGFJTIVO DE DECLÀRÀçÁO
(çolE{ m pip.l tinbmdo)

À PRtrÉrfl,nÂ MUMcPÁr DE aRÀcarvcE.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRôNICO.
DATA DE ÁBERTl,lÂ: / /

DDCI.^RAMoS, sob âs

cômpóvâçáo judo ao rclüido P43Ào Eldrónio:

s) cumpre os Équisirôs l.gais Da6 qua)ific!çào como

pârâ êf.i!o dc púicipaçÀo e

da empreso: micFeopÉa ME ôu êúprc$ d. pequeno polie EPP), mnIômê âÍl 3'dâ Lc1

CoDpl€mnt no 12312006 Ê {iur íÀo cslá sujcila a quaisquE d6 inp.din nlos do § 4'de$e aftiso.
êhdo opra ! usufrui. do htamoto difêmciado cíoh.leido ms 8ns. 42 â 49 dâ hcncionodo lti, @m
!s altecções dâ Li Complmdtar n' 147/2014

b) atmde aos cquisirôs dÊ hábilíaÇáô, . qu. Bpondeú pela w@oidadê d$ infômÉes pretadss, D

c) cuDpE ss exisêmiâs dê resft dê cârEps púa pesoa coü d.ficiênciâ . parâ ebil irÀdo dÀ Previdênc ú
Social, pÉvisrâs m lci ê em oulms noms espsl6ôas;

rL., ( r1üi llr lL.rLmrL. r'

e)DECLAXÁ, rb ar suçnê! adninisúrivd câblvck, iÍclusivc as crimimis e sôb âs pêús da lei, qu. roda
d@uúárâÇãô .n*Àd. Ào sistem é aurêltioa.

Ô â pBpo$a oomdiol oonpEende a ini.eridrd. dG cBto§ pam alúdi@nlo dôs diEibs !úbâlhhia§
a$egumdo m CoútituiÇào F.dcml, ms les lmbalhiías, Ms nôms intal*ak, nas @nvdÉes @lcrims
de hhâlhô ê nos rcme de ajustmnlo de condurr ü8dte nssâ dau.

s) o cuúprin nro do disposto no incso Xx)(lll do sí. ?' dâ CôNlituiÇeo Fedsal - lue não l@rém em

s{ qMdô dc p6soal nenor de l3 (dêzóitô) mos êú hoÍário norumo de lobalho ou em .ePiçG psigpsos
ou iNalubÊs, nàô posuindo aindo, quaf iud lBbalho de mnorê d. 16 (d.zeseb) a"N, elvo condiçào
d. âpràdiz, o ,odn dc I a (qutoze) oos

pori emúdiodg$urcpÍcs.úaÍele$lo(r)s(a)

(l . ,r.)

r trnbo,lurlfir'\;u(J-r i uÉ d. re.poiJ!<Ll!grL



1

TERMO DE CONTRATO AUE EN1RL S]

CELEBRAM O MUNICIPIO DÉ ARACAT'CI.
AI'RAVÉS DA SECRETARIA IIFíÁ]

coM: /NoIúx/ R^zÀo

xiivés dx Seothir dc .-ô, tn (ScrrdÁ,iur") i

- 

CxP:62.300 000,Ari.trri,ltírdo do Cerrá, iN.nr! no (rNPJ/Mf_ tr ' 07.684.7s6l000 I ,16.

socr^r- D^ coN IrL{l aDAI l araa o fl\{ au! 
^

^ 
rtcfcnuÍ.n.Mú .iniô de Àrtrc.ti/ctr, com rde m endeÍ{o ltu!

Ordcntdor(!) de Dépêí.). tendô etu Áubnd.dê supaior o(a) siG) (noEe do S4Btlrio(r) oú

ordenar(r) de D.rpe6ú), porhdo(a) do CPF n.' 000.000.000-00, doravânic dooninadâ de

CONTMTANTE @m (noEdrrzío soc dr onrdtrdr), snudÀ m endercÇor (DESCREVDR

ENDEREçO COMPLETO), insoira tu CNP,M! n.'00.000,000/000040, EpEsenbd4 ness caú pôÍ

íRepre.ê !ntc, Proprietírlo ou sócio adnidrrrrdóÍ), têndô emo tol o(0) sr.(a) {nom! do rsiniílê
pêlr conrrrtld!)i poíado(r) do cPF n." 000.000,000-00, doÉvúic d omila& de coNrTRÂTADA
Golvo lim. o Pleste Conr6ro, dorárô dê pÍôcêss licilotóio, m trDdolidade h.sáô Elêrónie.
eemconfomidad.coúsdispdiÉcssntidasmLein'l4l11.del'deab l dc 2021. ê ddÀi§ lcgblÀçâo

aplicável, @slwm cê1.btu o preênt Tmo de Contmio, deorento do Pregão Elêtónio n. .../...,
mediaÍie 0s cláusulas . oondigóê â s.*uir ámiâd.s.

CIÁUSULÁ PRIMf,IRÀ . ODJETO

r.r. o ôbjero do pEmrc inslrunenio é a...... ... ........................... úú lêmôs d. râbcla âboixo.

conlome ó.diçõ4 e sxiglnciÀs srabel4idás nêic instflüúto c nas @ndiçô§ 6tabêl4idás .ô T.mo

1.2 objqo da contdaÇâo:

I 3. viÍculâm esra @nlmraÇâo, ildQendentemmi€ de tan*nÇaô:

1.3.1 . O Torc de Rereémis e o Estudo Técni@ PrclininEr e Do.meoto de fom.lizâÇão

ARACATI-
'-lbl,-i



Frerruris rneros dôs docrneDr.s s,ômcllxdos

r p'oa 5. iiu lL t..'"r'. .'r .... 1..i. . d-.ôr. rc.p.l" â'o' dddc.^ p^'r'
de qu I e"diçõ€s e o, pEqo, peruneom $nlajosos pan â ÀüniíishÉô, P,nirida â n.8ociÀçâo

CLÁUSULÁ TERCEIRÀ - MODELOS DE EXECUCÁO É GE§IÁO COMRÀTUAIS

r.r O (AiDe d. aecuqào únhrúI, os úodê16 d. gêlào e de d@uçeoi sin cooo os pãrcs e

condiçõê dc conoluão, .írc8a, obsdlqão e Hebinedô do objdo coníÀm no Tmo de Refeiêlca,

4. CLÁUSULÂ OUÀRTA - §UBCONTR^T^CÃO
a.r. - As obngoçõs da Contnlodã são aqüêlôs amlada no Tmo de Referê.cia € no

Minura Conrrotual, an*o d*re editãl.

5. CLÁUSULÁ QUINTÂ - PREçO (4I!.92r,]4

s.t. owlorbtdldaco td4ão é tL R$....... (...)

5.2. No valor ocimo eíão incluidls lodo, as dépess odinárús diús e indidas deôftnrs dá

exeoÇâo do objelo, i,olusive rribulos dou impoís, moalgos s@iai§, tâüâlhis6. pÉiddciários, fi!àis
êco@riâi. iícide §, rax0 de âdniíistâçàô, frel., §.8uro c oulDs necBsáris ao úmpnmento inieemL

5.t o talot Nina é 4@Mente erin,ativo, de Jm qre B posmenb d?rícas oo c hdk/Ja
derehderão.los.lMtitdiw eÍetiw tê Jo Eid@

cl,Áusul,Â sExT -P GT|MENTO (rrt 92.VcVr)

ó.1. O pr@ pala p!8rmmto ao @nrBrsdo e demn oondiqões â êlê ÉfêÊnrês á6 Éô scdeli.idôs
no Temo dc Rcfcrtncia, ân*o â §re Coniralo.

CLÁUSULÂ SÉTIMÁ . RLdIU§IE íTN, 9'- V]

7.1 O! prêçG injciálmdc colÍÍaúde sâo Íixos e irejusrávcG !o pr@ de u ano @úado da dala

7.2 ADós o iíúegno dc un ano, e indcpádstemmtc de pedido do co mrado, os pr.ços i',ici!É
serão raluíadôs, mêdiântê d âDli.âçáô, pêlô ónrárântê, do íídic. d. Pr.ço§ áo Co$lnldor Anplo -
IPCA, do INtituto Bmsileirc de o@EE,ia e Eíaristia IBGE), dclusivúdi. pdâ âs ôbrisâçõos

iniciâdâr ê conclúdâs âDós â ocôÍhcii dâ ânulidád..

? 3. Nos reajules hêquêntês aô prituió, o iíl.ftgío dni6o dc un úo serÁ úntodo a paíú do§

cicilos fiMrcÍs do último Éjusre.

7 4. No cr$ d. atM ou nÀo diwlgaeào doG) lídiôê G) dc @julÀmaio, o contmlonL pagüá a!
cont bdo a inpoíância calculada pela ú11im widçàô eú4ida, liqüd.nto â difcrcnÇâ mr6pondente
tão 1o*o s.ja(n) diwledds) ôG) lndic.{:) d.frnirivôG).

,q
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ARACAI'I..

7.5 Nm aferiÇões fimr, oG) indice(s) urilradoG)

7 ó. ce oG) indiceG) êtâbeleidoG) püâ Mjúú6cío yenhá(n) â M d'i (s)
fom nào püsá(n) Mk sd uriliàd(r. sí(ãô) ôdohd(r, êD $bíitnição, oG) quc

dctminadoG) pela l*islâçlo êdiô m visor.

7 7. Na aEênoia de pEviseo tgal qunto ao Indicc sub$ituto, as pans elqêÍío nôvô lndice oUcial,
pan @juíÀmdlo do prqo do valor ftronosmtq por moio dc !ümo aditivo.

?.3. O rcaju$e sá real%do Nr o@srilamenro.

cLÁusuLA NoN^- oBRIcÂÇÔxsDo coNnuTÂDo rrd.92- xrv. xvr. xvll)
9 L SÀo ôbrilaçôos do Codmhle:

clÁusul,À oITÀvÂ - oBRTGAçÕES DO CONTR TÀNTE íií. 92. X. XI . XtV)

3.1. SÀo obrigâçôà dô CônrBtante:

3.2. Eri8n o.úprimenlo dc hd4 $ obrigiçôês asúhidâs pêlô Cônhhdq de a@Iio @r o contEro

3.3 Receber o objeto no prâzo . ôondi9ões §lsbeldidas rc Te@ de RefeÉrcioj

3 4. Nôrificar o Contnrado, por écrito, sobrc vÍci$, delcilôs ou iícoÍcçõês voificadas no objeto
fomeido, pârâ quê sêlâ po. êle subinuldo, Epmdo ou @trigido, no lolal ou em pánq À3 su8 erph§âsi

3 5 A@Dpaúâr e fisliãr â *ouçrô dô ó.rÉtô ê ô cmprifrê o das obtigações pelo Contratadoi

3.6 Efetu ô paswnlo !o Contmlâó do valor compondm!Ê ao fomeináro dô ôbjdo, no pmzo,
l'oru e coMiÇôes 6iab.l4idos nô pÍêênre Conrmro e no Temo de Âefeéncia.

3.7 Aplior ro Conrla|do as sonçõ{ pÊvisrâs M lei ê nêíê Cmhrô;

3.3 Ciêtuincâr ô órsíô dê rcpreshção judicia I da Advococia-Ceml da Uniào pârâ âdô9io das medidN
sblvêis qundô d. dêsumprimmro de obrigaçõs pclo Contftlrdoi

3 9. Explicitamdte emilt dccisão sôbÉ tôda! rs solicit!ções c Mlanaçõé ElacioMdÀs à .xeuÇío
dô pr6enr€ Conrmro, Hsalvados N lequsimedc mmilêúmdc i6Dêni.dâ, msmore p@tetaióios
ou de nenhum inlü*c pan À boa .xeüÇáô dô âjusre.

3.r0. Á Adninhhç3o r.rá o pÉb de l0 (rinra) dia, o coniú da doro do p6rMlo dô *{tusimen(ô
,âm doidn, adniridâ â pó@Caçeo mtivada, por igul palodo.

3 11. Rêspo.ds sentui§ pedidos dc eíÀbclccimúlo do .quillbriô Mnôni@,flrrmirc fcito§ pelo
contsiado rc pl@ núximo de 30 (kinri) diâ.

d. dcvr pitunto .le cdtsulx cDntraluak.

3.1r A AdmióisrrôÉo Íão r€spo.deií por quâisquer conpomisss âssmidos pelo Confiotodo
on terccircs, ainda que vinculados À exuÇão do conkato, bm @mo por quâlquer d@o causado
a l@ilos 6 decoÍênciE d€ olo do ContEt6do, dc s.us dpregados, prepostos ou subordinados.



ARACATI

93. Noüior o Codmtãdo, pôr *riiô. sobE vícid, d.l.itos ou inconesôà vúincâdm nô ôbjero

fom*ido, paÍa quc sêjâ poi ôle 6ubínuldo, eplrado ou corigido, ro rohl ou eh panô, às s@s ôxpôtussi

9.5 Áconpaúar e fiscrlia a aecuçào do co É1o e o cuúpnúóto das ôbrigâçôês pelo Cônlrâlâdol

96. Efcluar o pa!âmolo oo Conhtodo do vâlor corespordeíe a *@çÀo do seriçq no pmzo, foma
. côndiÉ4 6rabelecidos no pedt. contralo e ,o Tmo de ReleÉncia e no DFD.

e 7 Àp1icâ. ao Conrmrado âs sanções pÉviíâs nâ lei c nst€ CôntÉtôj

e3. ciúünsroór3aodcrcprsenlaçaojüiciâld.Advoqciâ4saldaUnieopamado!Àodasüedi&s..
csbiveis qúndo do d6cumplinoro de oblitaçõô§ pelo Cô.rárâdô;

9 q. Eplici(ânênrê ditir dei!àô sôbre rôdâs 6 soücnâçõs . rcolÀMçõcs relaciomda à exeução
do pEscnG Contdo, csalvados os requerimentos mnil6hm.í. iftrôÍ1inátê, múamcnrc potclâ!órios
ou dê nennum intsê§e p6Ê À hoâ deuçiô dô ijuí..
9.r0. A AdDinntraçno &ú o pFa dc 30 (nnk) dis, a conlar da dara do potcolo do equsimento
pom daidt, odmirido a pomBoçío molivâda, por igul perlodo.

LI I Respo.dr *ent@ü p€didos de Éíabeleoiümto do eqüllbrio @nômi@ fimnoeirc fotos pelo

.onÍaúdo ío pÉzo 6áximo dê l0 (rintâ) diâr.

9.12. Notilcar os eh,rentes.las gruhtid quantô tu inicia de pteuo adkih^hdiw po.a ap*oçà,
dt tlc§thptih.nb .b .Láúuht cúhduis.

913. O Côíúârido dêv. ôuprir tôdas âs ôbrkaçõq mBrút$ dêdê Cdhb e d s.us anexos.

asmindo cono êxclusivammÊ seus os riscos e as despsas dútuiês dâ boa c perfeirr exsuçào do

§epiÇo, obsmrdq ainda, as oürissqõ6 o psuir disposta.:

9 14 Comunice âo únrfttâmê, nô pIM núxiúó dê 24 (!intê ê qutó) hoáÊ quê ântêôêde â dah da

exeuçào do s.Niçoi os rorivos quc iDpo$ibilitm o cumplimoro do pBzo p,wisto, com a devida

915. Atênd.r às dêhiMçõês rcsularcs oitidas pelo lisGl ôu 8eíôr do mnhro ou auroridade

sup€;ôr (an. 137.ll. da Lei n.'14l3l. de 2021) o préb! todo esola@imato ou inlomâçào po, eles

, 16 Qundo úo for poslvel , vsificaçno da Esulâridad., o conimrada d.veú .úrcsÂr âo s.ror
r§pô$á!.Ip.h fkcalizaÉo do cô râ1ô, junlô ôôtr â Nôú Fi§câl púâ li6 de pâsnmmlô. os sesuinres

d@uúátos: l) prôvi dê Éguhndzd. r.lati€ à Sesuridade Social 2) didão conjunta relariva aos tributos
LdeEis e À Dlvida Aiiva & Uniãq l) colidôes que compoveú a EClhndodo peBntc a Fazendo E*adual
ou Di§triial do donicllio ou 3.dê dô cmtikdot 4) c.rridío d. RqDlÀridãde do lGTs - cRFj .5) cdidão
Nêsari€ d. Débitos Tmtólhütrs - CNDTi

9 r?. Resp.nsabilizorse pelo cumprimúto dc lodâs $ ohrigoçõs lBh€lhistas, prcvidúciários, fi&ais,
com.rciais . âs dchâis prdi§ta§ d lêsilliçáô espelfio, cujâ in.diúplàcia nàô hnsfêÉ â

Ísponsrhilidrdc e entÉhntc . .áo Nd.rí onar ô objdô dô codÉrôi

t050 I 15s33)3421'1945lwww.ara.iti.d.eov.b



'.,r".,,I
o s Comuier ao Fsc.l do @n.uro, no poe dc 24 {\.í1. e q. ., ^*, 

q*.qr" *É1".,,
dnonrloL dc:ddreqle!e\e-iFquero'yaldãe\slÉodooojdoúnkrú1.

c'o Pax Éá', pordo.mnailo oo !onra!1e. qús ouF d'v'dâd. quc nàô Bre " .{dovo mâ tr
omrdo con a boâ !écnicâ ôu quê pôóna m risco a segunnça de pêsoas ou büs dc idcios. \
c.20. Mânií dMnre rodâ â visênciâ do coníqto. m eopllibilidade com as obfu!çõs sumidai
rodos as oondiçóes exicidas pm habililoção n0 licikÇào;

c.21. Cun»ri.. d@.re todo o pcíodo de dauÇâo do co.Lsio, o l!s.e do @ss rpistô em l.i pa,â
p€sm co,n deticiênciq pm rsbiliiâdo d! pt*idcrcio social on pu aprendú, bem cono aN êcda! d.
á46 pÉvi.râr.d lqrisldÇáô (a4.lLl!l!,daadr!l!rlllM?!l1l)l

9.22. Coúprovâr â rcscflâ de cârgos a quê

6mdrô, coú . indieçàô dôs êúpresadôs que

dâ l.cin." 14133. de 2021)i

.c ruí!R i !líu-ula di,ni, nu prtzü
pÍe.nchrim N ÍcleÍid vasN (4I|

ARACATI_. ..

9.2r. Curdâr sigilo Bobrc todás as iíI()mÇôé obtidá. êú dê6Íàriâ dô cmprinêntô dô côntárôi

9.24. Arcar com o ônüs deolde dê êvátüál ê{úlrM nô di66iônmúb dôÉ quúditivôs de sua

Drôpôía, iôclu§ive quanro aos íos uriáveis d6onúr.s de frrors turlrc e incenos, devendo

complemmtá los. úso o pr*isto iniciâlmmte m su prcposb não s.ja $tbfrrório pâB o atddimento dc
objdo da ontÉtaçào, excero quândo o@rer alsum dos evenros @lados no on lza.lL d. & Iein'

9 25. Cumprir, alún dos Doíuladôs lêgâis rigdes de âmbnô fêdêÉI, êdâduâl ou nunlcipãI, as no]ms
dê *E!râ.çá dô cônrÉtúr.i

9 26. Nâ .x.cuçào do sai9o, â mpresi conúdidda deveú ôb§êdd ô§ §ê8!int§ requisiros:

9.2?. Apr6e ar, !o momenlo d. conhlação, âlErá de FuncioÍamenlo do !mDr@ *pedido por ór8ào

púhlie úuniôipâl dâ sêdê ôú dôtuiclliô dr lioihtc.

9.23. RsponsobilizoFse ,clos dmos cowdG didolMt. à cúhtmte ou â i.rcêi6s, deôÍàtês dâ suã

culpa ou dolô, quândô da *Éução do objero, .ão podúdo ser üguido pe eieilo de exchseo ou reduçÀo

de su respoNbilidade o laio de ! @Ímtanlo prcccdcr â fiscâliaqeo ou ÀenpaúÀr â exccuçáo

9.29. Paslâr inêdiârâúmt a infômçõ€s € os esl8oiDmtos que verüúm s ss slicit'dos pe10

contEtante, sllo qundo implicâJm m indagrÇô§ dê câ.árd té.nicô, hipór6ê d qu. sêlão r6pondidas

!o pr@ de 24 (vinro c quatrc) horâs.

9.30. ProvidcnciÀr â subdnuiçào dô qualque prôfisiôml dvôlüdô tu aêdçãô dô ôbjdo onhrual cuj r
condub seja cônsid@da indesejárel pela fi&orizoÇào dâ @nrErülq

9.11. RespoMbiliane inteeElme e pcla obsânciâ dÀ lêgislâçío m üBor Elaiivos à scguança e

932. Colocar prcnlomentc à dispNiçio do COI.ITRÂTANIE os §digG onfome êpeineçio
conúâoâI, em perieno 6iadô dc urilizâçíô ê dô§ loeh paú ônd. fôrd soücnido§, rcsponMbiliàndô^ê

por rôd.s âs d4pes qu. vúnaú â Éiliz .o cumprimnto deíâ diÊêncid.



9.31. À6 mm lodas a! dcsp.s5 dc MnucnÇào, repaD c revisão pdiódicâ do objcto dst
outtu quê sê Iizúem n@sáriâs.

9,34 Em neúumâ hiôór.sê. . soh oualouer 
"dex!o. 

úodaí â co.rmrsdâ vinotâÍ oâ€mm1os.de-$ro_r,/

rsoorsâbilid.dc. inclusir ôs dwid$ a sus moreúdô§. âôs úÊâmaros a elâ devidos âo Múniôipio dr

9.15. O objero a ser licitâdô, pelo s impacto instiiucioml ê côm bas€ nas juíiÍcativis âdm
mmciomdasr po$ui íaruÉâ ôôntinuad!, pldádo súDÍôtusável p â alén do vig&cia 6ôun de doze

mnes previsra M lriío 14.133/2021.

CLIUSULA DÉclMA- CÂRÀNTIÂ DE EXECUÇAO í0ri.92. XII) I
10,r. Nào haverá exigàcii de Aaalia coniratüal d. cx€uçào.

cLÁUsULÀ DÚCIMÀ PRIMEIRÀ - TNFnÁcÕEs E sÀNçÔr§ ÂDMINIsTaÀTIvAs (!4
.]] \l\ )

ll L. co»rcr3i'nirçàoâdmrní rivr, nosrrmosdâ Lci d.

a) dú coue À i.dêoção parcial do e.rároi
h) dã eusa à indauçÀô Érisl do conlralo qu. ôÀ!.ê Aúve duo à A'tninhrÉÉo ou ao
tunoiommÕto dos swiçôs públioG ou oo ií@sê coláivo;

c) dd ousa À irexeuçÀo roral dô ôônllroi

d) ensêjâr ô Eraldânmto da exeueáo ou d! {trsâ do objcro dâ cônhlação 3m molivo ju§iricadoi

.) âpr6enrar dooumtrroçÀo fâl§â ou pEía. d.olomçro file dlmÉ â *{uçÀo {ro úítn6l
f) pmlieÍ ârô fãudulenlo no *ecuçàô dô ôonrmro;

E) mDpotlarsc de nodô inidôneo ou comds frâüe de qualqu{ narureai

I L2. Serào aplicadas eo contahdo quc incoffi Ms inliâ9õês acim desrirâs $ egüinr6 sonçôes:

i.Adv.dên.ir, qundo o coÍÉhdo ds @w À in.rcuÇio parcial do @nrmro, smpÉ que úo sc
juíifico, â imposiçàô dê pe@lidlde nÀis sâve (o!Lllq§ãJq!,4j!4.t3!J1qzO2 r ):

ii.Inpêd, mênto d. Ícit r e conlr.t.r, qmdo pmr icsd.s as úndlras d6ô.it6 ns lunas ,.ü ,, 
"ô,. e .d,

do subnm rim deíe côtulb, ssnpE que .eo sc julilicr r impo§içÀo d. púâljdad. mis crale
í.n 156. § 4". da Lei n 14.lll-de202lJ;

iii.Decl.rn9ro d. iídoleld.de p.r. licirlr. @!lrut.r, q!ândo pftiisdss oe cmduras deeriras nss
álúE$ 'C', '1", g' c h" do slbireD loiru dcsrc Cmhtô, bên como m§ alÍná§ .,b, 

, 
.c', 

€ 
.d, 

, que
juíifiqum a impciÉô dê pmlidodc mais BEve (aí. t5ó. §s", da Lei n 14.131. de2021).

l. MoÍa!órir dê 0,5 % (cinco dé.inos por enro) por dia 
'le 

arÍêo injurifrddo sbE o valoÍ da
poÍÉlâ inidinplida. até o limi!. dc l5 {qui@) diasi
2. Mtdóno de 0,70% (et! décnnôs ?ú cent.) pnr.tid.te atBo injstllicod. soôp o totor latat .ta
cúhoto, d! a tuínm de 30% (tin1a pú..na, p.ta inob§ryáncia do prazolÚdo Nfa apresc tação,
su?le,ndação ô, tzlbsiçáô da pamrha.

r,9 **"t9"+#



i.o aiatu supetiú o 30 (nkh) diú oúônzo a Àd inistaçdo a üowet o ertinçdo do oúfitiGiàr
.lacdüinehto o, cuúüiúê,b ngsulot .]e tw cláututd, cülüde rrkpõe a kcko I dd/@;. I J741
I .a lt 13J, k 2421

I I L A lplicsçÀo dos snções prvisras neÍc contalo nào eiclui, d hiDó16ê âlsutu, . 
lqMsaoá 

dc 
..

Í@âúÇàô inreÊÍâl do diío câusâdo e conrftranre (e4-Dq§arEldr!Llll,lqZ!?1)
Todos $ sanções prevÉlÀs íeste ConlBlo pode.do ser âplEd,s (jÚularila. t om ,

ARACATI-

LLrili L lil, \i,LllrL r'11 ll d.ll)lL)

5ê. íul'd 4p (-J4 L 4.'nrcn.. .ôc. ."'e' Ío'fl ,úpe"o e\ -o,'lo do p'ó.' .'
cvátualmote devido pelo CoolralaJúe ao clntmtadô, âlén dÀ psd. dese valo!, a difeEnça seú
dêsnúdâ dr Íaníia Dr6ladâ ou sc,á cohEdajudicialmenle (aí. I56. §3". da L.i n' l4 I13. de 202 l).

PreviaDrúre ao encamnrhaDrento à cobÍança judiciâj, a úulrâ poderá ser recolh,d:
adminisrdivânênrê nô pftzô náxim d. 30 (tiiíto) dias, o @nl!r da &b do reebimentô da

conunioqão oviâd' p€la auroidade comperent .

I r a A ,plicaqão &s sa$ôes €liarse.á m pocso .dminir!Étivo quê a$.8!rc o @dmdnório e â

ampla del§a ao CônÍâhdô, ob§êMndo+ê ô púc.dim.nro previío no clput c parágBfos do q4-ll!-r!
!q n' 14l3l. de 2021, Dam as Fâlidâdês d. inpêdin nlô dc lioil0r e conlBlor e d€ deolaBçÀo de

iíidôn.idâdc p{a licilâr ou contratâr.

ll r Níâplicâ\âod.§,ânêeswào(o idemdos r.tr ri6 §r' dr l.ei tr' r,r rll.dc20lLl:

a) À íâturca e â smvidde dÀ inlrâçao cometids:
h) $ p@uliúid.de§ do e§o oncrclaj
c) as ciru.§ânciôs âsÉvút* ôu arê.!dtê;
d) os dânôs quê dêlâ pÍôliêm pm ô Côntâúniêj
e) a implanração ou o aperfeiç.ú{to dê pósâm dê

rl6 Os atos pEvisros oomo intâçôes adninistati%s na t in'14.133. d.2021, ou môutús
licnaÇôs . conuatos da AdmiiistBÇào Pública qu rambém sejm ripifimdos mm 31os l6ims M
12.3,16. dc 2013, s.úo apumdos c julcrdos conjutamdlc, rcs resm6 oulos! obscpados

inÉnid.d., 6nfm nom§ . ôrimLÇôs

pmedimenral e âutôridâdê cônpddte delinidôs na Éfsidâ lri (ân. 159).

I l.? À p.dônâlidâdcjurldicÀ do Coítnrádo podà"á s desmrsidemd! smpre que uliliada oom abuso

do dnci6 paB iacilih., e!@bir ou dissiDula a prátis dos arôs ilíôirôs pÊúí6 n.dê Contàtô óu pâÊ
pmv@r onfu.ro pâtrinoniâI, q ncs. cas, iodo§ c clcit@ dls sa$õ6 aplioâ&s À p6sajurldica serào

Eladidos âôs sêús âdniÍisrádôres e ócios côn podüs dc âdministBção, à pês@jnndica sucas$m ou

à eüpEsa do memo Bmo con relaÉo de colisaçào ou cônblq dc faro ou de dircito, com o ConÍalado.
obscmdos, em lodos os @s, o @íBdilório, 3 smpla defee. a ôbrigibnêdàd. de dáli§cjurldico prévia

(an 1ó0. dâ Lei n' 14.133. ds 20211.

I L3. O ContBlante dmrá, ro pma ,úximo dc I 5 (qüüe) dias út is, cônúdo dâ dârâ dê âplicâÇãô d.
sânçâo, iífomr c mntcr atuoliados os dâdos El0tircs Às sa!çõ6 por ela apliÉd6, pan li.s d.
plblicidade no CadlsL! Nacioml dc Enpess Inidônss e suspãsB (Ceis) e m Cada§ro Nâciônâl ds



r r 9 As sançõgs dc inrpedimenlo de licitr
contârar $o prsiveis de ftâbilitaçào na foma

(Cnep), iníituido! no âmbilo do Podd [xeutivo Fedeml. (A!L ]ó1, da Le tr'14lll

ê onhtú ê delârâÇàô d. inidonêidàdê

doan. 1ó1dât in" l4.l13rl.

ARACATI

11.10. os débibs dô emárâdô pda côm a ÂdminisrBçto coírâhê, Ésulbd6 de ndb diRitri§rruti€
c ou rnoe zÀeõ6, nÀo rMnro§ m o.v'd. àun. p.o.Êo sà compmados. rorâl ou pârc'àl;ê!ç, úm os

cRdi6 dsidoi pelo rterido orgao d{mnr6 de,k rnBmo @nmro oL de ouroànrmro,
odmidsirarilos que o @ntmLdo po$ua com o mesmo órgeo om corlBtante, no lomo da InsruÇ3o
\.nrstrPsrc-s v-tr .6 d. Bdeâor o.,0.,

CLÁUSULÀ DÚCIMÀ SECUNDÀ- DÀ EXTINÇÀO CONTRÁTUÁL (tTI. 92. XIXI

t?.1 O üntroto süá enkb qwdo cunpidds as abieaÇõe! de múN ü pük!, aíndo qre k'o Norra
r4h \ d- ptEo 4hprloda püa túra

172 S. os oúnsoçõe! úa IoM cui'pidas na prm e§ipulado, a isônck lmá Famsoda dó c
. chsào do objdo, úso eú q"e der t o ÀdhinisÚçã. ptoviderciú a rcadegraçào do cto owdd

qmdô a úo @clwão do cünab reIendo no iteü ütqi d@w de culq dr

a) fMá ele untt !íno eD tuN, südo-lh. oplicáwit @ retryctivas torçn^

b) pod.tua,l.l ikittrac.õo óptü pcla stinçãano.ónbdoe, nêsse coso, adotoú^ nedilas
ddihdo!.4 l?t rüa a úni údak Ja e^a,oo NaratuJl.

I2.1. O côntiiô pôdeú ss drinro a.res de cuüpli&s 6 obrigaçõe lele êtipulâdos, ou arte§ do prazô

nelc lixado, por oleM dB moliva prcvhios nô aíio 137 dâ Lci n' l4.t 33/21, bd cô@ âúlgâvelmente,
âsseguÉdós ô côniúdirório e a anpla defesa.

12,3.2. A alemç3o sNial ou ! mdincÀçào dâ finâlidldc ou d!.shrm dâ.rnpÍe.ãô êejoró
6 xtinqeo se nào r.sriryir suá opicidâd. dê cúclui ô cônhrô.

12.1.2.1 Sê i ôpm9!ô irplio!. oúanço d! peso júdiq @nlEkd0, {r.vsÁ s fômilizâdô
lmô âdnivo pa! at@ção subjíiva,

12 a. O r.mo dc .xtinçào, .sDDÉ que pcível, s6ó preedido:

Balliço dos dentos @"rEtuois já cumpridos ou p€riol,Mtc cmpddos;

RclaçÀo dos pagamcntos já eltudd c aindÀ d.vids;

12 5 A exlinqão do corlmlo não @nfu!ê óbic. pêh o ÍMúêirmrô dô des.quilihrio únômie,
limÉirc, hipót* m qu sà-á @rcedid. inddiãÉô por tuio dê tu indeniatóio (a!Lll.Lgr2!4
da Lei n " l4.l3l. de 20211.

I2.6. O coniBlo podfti ss exlinro coso s. comLtc qrc o onl6tâdô mntóh vlncu)o d. mtlrle !ó.nica,
€merchl, emnôoica, fi@eim, Irabolhisto ou oivil com dtigátc do órgão ou á.idôdê cdtâkne ou



.om âsenrc público que teúâ descnpcnlÀjo iuúçào ni licíaÇÀo ou atue ía Iisútizaeio ou nâ g9íào dô.
contdo. ou que deles sela côíjugo, compaúeim ôu paEnre .m llnhâ Íck, olataal oü pôr ÂíFidldc, a(o

ARACA'I'I-.

(r.rr§!1.\r)r.('rM.\ tult(ulli,\ Dol.(roan«]1\Ut\r\Rr^

coNisúdos no orçmenlo 6sal dô Mmicipio de An€ii, dcíe êxcrcrcio, m dorryáo abaixo di;;tunâdâ:
As dspeus decôrenres do coÍntô côrêÍàó pôr conrâ dâ DÕbqào OrÇâfronríÍiâ, sob r nbncs:

o rer6irc gEu (oí.14, ircis Iv, da L€i n.i l4.l13,de202l).

cLÁusul,Â DÉCIMÀ QUÂRTA - DOS CASOS OMISSOS írá. 92. Xn
I4.r. Os casos ontuss sà*o dêôididós pelo contBtútq segudo as disrosigô§ &nridás na If,j r,
14.1:ll. d. 2021 , . demis no@s led@is orlicávch c, subsidüÍimátê, &Eundo as dGplsiçõe úítidâs
nâ l-cini 3 073.de 1990 Codieo de Delsa do Cotuunidôr- ê úoms e princlpios gmis d.§ conrâ!ôr.

CLÁUSULA DÉCIMÁ QUINT  ÀLTERAÇÔES

15l. Ev.niuâis âlrüaçô6 enrãt@is Egs{e-e. pelÀ disipliú dos
14.131.de 2021.

152. O @nrhtadô é óbrisado a sceilar, nÀs nesMs condiÉc§ mntÉúâir. 6 acésoimo§ ou srftsões
{tue:e fiãIm noe${ios, âlé o lisltc dc 2s% (vini.. cinco por eúo) do valor inicial Àtualizado do

t5r. As alremqões coniraMk devdão $r pomüdas mediutc celcbmção de t nno âdirivô, submdido
à prévia aprcvaçâo do comultodâ júidi€ do @nuu ranlo, solvo nos casos de jlstincâdâ nêcsidade de
snreoip€çeo d€ sru efeitos, hipórêe n que a fomliaçeo do odilivo d*crá eoú nô pmzo núrirrc de
I (um) hês (ân. 132 da Lein' t4.l13,dc 2021).

154 Regisros quc nào @úôràüan al(eBçào do conlraio podd sú Éâliudos por simplB apoíita,
dúpensoda a celebmçao d. rêm sditilo, no lomâ do an. 136 d. lri í" l4 l3l. de 202 t .

cLÁusuLA DÉcrMÁ sExTÂ - ruBlrcÁÇ,Âo
l6.1.Incunbiú ao @nlmtoú. diwlgtu ô DÉeni. imhrenlo n6 ncios oflciâis le*ris

cLÁusuLÀ DÉCIMÂ sÉTrMÂ DA FTSCALTZÀÇÂO (. Siân.2tâo2acII7)
l7l^ êxeução conlmlul sá aenpânhâdâ ê frsüuda p.r Ageílc público ôspéiâlmmie
desigMdo pâá etê fq de a@do @m o ê$belcido no ân. 3 ê d. 2l e 24, obsemndo os requisiro§
*rabeleidos no ãn, 10. d. lã F.dêál nô 14 133/202r e D{reros nc I 1.24612022.

I ?.2. Nos terus do an. L 7 di l,i 14 13312021 seú déigoda o Sr. Nâta@l Bióosa Barôra paB
.comprnnar o acolhioento, fisoliar o conúaq adorâ.dô d rcsisro própno hdos as Mntncios
Íelâcio'udâs coú â am9ào e detúninoldo o quc foÍ nesádo à rcglldiáção de falhzs ou del€ilos



ARACATI-
18, cLÁu§trLA DÉcrMÂ orrÂvÂ - roRo í!ri.92. §1")

I &.1 iico ele[o o Forc do Juíiço de AÉcÀri-Cq púâ didmir os liiÍeios qe d..om dá

\.

Àraati-cE. xw DE xwLwwx\rxíi 2a2,!

Retre\e , ie esr dôLUN I,AT^NIE

2.

t-


